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ESTADO OO MARANHÃO
MUNICíPIO DE IMPERATRIZ

S ECRETARIA M UNICIPAL OA SAÚ O E/SU S

Ofício/G L n." tl0/2021

Imperatriz- MA. 03 de setembro de 201l.

Senhor Secretário.

Pelo presente. solicitamos a V. ['.xa. Que se.ia autorizada a abertura de procedimento
licitatório para a Aquisição er,entual e futurâ Materiais de Construção, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde SEMUS e suas coordenações. bc'nr

como. melhorar a qualidade de vida dos usuários do SUS residentes e referendados neste

Município.

AQUISIÇÀO DE MATERIAIS DE
coNsuMo PARA coNSTRUÇÀO

O valor global de refêrência para a aquisição e de R§ 4.594.610,99 (quatro milhões
quinhentos e noventa e quâtro mil seiscentos e dez reais e noventa e nove centavos) a

correr por conta dos recursos.

Outrossim. declaramos que a presente despesa é compatível com a LOA. LDO e

PPA.

Atenciosamente.

AUIORIZO NA FO

tnperatrtz-ufr). Ô.i.t

CEMIR NcErÇÃo

unrcrpa I da Saúde
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Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 47- Centro, Imperatriz (MA)
site: www.imperatriz.ma.gov.br e-mail: sems@impeÍatriz.ma.gov.br

ITE\I .\\l.\o r)EscRrÇ.{o VALOR
ESTIMADO

(R$)

0l ANEXO I RS {.59{.610.9S
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ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNTCíPtO

oFícto Ne 113/2021 lmperatriz - MA, 16 de Setembro dê 2021

Referência: Processo Administrativo n' 02.19.00.5533/2021-SEMUS,
referente a abertura de processo licitatório para aquisição eventual e futura
de Materiais de Construçáo, para atender as necessidades da Sêcretaria
Municipal de Saúde e suas Coordenaçôes.

..-. O processo iniciadq em 291t212020 com 03 volumes. Co4sta até esta análise- 63i'folhas, sendo'analisada anteriorniente até a página 5L5 as demais
paginados como:

. Termo de abertura de volume (fls.S16);

. Termo de Referência (fls. 518 a 528);

. Anexo I ao Termo de Referência - Planilha Orçamentária (fls.529 a
549);

. Anexo II ao Termo de Referência - Planilha de composição de custos e
formação de preços (fls.550 a 575);

. Oflcio de Solicitação e Autorização do Ordenador de Despesas para a
abertura do processo licitatório (fls.576);

. Minuta do Edital - Pregão Eletrônico (fls.577-605);

. Anexo I a Minuta do Edital - Proposta de Preços (fls.606);

. Anexo II a Minuta do Edital - Modelo de Carta Credencial (fla. 607);

. Anexo III a Minuta do Edital - Minuta do Contrato (fls.608-623);

v . Anexo [V a Minuta do edital - Modelo de declaração de cumprimento
do inc. V do art. 27 da Lei 8.666/1993 (fls.624);

. Anexo V Minuta do edital - Modelo de declaração dos requisitos de
habilitação (fls.625);

. Anexo VI Declaração de Vistoria ao Local de Execução dos Serviços (fls.
626-629);

. Parecer do Conselho Municipal de Saúde (fls.630-633);

Não consta nos autos folhas com paginação no verso, estando todas em
branco. Outrora encaminhamos para que seja dadas ciência e autorização
do Senhor Chefe de Gabinete, e caso seja do interesse e conveniência da
municipalidade, que seja encaminhado para realização do certame
licitatório.

Desta forma, damos sequência ao fluxograma administrativo do
procedimento para a pretensão de contratação pública, deixando tal
seguimento/flnalização deste, a critério do Gestor.

Rua Rui Barbosa,2OL,2e andar - Centro, CEP - 65.901-440 / cam@imperatriz,ma.gov.br
lmperatriz - MA tD

www. imperatriz. ma.gov. br

Sr.

Marcelo Martlns de Sousa
Chefe de Gablnete do Prêfeito - Chefia de Gabinete do Prefeito
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICiPIO

*Assinado Eletronicamente

Davl Antonio Cardoso
Controlador Geral do Município

16et'§

A autenticidade do documento pode ser conferida no sitê: http://
sti.imperatriz.ma. gov.br/autentica r/
Documento assinado: 16109l202l às 09:32.
Tipo do Documento: oFlclo. codigo de Validação: lxcQobjibu

Rua Rui Barbosâ, 201, 2e andar - Centro. CEP - 65,901-440 / cam@lmperatriz,ma.gov,br
lmperatriz - MA 2t2

www.imperatriz. ma.gov.br

N. termos,

Encaminhamos.

ü
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE IM PERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO N0 095 /2021

GABINETE DO PREFEITO

lmperatriz - MA, 28 e Setem ro de 2021

o

Chef-e de G hinete

MUNICIPIO DE
Comisâo Permanen te de Licilaçáo CPL

IMPERAT Rtz

FTECEE}IDO
d

"1

Rua Rui Barbosa,20l - Centro CEP - 65.901-440
www. i mperâtriz.ma. gov.br

REFERÊNClAS

Destino: CPL Data.2911212020

ASSUNTO: AOUISIçÃO EVENTUAL E FUTURA MATERIAIS DE CONSTRUçÃO,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SEMUS E SUAS COORDENAÇOES.

lnteressado: SEMUS

DESPACHO: Encaminhamos para que seja dado ciência e caso seja do interesse e conveniência da
municipalidade,

4

b3,l
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de Sousa

I

PROCESSO: 02.1 9.00.5533/2020 Valor: R$ 4.594.610,99



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO E MODERNTZAÇÃO

OÍício no. 083312021- SEAMO/GS lmperatriz (MA) 22 de agosto de 2021

Ao Sr.

FRANCISCO SENA LEAL
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Orgâo Gerenciador do SRP

Senhor Presidente,

Pelo presente, autorizo a abertura de procedimento licitatório para Edital Registro de Preços para

contratação- de EmpÍesa Especializada na AoulslÇÃo EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL DE

COSNTRUçAO, destinacos ao atendimento das demandas da SEAI/o e das secretaÍias e órgãos que

compõem a Administração Geral do l\,4unicípio. a ser efetuada na modalidade de PREGÀO ELETRÔNrcO PELO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para eventual e íutura contrataçâo nos termos do art. 15 da Lei n.o

8.666/93 e suas alterações, regulamentado no l',4unicipio de lmperatriz pelo Decreto Municipal no. 025, de 07 de

maio de 2013, e a Lei í0.520/02 regulamentada no MunicÍpio de lmperatriz por meio do Decrelo 022107,

destinados a atender as necessidades da Administração lt4unicipal, durante o período de 12 meses.

0 valor global de referência para os servrços e de R$ í.825.646,63 (Um milhão, oitocentos e vinte e
cinco mil, seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta ê três centavos). Ademais, aprovo na Íorma da lei o
termo de reÍerêncra constante nos autos.

Atenciosamente,

Alair B rmtanc

Secretário Municipal de Administração e Modernização

DESPACHO:

AUTORIZO NA FORMA DA LEI

lnperafiiz-MA,?zÜQfrt4

Alair
Secretário Mun pal de Administraçâo e

Modernização

,t
-)

ol

Rua Urbano Santos, 1657 Juçara, CEP. 65.900-í70 lmperatriz - MA
www.imperatriz.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IM PERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

\q6
CPL

PREGAO ELETRONICO NO 058/2021

SISTEMA OE REGISTRO DE PREçOS - SRP
EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através da PREGOEIRA OFICIAL E

EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria No 002, de 07 de Abril de 2021 , publicada no

dia 20 de Abril de 2021, toÍna público para conhecimento dos interessados que realizará,
por meio de sistema eletrônico, ljcitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO no

05812021, tipo MENOR PREçO POR ITEM, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no. 02.19.00.5533/2021

- SEMUS, conforme descrito neste Edital e seus anexos.

OADOS DO CERTAME

Objeto: Aquisição eventual e futura Materiais de Construção, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde SEMUS e suas coordenaçôes.

lmpugnaçôes: Até 0911112021 às 23:59hrs paÍa o endereço

atendimento@imoeratriz. ma qov.br (Art. 24, Decreto 10.024119)

lnício da Sessão Eletrônica: 1611112021 às í 0:00 hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: COIVIPRASNET

Endereç o Eletrônico: www.oov.br/comoras

UASG:453204
Endereço para retirada do Edital: qov.br/comoras e imperatriz. ma.gov. br/licitacoes/

Valor: R$ 6.420.257,62 (seis milhões, quatrocentos e vinte mil,

duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos).

N Estimado

E Máximo

E Referência

E Orçamento Sigiloso.

NATUREZA DO

OBJETO

N Aquisição

E Serviço

n Obras e Serviços de Engenharia

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - TMPERATRTZMA

Orgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEÍúUS

Esclarecimentos: Até 0911112021 às 23:59hrs para o endereço

atendimento@imperatriz.ma.qov.br (Art. 23, Decreto 10.024119)

VALOR
ESTIMADO

MÁXIMO, DE

REFERÊNCIA

OU SIGILOSO
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO - CPL

' Prazo para envio da proposta/documentação: Ate a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública. (Art. 26 do Decreto 10.02412019)

'â'
*

..i.]

N Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei

Complementar n' 123106

N Licitação com itens/grupos cotas de ale 25yo rêservadas para MEI /
lvlE / EPP - Art. 48, lll da Lei Complementar n' 123106

E Licitação de Ampla Participaçã0.

Pregoeiro: Daiane Pereira Gomes e-mail: atendimento@imperatriz.ma.qov.br

Endereço: Rua Urbano Santos, no 1657, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505

INFORMAÇÔES

Referência de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoria mente o

hoÍário de Brasília - DF.

OBS: Na hioótese de não haver expediente na data flxada, Íicará a sessáo adiada paía o
0 n me ro dia ú til subseo uente no mesmo site e hora. salvo as disDosicóes em contrário

Número do ltem da Parte Geral

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA:

1. SUPORTE LEGAL:
1.í Lei n.o 8.666/93;
1.2 Lei Federal no '10.52012002:

1.3 Lei Complementar no 12312006;
'l.4 Lei Complementar n' 14712014;

1.5 Dêcreto Federal no 7892/20'13;

L6 Decreto Federal no 8.538/2015;

í.7 Oecreto Federal no 10.02412019;

1.8 Decreto Municipal no 2212007; e

1.9 Decreto Municipal no 013/2015;

2. DO OBJETO
2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

aquisição do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.
2.2 Hayendodivêroêncie entre as especificacões dêste obieto descritas no

Definições da Pa rte Específica

E Sttr,t, na forma do Termo de Referência

N rrrÃo

E SlÍV], na forma do Termo de Referência

N NÃo

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BATRRO JUÇARA - TMPERATRTZ/MA

11r

PARTTCTPAçÃO

-MEI /ME/
EPP



COMPRASNET e as esoecificacões constantes deste Edital. serão consideradas
como válidas as do Edital. sendo estas a oue os licitantes dêverão se ater no
momênto da êlaboracão da oroposta.

g. oa ooreçÃo oRçnmeNrÁRn
3.í Na licitaÇão para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, o
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos

termos do art. 70, §2o, do Decreto Municipal 013/2015.

4. OO CREDENCIAMENTO

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregã0, em sua forma eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser Íeito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.oov.br/compras, por meio de certificado digital conÍerido pela lníraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

rcalizaçào das transaÇões inerentes a este Pregão.

4.4 E de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe

zelar por todas as transações eÍetuadas diretamente ou por seu representante.

4.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inÍormaÇão,

devendo proceder, imediatamente, à correÇão ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

5. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da lN
SEGES/MP no 3, de 2018.

5.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sjstema.

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n'
'1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor ruÍal pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123,

de 2006.

5.4 lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo

telefone: 0800 978 900'1 ou através do sítio: www.qov.br/compras.

5.5 Nâo poderão participar desta licitação os interessados:

.,/ni

*
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RUA URBANO SANTOS, NO 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/I\iIA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL



ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEIT URA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

5.5.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

Íorma da legislação vigente;

5.5.2 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

5.5.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente,

5.5.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de
1993;

5.5.5 Que es§am sob falência, concurso de credores, dissolvidos ou liquidados;

5.5.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, considerando:

a) Que o objeto em questão não apresenta complexidade suficiente que.iustifique a

pluralidade de sujeitos associados, fato este que, por si só, não configura restrição à
competitividade, economicidade ê moralidade;
b) Que existem empresas suficientes com capacidade para Íornecer o objeto deste
edital;
c) Discricionariedade do gestor em admitir ou não a participaÇão de empresas
organizadas em consórcio na licitação. nos termos do Art. 33 da Lei no 8.666/93.
5.5.7 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão no 7 461201 4-ÍCU-Plenário).

5.6 Como condição para participação no Pregáo, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49;

b. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certamei

c. nos itens em que a participaÇão não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas prodúzirá o eÍerto de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no

123, de 2006, mesmo que microempresa, empÍesa de pequeno porte.

d. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaÇão definidos no

Edital;

e. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não êmprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

g. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução

Normativa SLTI/ÍUP no 2, de 16 de setembro de 2009.

Fls
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RUA URBANO SANTOS. N" 1657 _ BAIRRO JUÇARA. IMPERATRIZ/I\iIA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIT URA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

h. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou Íorçado, observando o disposto nos incisos lll e lV db art. 1o e no

inciso lll do art. 5o da ConstituiÇão Federal;

i. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras dê acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 dêjulho de 1991 .

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções prêvistas em lei e neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,

concom itantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com

a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e horário estabelecidos para abertura

da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

propostas;

6.2 O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no

máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já

considêrados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas dêcorrentes

da execução do objeto;

6.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrÔnico, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitaÇão e que sua proposta está em conformidade com

as exigências do Edital.

6.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitaÇão,

quê não emprêga menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condiÇão de aprendiz, a

partir dos quatorze anos.

6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaÇão ou à

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

6.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art.43, § 1o da LC no í23, de 2006.

6.7 O licitante será responsável por todas as transações que Íorem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

lances.

6.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão;

6.9Ate a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas;

Fls.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

6.10 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da
proposta, sem pÍejuízo das sanções previstas neste Edital;

6.'l'l O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.11.1 Valor unitárjo e total do item;

6.11 .2 Marca,

6.11.3 Fabricante;

6.íí.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informaÇões de acordo à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia:

6.11.5 Não deverão constar neste campo (descriçáo detalhada do objeto), a marcâ, o

modelo, o Íabricante ou qualquer referência à empresa participante do certame.

Estas informações deverão ser inseridas no campo próprio destinado pelo sistema

compras governamentais para esta Íinalidade.

6.12 Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.l3Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos bens;

6.14 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de Iances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegaÇão de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.15 As propostas terão validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida neste Edital:

6.16 Não será estabelecida, nessa etapa do certâme, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta;

6.17 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

6.184 entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação por parte

dos interessados das condições nele estabelecidas.

6.'19 Objetivando agilizaÍ a formalização do contrato, o preponentê deverá informar na

proposta ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará
o contrato, bem como o no do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser
apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade;

5.20 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas

(Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário);

6.2'l O descumprimento das regras supramencionadas pela AdminisÍação por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e. após o devido
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processo legal, gerar as sêguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção

das mêdidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX,

da Constituição; ou condenaÇão dos agentes públicos responsávêis ê da empresa

contratada ao pagamento dos pre.Juízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. MODO DE DISPUTA

Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de

disputa (Art. 31 do Decreto 10.02412019):

7.1 Modo de Disputa Aberto:
a. Será adotado para o envio de lances no pregão eleÍônico quando o modo de

disputa Íor "aberto", apresentaçáo de lances públicos e sucessivos pelos licitantes,

com prorrogaÇões,

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houveÍ lance ofertado nos

últimos dors minutos do período de duraÇão da sessão pública;

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

d. Não havendo novos lancês na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

e. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaÇão automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

7.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:
a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa
"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,

com lance final e Íechado,

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;

c. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das oÍertas com pregos ate 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o êncerramento deste prazo,

d. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três,

?'
*.
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oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo,

e. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará

os lances segundo a ordem crescente de valores;

f. Náo havendo lance Íinal e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo;

g. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance

fechado atender às exigências de habilitação.

7.3 O modo de disputa do referido Edital será ABERTO;

8. DA ABERÍURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

DE LANCE

8.1 A abertura da presente licitação daÊse-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresenladas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações tecnicas exigidas no

Termo de Referência.

8.2.1 Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

8.2.2 A desclassificaÇão será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

8.2.3 A não dêsclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contráÍio, levado a efeito na fase de aceitaÇão.

8.3 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos Íabalhos
por até trinta (30) minutos além do horário estipulado para início da sessáo. Após esse

prazo não havendo jnício da sessão,será marcada a reabertura da mesma, via sistema,
para os participantes cadastrados no presente certame.

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estâs participarão da Íase de lances;

8.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes;

8.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente rnformados do seu recebimento e
do valor consignado no registro;

8.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regÍas estabelecidas no Edital;

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

regisÍado pelo sistema;

*
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8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,

sob pena de serem automaticamênte descartados pelo sistema os respectivos lances;

8.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à Secrêtaria de Gêstão do Ministerio do Plenejamento, Desenvolvimento e

Gestão:

8.í0.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

8.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar;

8.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão iníormados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante;

8.13No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.

8.14 O Criterio de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital

e seus anexos.

8.15 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá período de tempo de ate 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado
pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.16 Caso o licitante não apresênte lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele

ofêrtado, para efeito de ordenação das propostas.

8.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

dê pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o flm de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538,

de 2015.

8.18 Nessas condições, as propostâs de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de

menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.'19 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

8.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

8.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos inlervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

8.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que Íizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.23 Só se considera empate entre proposlas iguais, não seguidas de lances. Lances

equivalentes não seráo considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação
pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçáo.

8.24 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

8.24.í No país;

8.24.2 Por empresas brasileiras;

8.24.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

8.24.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deÍiciéncia ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilrdade previstas na legislação.

8.25 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de

desempate.

8.26 Apurada a proposta ínal classficada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido

melhor preço, obseNado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diÍerentes daquelas previstas neste Editâ1.

8.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.28 Após a negociação do preÇo, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÇão e julgamento

da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.lEncerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
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9.3 Considera-se rnexequível a proposta de preços ou menor lance que

comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataÇão, apresente
preÇos unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da ÍemuneraÇão.

9.4 O exame da inexeq uibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1o e 20 da Lei

no 8.666, de 1993.

Súmula 262 do TCU: "O crrtério definido no aft. 48.

inciso ll, § 1o, alíneas "a" e "b", da Lei no 8.666n3
conduz a uma prcsunção rclativa de inexequibilidade de

preços, devendo a AdministraÇão dar à licitante a

opoftunidade de demonstrar a exequibilidade da sua

proposta.

9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na

forma do § 3'do artigo 43 da Lei n'8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3o,

do art. 29, da lN SLTU[,'IPOG no 2, de 2008.

9.6 Quando o licitante apresentar preço Íinal inferior a 30% (trinta por cento) do valor

orÇado pela AdministraÇão para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata

desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realizaçáo de diligências para o

exame da proposta.

9.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

Íuncionalidadê disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto,

sob pena de não aceitação da proposta.

9.7.1Dentre os documentos passíveis de solicitaÇão pelo Pregoeiro, destacam-se

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras inÍormações pertinentes, a

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuizo

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da

proposta.

9.7.2 O pÍazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de Íindo o prazo estabelecido, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.8 O licitante qualiÍicado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnskução Normativa

Pc L
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RFB n. 971, de 2009, em Íazáo do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de

desclassificaÇão.

9.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.'t0 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.

9,11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o flm de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condiçóes diversas das previstas neste Edital.

9.11.1 Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

9.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificaÇão, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.í3 Aceita a proposta classiÍicada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua

condição de habilitâção, na forma determinada neste Edital.

1O DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sançáo que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação, mediantea

consulta aos seguinte cadastros:
't0.1.í stcAF:
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.oortaldatransparencia.qov.brlceis);

10.1 .3 Cadastro Nacional de CondenaÇôes Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa e inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de JustiÇa

r/ im dm/consultar r uerido h

10.1.4Lista de Inidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

10.1 .5 A consutta aos cadastros será real2ada em nome dâ empresa licitante e

também de seu sócio maloritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
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improbidade administrativa, a proibiÇáo de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermedio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

10.í.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas.

10.í.5.2 A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários,

linhas de Íornecimento similares, dentre outros.

10.'l .5.3 O licitante será convocado para manifestaÇão previamente à sua

desclassificação.

í0.1.6 Constatada a existência de sanÇão, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

por falta de condiÇão de participação.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

10.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado

de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação Jurídica, à regularidade Íiscal e

Íabalhista, à qualificaçáo econômica financeira e habilitação tecnica, conforme o disposto

nos arts.10, 11, 12, 13,14, 15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/t\4P no 03, de 2018.

10.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normatava

SEGES/MP n" 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;

'10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF,

10.4 Caso o Prêgoeiro não logrê êxito em obter a certidão correspondente por meio do

sítio oficial, ou na hrpótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante

será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitaÇão.

10.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art.43, §

1 
o da LC no 123, de 2006.

'10.6 Os licitantes que náo estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF alem do nível de credenciamento exigido pela lnstrução

Normativa SEGES/MP n'3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação

Íelativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a

Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

1 0.7 HabilitaÇão iurídica:
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10.7.'t No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

I\ilercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

'10.7 .2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

ulvw.porta ldoempreendedor.qov. br
10.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

10.7.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursâ1, filial ou agência;
'10.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação

dos seus administradores:

10.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social êm vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrto

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

10.7.7 No caso de agricultor famrliar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art.4o, §2o do

Decreto n. 7 .775, de 2012.

í0.7.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl,

que comprove a qualificaÇão como produtor rural pessoa física, nos termos da

lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em íuncionamento no País:

decreto de autorizaÇáo,

10.7,10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraÇões

ou da consolidação respectiva;

10.8 Reqularidade Fiscal e Trabalhista:
í0.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.8.2 Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os creditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Con1unta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazênda Nacional.

Fls.
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10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGrS),
10.8.4 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentaÇáo de cêrtidão nêgativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de '1o de maio de 1 943;

10.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

10.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicíljo ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercícro contrata ou concorre;

10.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exêrcício contrata ou concorre;

í 0.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10,8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

eÍeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 Qualificação Econôm ico-F ina nceira.
10.9.'l Certidão negativa de Íalência expedida pêlo distribuidor da sede do licitante

da pessoa jurídica;

í0.9.2 BalanÇo patrimonial e demonstraÇões contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentaÇão da proposta;

'10.9.2.'l No caso de empresa constrtuída no exercício social vigente, admite-se

a apresentação de balanÇo patrimonial e demonstraçôes contábeis referentes

ao período de existência da sociedade;

í0.9.2.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo

ll2daLeino 5.764, de 197'1, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.9.3 A comprovação da situaçâo financeira da empresa será constatada mediante

obtenÇão de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um), resuttantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Fls.
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LU=

Passivo Circulante

't 0.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a '1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a

criterio da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataÇão ou do item pertinente.

í 0.10 QualificaÇão Técnica
10.í0.í As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a

qualificação técnica, por meio de:
'10.10.2 ComprovaÇão de aptidão técnica para o fornecimento de bens em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação, atraves

de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em
nome da empresa licitante, informando que cumpriu, ou vem cumprindo,

integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente mantido com o emitente

do Atestado (inciso ll, combinado com o § 40, tudo do Art. 30, da Lei no 8.666/93),

devendo apresentar atestado(s) que contenham os dados a seguir:

a) Nome da Licitante, CNPJ, razão social e o domicílio;

b) Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado

(colocar a Razão Social/nome do órgão e o CNPJ);

c) Descrição do material fornecido/serviço prestado;

10.'10.3 Para fins de aceitaÇão serão considerados os critérios de compatibilidade de

caracterÍsticas, de acordo com o Termo de Referência.

'10.1'l O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. '123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentaÇão do balanço patrimonial e das demonstraçóes contábeis

do último exercício.
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10.12 Os documêntos exig jdos para habilitaÇão, relacionados nos subitens acjma,

devêrão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade
presente no sistema (compras govêrnamêntais). Somente mediante autorização do

Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da

documentação por meio do e-mail atendimento@imoeÍatriz.ma.qov. br. Posteriormente,

a criterio desta Administração, poderá ser solicitado o envio dos documentos originais,

para análise, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

í0.í2.í Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.1 2.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles lêgalmente permitidos.

10.í2.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,

Íorem emitidos somente em nome da matriz.
'10.'12.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fllial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessâs contribuições.

10.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e Íabalhista não

impede que a licitante qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

í0.14 A declaraçáo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à Íase

de habilitaÇão.

10.'l 5 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e Íabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pêlo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

10.í6A não-reg ulatizaçáo Íscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classiíicação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação Íiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo Wazo para regularização.

10.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.
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10.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.
't 0.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventuâl ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no'123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cum ulativamente, isto

é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiveÍ

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaÇão, alem da aplicação das

sanções cabíveis.

10.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitaÇão flxadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

1í DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.í A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá: (Conforme Art. 38, § 20, Decreto 10.02412019).

11.í.í Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante Iegal.

í1.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

í1.í.3Conter os dados da empresa, razão social, número do CNPJ, endereÇo,

contatos e dados do representante legal.

11.2 A proposta Ínal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraÇão

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for

o caso.

11.2.1 Todas as especiflcações do ob.jeto contidas na pÍoposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

1 1.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

1í.3.'l Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preÇo global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

1í.44 oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
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11.5A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

.I2 OOS RECURSOS

í2.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se Íor o caso,

será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante

maniÍeste a intençáo de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se maniÍeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção dê recorrer, para decidir se admite ou não o recurso.

fu ndamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

'12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençáo de recorrer

importará a decadência desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entã0, o prazo de 3
(Íês) dias para apresentar as razões. pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que comeÇarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permaneceÍão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

í3 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

í3.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situaÇão em que seÍão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classifrcado ou quando o

licitante declarado vencedor náo assinar o contrato. não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização Íiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1o da LC n' 12312006. Nêssas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

,t
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13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e
imprensa oficial de acordo com a fase do procedimento Iicitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposiÇão de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

í4.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

15 DO REGISTRO DE PREÇO
15.í O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o
registro formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuars e

futuras aquisições da Administração Pública.

15.2 A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as

condições de compromisso para a futura contrataÇão/aquisição, inclusive com preços,

especiÍicações técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme especrficações

contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos

licitantes, conforme exigências editalícias.

15.3 A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa

máxima para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação, não

obrigando o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total estimada,
possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisiÇão.

15.4 O presente Registro de PreÇos terá validade de um (01) ano, a contar da data de

assinatura da respectiva ARP.

15.5 A existência de Registro de Preço náo obriga a Administração a firmar as

conÍatações que delas poderão advir, facultando-lhe a rcalizaçáo de procedimento

específico para a execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário

do regisÍo a preferência de fornecimento em igualdade e de condições.
'15.6 Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os interessados para assinatura da ARP, no prazo de ate 05 (cinco) dias,

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,

a qual se constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas,

observados os requisitos de publicidade e economicidade.

15.7 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura, mediantê correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de xx dias, a contar da data de
seu recebimento.
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15.8 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedo(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.9 A aquisição dos prod utos/prestação dos serviços junto ao fornecedor registrado será

formalizada pelos Orgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referêncra,

através de requisição formal, ou similar, no que couber.
',l5.'l0Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no

item anterior, e facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas,

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para Íazé)o em igual prazo e

nos termos de sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

16 DOS ORGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES
16.1 Órgãos Participantes - Integram a Ata de Registro de PÍeço a SECRETARIA

IVIUNICIPAL DE SAUDE - SEIVIUS E SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIUNISTRAÇÀO E

IUODERNIZAÇÃO - SEAIVO, tendo como Orgão Gerenciador do presente SRP a

Su perintendência de Registro de Preço desta Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL.

16.2 Orgãos não participantes - todos os demais órgáos da administração pública

municipal direta, autárquica e íundacional, fundos especiais, conselhos escolares,

empresas públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais

entidades controladas. direta ou indiretamente pelo Município.

17 DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS
17.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer

outro órgão/entidade da AdministraÇão Pública Municipal que não tenha participado do

certame objeto deste Edital. mediante prévia consulta a Superintendência de Registro de

Preço desta Comissão Permanente de Licitação, desde que devidamente comprovada a

vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Municipal no 13, de 31 de marÇo de

2015

17.2 Os órgãos e entidades que não partlciparam do Registro de Preços, quando

deselarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse
junto a Comissão Permanente de Licitação, para que esta indique os possíveis

fornecedores e respêctivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de

classificação.

17.3 O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de

Registro de Preços sem prévia autorização do Orgão GerenciadoÍ.

17.4 Cabeá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de PreÇos, observadas as

condiçóes nela estâbelecidas, optar pela aceítação ou não do fornecimento aos não
participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo
previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas, respeitado o disposto no Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015.
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17.5 As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do
órgão gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão
gerenciador.

18 DA EXCLUSAO DO FORNECEDOR REGISTRADO
18.1 O licitante registrado terá seu Íegistro cancelado quando:

18.'l .1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

18.1 .2 Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem iustificativa aceitável.

í8.1.3 Não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado.
'18.í .4 Tiver presentes razões de interesse público.

18.1.5 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do

caput do Decreto lvlunicipal no 13, de 31 de março de 2015, assegurados o

conÍaditório e a ampla defesa, será formalizada por despacho da Presidência

da CPL.

18.í.6 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na

ocorrência de íato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrente dê caso fortuito ou força maior devidamente

comprovado.

,I9 DAS OBRIGAçÔES DO ORGÃO GERENCIADOR
- Compete ao órgão Gerenciador:

19.1 Praticar todos os atos dê controle e administração do Sistema de Registro de Preços

- SRP;

19.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro

de Preços;

19.3 Gerenciar a Ata de RegisÍo de Preços. providenciando a indicaçáo, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

19.4Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços

rêgistrados;

19.5 Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contradrtório, decorrentes de

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigaÇôes

contratuais, em relação às suas próprias contrataçÕes;

í 9.6 Realizar, peraodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade

dos preços registrados;

19.7 Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

19.8 Respeitar a ordem de classificagão dos licitantes registrados na ata nas
contratações dela decorrentes;
't 9.9 Compete aos órgãos interessados e não participantes:

a. Manifestar intenção de compra por meio oÍicio ao Órgão Gerenciador;

Fls.
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b. Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de

instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias.

observado o prazo de vigência da ata:

20 DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
20.1 Após a homologação da licitaÇão. o Orgão Gerenciador. respeitada a ordem de

classificação, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es)

para assinatura da Ata de Registro de Preços.

20.2 Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo

da sanção que a ele possa ser imposta. e facultado à Administraçã0, dentro do prazo e

das condiçôes estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação,

para fazéio em igual prazo e nas mêsmas condições, ou revogar a licitaÇáo.

20.3 A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o

compromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de 12

(doze) meses, a partir da sua assinatura.

20.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,

facultando-se a realizaçáo de licitação específica para a contrataÇáo pretendida,

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos

do Decreto Municipal no 13, de 31 demarçode2015.

21 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
21.1 Os valores estipulados neste Edital serão reajustados a Íins de manter o equilíbrio

econôm ico-Íinanceiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos

Adm inistrativos.

2í.2 Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no

processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os

respectivos cálculos, além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de

Licitações e Contratos Administrativos.

21.3 Para restabelecer a relaÇão que as partes pactuaram inicralmente entre os encargos

da Contratada e a retribuição da AdminisÍação para a justa remuneração, será eÍetuada

a manutenção do equilíbrio econôm ico-financêiro inicial do contrato, na forma da alínea

"d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93 e suas alterações ou no artigo 17 do Decreto lVlunicipal

n.o 13/20'15.

22 EXECUÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
22.1 Os criterios de execução do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, Anexo l, deste Edital.

24 DO PAGAMENTO

,:. '
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23 DAS OBRIGAçOES
23.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo l, deste Edital.
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24.1 As condiqões de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo l,

dêste Edital.
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25 DAS MULTAS E SANçOES ADMINISTRATIVAS
25.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura

l\ilunicipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da

Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor

estimado para a contratação e demais cominaÇões legais, nos seguintes casos:

25.1.1 Cometer fraude fiscal;

25.1.2 Apresentar documento Íalso;

25.1.3 Fizer declaração falsa,

25.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

25.1.5 Nâo assinar o contrato no prazo estabelecido;

25.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame,

25.1.7 Não mantiver a proposta.

25.2 Para os Íins da Subcondição 25.1.4, reputarse-ão inidones atos como os descritos

nos artigos 90,92,93,94,95 e 97, da Lei n'8.666/93 e a apresentação de amostra

falsificada ou deteriorada.

25.3 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplícar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:

25.3.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalizaÇão,

no caso descumprimento das obrigaÇôes e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

25.3.2 t\ilultas:

a.0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos matêriais

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou

pela rescisão contratual, em razão da inexecuÇão total.

b.0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste

instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c.5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d.5% (cinco por cento) sobre o valor global atualrzado do contrato, pela não

manutenÇão das condições de habilitaÇão e qualificaÇão exigidas no

instrumento convocatório.

e. 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.
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f.20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaÇões

contratuais - atraso superior ao pezo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido

na alínea "a".

25.4 Suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não supenor a 2 (dois) anos;

25.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir a AdministraÇão pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

26 DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL
26.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregáo

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no

tópico "DADOS DO CERTAME", ate às 23:59 horas, no horário oficialde Brasília-DF.

26.2 Acolhida a impugnaÇão contra este Edital, será designada nova data para a
Íealizaçáo do certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

26.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias

úteis antes da data Íixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o
endereço eleÍônico indicado no tópico "DAOOS DO CERTAME", até as 23:59 horas,

no horário oficial de Brasília-DF.

26.4 PaÍa a resposta dos esclarecimentos e o julgamênto das impugnaçôes o Pregoeiro

será auxiliado pelo setor técnico competente.

26.5 As impugnaÇões e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.

26.6 A concessão de êfeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.7 As respostas aos pêdidos de esclaÍecimentos seÍão divulgadas no mural do
Comprasnet e no site da CPL e vincularão os participantes e a AdminisÍaçáo.

27 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
27.í Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

27 .2 O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

uma única vez, a critério da Secretaria Mlunicipal de Saúde - SEMUS, para atender à

convocação prevista no item anterior.

27.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se
a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada

FIS.
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a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da apljcaÇáo das

sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

27.4 Não será admitida a subcontrataÇão total ou parcial do ob.ieto da presente licitaÇão,

a associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

28 DO PRAZO DA VIGENCIA E EXECUÇAO DO CONTRATO
28.í O contrato do objeto da presente licitaÇão vigorará ate 31 de dezembro do ano do

exercicio financeiro em que for formalizado, a contar da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado na Íorma da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteraÇões.

29 DA RESCISAO CONTRATUAL
29.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

29.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contÍaditório e a ampla defesa.

29.3 A rescisão do contrato poderá ser:

29.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art. 78 da Lei

8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta)

dias; ou

29.3.2 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas

trabalhistas. bem como o não recolhimento das contribuições sociais,

previdenciárias e para com o FGTS.

29.3.3 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que ha.ia conveniência paÍa a Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS; ou

29.3.4 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

29.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei

Federal no 8.666/93:

a, O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especiflcagões e prazos.

b. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiflcaÇões e lentidão

do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c. A paralisação da execugão do serviço, sem justa causa e prévia comunicação

á Adminishação.

d. O desatendimento das determinaÇões regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus
superiores.
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e. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
parágraÍo primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

f. A decretação da Íalência ou instauração da insolvência civil.

g. A dissoluÇão da sociedade ou o falecimento do contratado.

h. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
que pre.ludique a execução do contrato.

i. Razões de interesse público, de âlta relevância e amplo conhecimento
justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está

subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se

refere o contrato.
j. A supressáo, por parte da AdministraÇão, dos serviços, acarretando

modiÍicaÇões do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo

primeiro do artigo 65 da lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

k. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretana Municipal de

Saúde - SEMUS, poÍ pÍazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo pÍazo, independentemente do

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente

impÍevistas desmobilizações e mobilizaÇões e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigaÇões assumidas ate que seja normalizada a situação:

l. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pâgamentos devidos pela Secretaria

Municipal de Saúde - SEIV1US decorrentes de obras, serviços ou fornecimento,

ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

púbfica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações ate que seja normalizada a srtuação.

m. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de

área, local ou objêto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem

como das fontes de materiais naturais especmcadas no projeto,

n. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

o. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.
p. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual,
bem como a fusão execução do contrato.

29.5 Quando a rescisão ocorreÍ com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que

haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a. Devolução de garantia;

b. Pagamentos devidos pela execuÇão do contrato ate a data da rescisão;
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c. Pagamento do custo da desmobilização.

29.6 A rescisão administrativa ou amigável seÍá precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

29.7 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisáo

administrativa prevista no ar1. 77 da Lei 8.666/93.

30 DA ANTICORRUPçAO
30.1 Na execução do futuro Contrato e vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b. Criar, de modo Íraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o

presente Contrato;

c. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modrficações

ou prorrogações do presente Contrato, sem autorizaÇão em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-Íinanceiro do presente Contrato;

ou

e. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar

quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos

termos da Lei no 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto 
^o 

8.42012015

(conforme alterado), do U.S. ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme

alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis

AnticorrupÇão"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

31 DA SUBCONTRATAÇAO
31.1 Não é permatida a subcontrataÇão total ou parcial para a execução do contrato

32 DOS ANEXOS
32,í lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a. Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e EspecificaÇões

Técnicas;
b. Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;
c. Anexo Ill - l\ilinuta do Contrato;
d. Anexo lV - Declaração a que alude o art.27o, V da Lei n.o 8.666/93;
e. Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente

os Requisitos de Habilitação.
f. Anexo Vl - Ata de Registro de Preços

33 DO FORO

33.1 As questões decorrentes da execuçáo deste Instrumento, que não possam ser
dirimidas admin istrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de

*
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34 OTSPOSTçÕES FTNATS

34.1 A Autoridade Competente do Orgão Requisitante compete anular este Pregão,

devidamente motivada, de ofício ou por provocaÇão de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,

mediante ato escrito ê fundamentado.

34.2 A anulação do Pregão induz à do contrato.

34.3 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boaJe de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

34.4 E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instruçáo do processo, vedada

a inclusão posterioÍ de inÍormação ou de documentos que deveriam ter sido

apresentados para fins de classiÍicaÇão e habilitação nos termos do § 3" art.43. da Lei

8.666/93.

34.4.1 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à conflrmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classiÍlcado após o encerramento do envio

de lances, observado o prazo de que trata o § 20 do art. 38 (Art. 26 §9" da Lei

10.024t15).

34.5 No julgamento das propostas e na Íase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar

erros ou Íalhas que não alterem â substância das propostas e dos documentos e a sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atÍibuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de classificação e habilitaçá0.

34.6 Caso os prazos deÍlnidos neste Edital não estejam expressamente indicados na

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

34.7 Os documêntos eletrônicos produzidos com a utilizaÇão de processo de certificaÇão

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de

agosto de 200í, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relaÇão aos signatários,

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

34.8 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situaÇão do art. 34 da Lei n' 'l 1.488, de
'15 de junho de 2OO7 , todas as disposiÇões relativas às microempresas e empresas de
pequeno porte.

34.9 Nos casos de divergência ou dúvida entre o te)do do TERMO DE REFERÊNCIA e o
texto do Edital, prevalecerá, no.julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto
do Edital.

34.10 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por

conveniência da CPL, sem prejuízo do disposto no art.4, inciso V, da Lei n' 10.520/2002.

Fls.
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34.11 Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios

oov.br/compras e imoeratriz.ma.oov.br/licitacoes/, no link "Central de LicitaÇões - Pregão

Eletrônico".

34.12 Os licatantes ficam informados sobre os termos da Lei n' í2.846, de í' de agosto
de 2013 (Lei Anticorrupçâo), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil

de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a AdministraÇão Públaca, em

especial, ao constante no art. 5', inciso lV, correspondente aos procedimentos

licitatório, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra Íorma de fraude ao

certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

34.13 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível,

que possua cota de ate 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de

microempresas e empresas de pequeno porte:

34.13.'l Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota pÍincipal ou, drante de sua recusa, âos licitantes

remanescentes, dêsde que pratiquem o preÇo do primeiro colocado da cota

principa l.

34.'13.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal. a

contrataÇão das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

34.13.3 Nas licitações o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota

reservada for inadequada para atender asquantidades ou as condiçÕes do pedido,

.justiÍicadamente.

lmperatrz - MA, 26 de outubro de 2021

DAIANE PEREIRA

GOMES:048974696
94

Daiane Pereira Gomes

Pregoeira
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PREGÃO ELETRONICO NO 058/2021 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

de

Prezados Senhores,

,l',
§iJ

de 2021

(empresa), com sede na cidade de _, na

Rua_, f,o _, inscrita no CNPJ/MF sob o número_,
neste ato representada por _, portador do CPF no e

RG no , abaixo assinado, propõe a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -

SEMUS, os preços infra discriminados, para Aquisição eventual e futura Materiais de
Construção, para atender as necessidades da Sêcretaria Municipal de Saúdê SEMUS e

suas coordenaçôes, objeto do Pregão EletÍônico no 058/2021-CPL:

a) PGzo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento" emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Fls.
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TERMO DE REEERÉNEIA

DO OBJETO
I .l . Constitui objeto deste Termo de Referência a Aquisição eventual e futura Materiais

de Construção, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
SEMUS e suas coordenações.

DA JUSTIFICATIVA
2.1- A presente aquisição dos produtos faz-se necessíria pâÍa atender a demanda da SE,MLIS

e suas coordenações.
2.2. Aquisição dos materiais de construção se justiÍica para eventuais rcforntas e pequenos

reparos e adaptações na estrutura fisica dos predios públicos de responsabilidade da

SL,MUS do municípro de Imperatriz-llíA. visando mânter as instalações adequadas a
um ambiente seguro e conservado. proporcionando estímulo. saúde e bem-estar não

someflte aos servidores da secretaria, mas tambérn a toda a comunidade em geral. que

utiliza os sef iços prestados. Sendo assim. é necessário que a Secretaria de Murricipal
de Saúde tenha dísponibilidade de material dc construção e ferramentas a fim de sanar

os pequenos reparos necesúrios à conservação da sua estrutura fisica e demais prédios
públicos.

2.3. O certame será ern I (um) lote visando dotar de maior celeridade e eficiência as várias

etapas procedirnentais relativas à licitação- Íbrmalização e gerenciamento das atas de

registro de preços, aquisição e recebimento dos materiais e controles dos atos

processuais. com reflexos na econornia processual e financeira. além dc proporcionar
uma maior atrâtividade para as ernprcsâs participantes da licitação.

2.4. Ademais. lendo em vista a conveniência de que as entregas se-iarn Í'eitas de Íbmra
parcelada, o Sistema de Registro de Preços demorstra-se a opçào rnais viávcl ao
procedimento licitatório.

2.5. Os materiais previstas neste Tenno dc Referência se enquadram na classiÍicação de

bens conruns. nos ternros da Lei n" 10.520. de 2002. que regulamenta a modalidade do
Pregão. por possuir características gerais e específicas usualnrente encontmdas no

mercado, podendo, portanto. ser licitado por meio da rnodalidade Pregâo Eletrônico
com vistas a obter a melhor proposta para a Adrninistração Pública.

2.6. Para tauto. o presente TR explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação. descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do ccíarne
licitatório na preparação da documentação e na elaboraçào da proposta.

2.7. Optou-se pcla organização deste certame por item, sempÍe em respeito a mais ampla
competição e conforme previsto no aí. 23 §§ I'e 2" da Lei n. 8666./93 e Súmula 247 do
Plenário do 1Ct.t.

DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1. A eventual e futura contralação de pessoa .iurídica, para a aquisição dos materiais.

objeto deste Termo de RefeÉncia- se enquadra na classificação de bens comuns. e

encontra amparo legal na Lei n' 10.520. de l7 de julho de 2002. regularnentada no
Município pelo Decreto Municipal n." 2212007: no Decreto Municipal n." 0li. de i I de
março de 2015 e alterações posteriores. que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços no Município de Imperatriz: na Poíaria n' 448. de IJ de setembro de 2002. do
Ministerio da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional e nas dernais legislações
conelatas. aplicando-se, subsidiarianrentc. no que couber'. a Lei n.'8.666. de 2l de
junho de 1993, com suas alterações subseqüentes.

4. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÀO
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Modalidade de Licitação
O ceíame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO ELETRONICO. pelo
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. e, em conformidade com a Lei Federal n.'
10.520, de l7 de julho ,le 2002. regulamentada no Município p€lo Decreto Municipal
n.' 2212007, Decreto Municipal n." O I 3. de 3 I de março de 201 5, que regulamenta o
Sistema de Registro de Preços no Municipio de lmperatriz, e Lei n.' E.666. de 2l de
junho 1993 e suas alterações.

4.2. Tipo de Licitação

4.2.1 . Seá adotado na licitação o criterio de .iulgamento corn base no TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM.

DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
5.1. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME)

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3o dâ Lei Complementar no.

121i2006. e que não estiler sujeito a quaisqueÍ dos impedimentos do § .1" deste artigo.
caso tenha interesse em usufruir do traiamento previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada-

deverá comprovar tal atributo mediante apresentação de documentação comprobatória.
5.2. Na licitação. será assegurada. como criterio de desempate. prefeÉncia de contratação

para as microempresas e empresas de pequeno porte.

5.3. Para o processo enr questâo deverá ser respeitado o art. 47. inciso I. da Lei n" 123i2006.
que estabelece exclusiya participação das microempresas e empresas de pequeno porte

nos itens de contrataçâo cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
5.4. Será concedida pri^oridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas no AMBITO LOCAL. nos termos do art. 9o do Decreto n'8.5i8/2015
para promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

4
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6 DA PROPOSTA Df PREÇOS
. A proposta de preços deverá ser digitada uma via ou mais. redigida com clareza em

língua portuguesa. sem emendas. rasuras ou entrelinhas. devidamente datada e assinada

na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela

empresa.
. Os preços ofertados deverão ser líquidos. devendo estar nele incluídas todas as despesas

com impostos. taxas. fretes, seguros e demais encargos. de qualquer l)alureza. que se

façam indispenúveis a perleita execução do objeto dessa licitação. já deduzidos os

abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.
. Apresentar indicação detalhada das especiÍicações dos materiais cotados. citando marca.

na língua portuguesa. sem referência às expressões *similar" ou "compatí\e1". de

acordo com os requisitos indicados neste Termo de RefeÉncia.
. Prazo de vatidade da PROPOSTA, não inÍ'erior a 60 (sessenta) dias a contar da data da

sua apresentaçâo. ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão
Permanente de Licitação.

. Verificando-se discordância enre os pÍeços unitário e total da PROPOSTA. preralecerá

o primeim, sendo corngido o preço total: ocorrendo divergência entre valores

numéricos e os por cxtenso. prevalecerão os últimos. Se o licitante nào aceitar a
correção de tais elros. sua PROPOSTA seni rejeitada.

. Todos os custos decorrentes da elaboração e aprescntação da PROPOSTA serâo de
responsabilidade exclusiva da licitante.

. O orçamento estimado para a contÍatação. a qual deveá ser adotadâ para a tbrrnLrlaçào
da proposta de preços. apreseflta-se no item I I dr'ste Tenno de Referência.

Âv. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz
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1 DA HABILITAÇÃO
7.1 . Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos AÍts. ?8. 29. 30 e 3l da Lei n".

E.666t93.
7.2. Para fins de habilitação. a título de qualificação técnica. a empresa licitante deverá

apreSentar:
7.2.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da

administraçào pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresâ

executou, a contento. objeto cornpatível com o objeto da licitação.

E. DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA
E.l . No fonrecim€nto do objeto do presenre contrato. obriga-se a Contratada a envidar todo

o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que

lhe são confiados. obrigando-se ainda. alem das obrigações estabelecidas deste Tcrnro
de Referência. a:

8.2. Iniciar a execução do objeto logo apos o recebimento da *Ordem de Fornecimento".
emitida pela Contratânte. de forma parcelada. vigorando ate 3l de dezembro do
exercício financeiro em que for formalizado o contrato.

8.1. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto. conÍbrrne cstabelecido neste

Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
8..1. Obscrvar o prazo ruárimo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer materiais. após

cada solicitação formal. conÍbrme item 13 deste Termo de Referência.
8.5. Comunicar à fiscalizaçào da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.
E.6. Facilitar à f ISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

E.7 . Responder integralmente por perdas e danos que r ier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em ÂzÁo de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos.

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
E.E. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante- delendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção
dessas condiçÕes.

8.9. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em unt prâzo
máximo de 05 (cinco) dias rÍeis aús a notificação da Contratada. sob pena das sanções
previstas no art.o El na Lei 8.6ó6193.

8.9.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contralo. âceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adrninistração. caracteriza o
descumprimento total da obrigação assunrida. sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

8.10. Aceitar. nas mesmas corrdiçôes contratuais. os acéscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § l": do art. 65 da Lei
8.666193.

8.1 l. Executar tielment€ o coDtrato. de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
E.666193. respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8. I 2. Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 0l (um) preposto cotno sell
representante, confonne elenca (an.68. da Lei E666/9i). aceito pela Adrninistração. que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato. pessoalnrente e/ou via
eletrônicúelefone. para acornpanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

Àv. Dorgival Pinheiro de Sousa, n0 47 - Centro, CEP 65903-270 - impêratriz (t4A)
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E.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em

parte. o objeto do Contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções
resuhantes da execução ou dos materiais empregados:

8. I i. I . Reparar. corrigir. remover. substituir, desfazer e reÍàzer. prioritária e

exclusivamente. às suas custas e riscos. num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias
úteis. contados da solicitação da Contratanle. quaisquer vícios. defeitos. incorreçôes.
erros. falhas e irnperfeições. decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do
objeto.

8.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato- não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

8.14.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados. ou Íepresentantes, direta e indiretamente. ao adquirente ou a terceiros.
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou detêitos. constatáyeis nos prazos

da garantia, mesnro expirado o prazo.
8.15. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
8.15. L A inadimplência da Contratada- com ret'erência aos encargos trabalhistas. fiscais e

comerciais, nâo transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

8.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes ás leis trabalhistas.
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

E.17. Não transferir a terceiros. total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e e-\pressa

anuência da Contratante.
8.18. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas. decorrenles do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as paÍtes.

8.19. Pagar todas as despesas. tais como taxas. impostos, tributos. fretes. seguros. ntão-de-
obrâ. garantia c todas as despesas deconentes da contratação.

E.20. Garantir que a açào ou omissão. toral ou parcial. da fiscalização do setor competente.
não eximirá a Contratada de total rcsponsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

8.21. Relatar a Contratante toda e qualquer inegularidade observada em virtude do

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
E.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bern corno por todas as despesas decorrentes do
fomecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes. tâ"\as, impostos e

contribuições. indenizações. vales{ransportes. rales-releições. e outÍas que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.

E.23. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material- mão-de-obra- acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. transportes. fretes.
equipamentos. seguros. tributos. contribuições de qualquer natureza ou especie. salários
e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serl iços contratados.

8.24. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiÍos. que lhe venharn
a ser exigidas por força de Lei. ligadas ao cumpÍimento do contrâto.

8.25. Fornecer a seus empregados todos os Equiparnentos de Proteção lndividual - EPI,
exigidos pcla Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE. benr
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

E.26. Arcar conr todos os ônus de transportes e fretes necesúrios.
8.27. Respeitar as nonnas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante:
E.28. Responsabilizar-se pelo transporte. acondicionamento e enrrega. inclusive o

descarrcgarnento dos materiais.
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8.29. Sujeitar-se a nrais arnpla e irrestrita fiscalizaçào por paíe da Administração Municipal.
E.30. Entregar o objeto na Secrclaria Municipal de Saúde ou outro local designado poresta.
8.31. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta tinal I

ajustada ao últirno lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da \
assinatura do contrato.

8.32. Manter inalterados os preços e condiçôes da pÍopostâ.
8.33. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos. de modo idêntico aqueles

coustantes do anexo I- deste Termo de Referência.
t.3Ll. Proporcionar todas as íàcilidades necesúrias ao bom andamento da execução do

contrato.
8.35. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência. no Edital e na Ata de Registro de Preços. inclusive
quanto ao compronrisso do fornecimento dos rnateriais registrados. atendendo às

solicitações do governo municipal.
8.36. Apresentar, no ato dâ contratâçào e anualmente. o Alvará Sanitário. Licença-

Localização e Funcionamento, os quais deverão ser entÍegues. por cópia autenticada. à

Secretaria Municipal de Saúde, onde ficarão arquivadas no processo de

contratualizâção.
E.37. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.
E.3E. São expressamente vedadas à contratadâ:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado. salvo se houver prévia autorização do

Município;
b) a subcontratação para a execuçào do objeto deste contrato:
c) â contratação de sen idor pertencente ao quadro de pessoal do Municipio. durante o periodo

de fornecimento.
8.39. Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reinvindicações. demandas.

queixas e representações de qualquer natureza. em qualquer espécie de nrídia oLt redes

sociais. decorrentes da prestação do serv iço/fornecimento, se comprometendo ainda a
cientificar seus enrpregados ou prestadores de serv iço que estejam envolvidos com o
serviço contratado. direta ou indiretamente, quânto ao presente item. para que as

obrigações oriundas desta cláusula sejam efetivamente observadas.

DAS OBRTGAÇÕES »a COntnltlXtr
9.L Et'etuar o paganrento na tbrma do item II deste Termo. após o recebimento definitivo

dos materiais e rerificação do cumprimento de todas as obrigações legais. fiscais-
prev idenc iárias. trabalhistas e as demais disposiçoes deste Termo de Referência.

9.2. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal. acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato. conforme previsto no item l5 deste Terrno de RefeÉncia.
9.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato. sob o aspecto quantitativo e

qualitativo. anotando em registro próprio as falhas detectadas.
9.4. Rejeitar os rnateriais cujas especificações nào atendam os requisitos míninros constalltes

do Anexo I - deste Termo de Referência.
9.5. Notificar a empresa. por escrito. sobre imperfeições. lalhas ou iregularidades

constantes da execução do objeto deste Termo de Relêrência. para que sejam adotadas
as medidas corretivas necessárias.

9.6. lnformar a Contratados eventuais defeitos. rdentificados lnesmo após o recebimenro dos
materiais e erigir a sua substituição. conforme o caso.

9.7. Cornunicar pÍontanrente à Contratada. qualquer anormalidade na execuçào do Contrato.
podendo recusar o recebimento do objeto- caso não esteja de acordo corn as
especificaçÕes e condições estabelecidas ncste Tenno de Referência. informando as
ocorrências ao Orgão Gerenciador.
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Veriticar se a execução do objeto foi realizada com obsen'ação às disposições
pertinentes neste Ternlo de Ret-erência implicando em caso negativo no cancelarnen(o
do pagamento dos bens fonrecidos.
Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato. aceitar ou rctirar
o instrumento equivalente. dentro do prazo e condições estabelecidos. sob pena de
decair o direito à contraBçào. sern prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei
8.6ó6193 e suas alterações.
Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fomecedor antes dos atos relatiyos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso. sob a

forma de ertrato- c juntado aos autos. corr a instrução processual necessária.

E:'pedir as Autorizaçôcs de Fornecimento.
Receber o objeto em dias úteis. no horáÍio de 8h às I8h00, no local detenninado na

requisição/autorização de fornecimento:
Disponibilizar lrral adequado para a realizaçào da entrega.
Prestar as infcrnnaçõcs e os esclaresimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do corrtrato:
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA. desde que estejam

devidamente trajados corn uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação.
parâ a entrega material.
Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executâr o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos. especialmentc do
Termo de Referência:
Exigir o cunrprimeDto de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acordo cortt

as cláusulas contratuais e os termos de sua propostai
Prestar esclarecimentos que se tlzerem necessários à Contratada.
Notificar previarnente à Contratada. quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administratiras prr,'r istas na

legislação.

9.E

9.9.

9. t0.

ll>
...i':::,1. g,

9.tL
9.12.

9. t3
9.t 4

9.t5

9. l6

9.17

9.18.
9.19.
9.20.

10.

ll.

DA VIGENCIA E LOCAL DE ENTREGA.
10.1. O futuro contÉto que advir deste Termo de Referência. vigorará da data de sua

assinatura até 3l de dezernbro do exercício financeiro em que for formalizado.
10.2. O crorogranra de distribuiçào com os locais e os honirios seá definido conforrne

necessidade de cada órgão lntegrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá
sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes.

10.3. Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede dos órgãos
integrantcs. conforme cronoglama de cada urna em Imperatriz - MA ou local designado
por pessoa competente para tal. acompanhando da respectiva nota flscal pol pessoal

qualifi cada da contratada.
10.4. A enpresa rencedora deve efetuar a entrega dos pedidos ern perfêitas condições de

ingestão. conlbrme proposta apresentada. especificações técnicas e nivcis de
desempenho mínirnos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

10.5. O recebirnento dos nlateriais não implica na sua aceitação definitiva. porquanto
dependerá da verificação do resultado- por membro da unidade a que se destina os
mesmos. da satisfação de todas as especificações do Termo de Referência.

DO PREÇO E DAS CONDTÇÔES Oe PACAMENTO
ll.l. Os valores estirnados dos materiais t'orarn estipulados ern RS {.59í,ó10,99 (quarro

milhões quinhcntos e noventa c quatro mil seiscentos e dez reais e not,enta e nor.e
centrvos), conforrne pesquisa efetuada no mercado, a correr p(rr conta dos recursos.

11.2. Os preços incluent todas as despesas com impostos. seguros. Íietes. taxas ou outros
encargos eventualmente incidenles sobre os serliços. não podendo sofrer rea-iuste de
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qualquer natureza, exceto nas hipótescs, conÍbme o item 12 deste Tenno de
Referênc ia:

11.3. Caso a Contratante não demande o totâl da quantidade estimada, nào será detida i
indenização a contratada. observadas as prescrições da Lei no 8.666/93. i

I l 4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento corl deralhes .l,rt \.

fomecimentos. para confeÍência por paÍe da CONTRATANTE e posterior aprovaçào
para faturamento.

11.5. Depois de realizada conflerência e aprovação do pré-1àturamenro. a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias- que dcverâir
ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde. situada na Av. Dorgival Pinheiro de
Sousa, n" 47, Centro Imperatri MA, para fins de liquidação e pagâmento.

I 1.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde. por mcio
de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) dias após a aceitação
definitiva dos materiais. com âpresentação das notas fiscais devidamente certiÍlcadâs
pelo Agente Público competente.

I 1.7. O pagamenlo deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTI
O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS DE CONSTRUCÀO. à rnedida que forem
entregues os mes[los, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenlro.

11.8. A Contratada homologatória deverá apresentar junto às nolas fiscais, comprovação de
sua adimplência com as Fazendas Nacional. Estadual e Municipal. reqrrlaridade relativa
à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - l-'G fS. corn a

Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT), bem conro a

quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os ser\iços contratados.
inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de Me rcadorias e Serviços - ICMS.

I 1.9. Para fins de pagamento. a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente âutorizados e certificados pelos gestores do contrato. mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada enlrega ou período não inferior a urn

mês, pela ContÍatada. dos foÍmulários de controle dos fornecimentos.
11.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro scrvidor designado para esse fim.
1l.ll. Havendo eÍro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa. o pagamento ficará pendente, até quc a CONTRAT^DA providcncie as

medidas saneadoras.
I I.ll.l. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapreserltaçào e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documenfo fiscal com as devidas

correções, fato esse que nào poderá acarretar qualquer ônus adicional à

CONTRATANTE. nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela

CONTRATADA.
ll.l2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gerc direito a reajustamento de preços

ou atualização monetária.
ll.13. A CONTRATANTE reserva-se. ainda, o direito de somente efetuar o pagalnenlo

após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especiticaçÕcs

do contrato.
I I . 14. A CONTRATANTE nào fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do va lor e

das quantidades estimadas para a contratação. realizando o pagamento de acordo com o

fomecimento efetivarnente efettrado.

ll.l5. A CONTRATAN'lE, observados os princípios do contraditório e da arnpla defesa.

poderá deduzir. cautelar ou definitivamente. do montante a pagar à CONTRATADA. os

valores correspondentes â multas. ressarcimentos ou irrdenizações devidas pela

CONTRATADA. nos termos do contrato.
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No caso de atraso dc pagar)rer)to. desde que a Contratada tlão tenha concorrido de
alguma forma para tanlo. serão devidos pela Contrâtante encârgos moratórios à ta\a
nominal dc óozo a.a (seis por cento ao ano). capitalizados diariamente crn rceirne de-juros
simp Ics.

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP. onde: L N'l -
Encargos moratórios dcvidos: N = Ntitneros de dias entre a data pre\ista parir ()

pagamento e a do cfetivo pagamcnto: I : indice de cornpensação financeira =
0.00016;138: e VP - Valor da prestaçào em alraso.

O preço unitário considerado para o fornecimento dos lnatcriais será o preço
registrado na Ata de Resistro de Preços - ARP. ofcrtado na proposta rcncedorr dcstc
Pregão.

O preço registrado poderá ser revisto em dccorrência de er,entual rcdução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos b()ns registrados. conlornre
Decreto Municipal n." 13110 | 5.

No preço contratado já sc encontram computados todos os impostos. nxas. lictes e

demais despesas que. direta ou indiretamente tenham relação com o objeto dcstc
contrato. isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

Os preços Íegistrados. oferecido na proposta vencedora serão fixos c irreajustáveis
durante todâ a rigência contratual. e\ceto nas hipóteses decorrentes e deridamcnte
comproradas das situações prel istas no item de critério de reaiustc.

*
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DO CRITERIO DE R.EAJUSTE
I2.1. Para restabelecer a relação que as paíes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Adrninistração paÍa a jusla remuncraçâo. scrá efetuada a

manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea
"d'' do Art. 65 da Lei n." 8.666/9i e suas alterações ou no artigo 17 clo Decreto
Itíunic ipal n." l3/201i.

DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÁO
13.1. A execução do objeto terá início logo após tt rccebimenkr da -'Ordcm dc

Fornecimento'' emitida pela Contratanle- de forma parcelada. rigorando ate II de

dezembro do exercício financeiro ern que for formalizado o c(,ntrato.
13.2. O fomecimento dos bens será eletuado de forma parcelada. sob detnanda. conÍbrnte a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração. bem como da cxistência

de disponibilidade orçarteutária. nas quantidades e locais determinados pela

Clontratante. por ocasião da ernissão da solicitaçào fornral. sendo de irrtcira

r€spon sabilidade da Contratada o ônus com a execuçào do objcto.
13.3. O fornecimento será executado observado o disposto tto Anexo I e demais disposições

deste Tertno de R,.'ferênc ia.

13.4, A Contratada fica obrigâda a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco) dias-

após a solicitação formal pela ('ontrâtante. Porem devido nosso país ter dimensões

continentais optâmos por dilatar o prazo da entrega do ohjeto do ceíatne. no perittdt, dc

I 2 (doze) d ias contanto que o vettcedor apreseDte justificativa pre\ ia.

l3-5. Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatí!el com sua

conserv'ação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
13.6. A Contratante poderá reieitar. no todo ou em pane. os materiais em dcsacordo com as

especificações e condiçõcs deste fermo de Referência. do Edital e do Contrato.

DO CRJTÉRIO DE ACEITAçÃO DO OBJETO
l.l.l. o (s) matcrial (s) dererá (ão) ser aceito (s). da seguinte Íbrrna:
14.l.l. PRO!'ISORIAMENTf,: no ato da entrega. para fins dc posterior rcrificaçào da

conformidade das especilicações dos nrateriais com aqueles detcrminados nos Arrerrrs I

Av. Dorgrval Prnherro de Sousa, no 47 - Centío, CEP 65903-270 - Im

12.

13.

l{.

Fone: (99) 3524-9472 / Fax: (99) 3524 9A72
site: www.imperatriz.ma.gov.br

Fls.

*

z (MA

.= IMPERATRIZ
i iial:lii,i.,.:)



ct
!Y+

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS

- Termo de Referência e da proposta vencedora. oporttrnidade cm qtte se obser!aÍão
apenas âs informaçôes conslantes da tàtura e tias r:mbalagens, em conÍionto conr a

respectiva nota de empenho.
l,l. I .2. DEFINITTVAMENTE: no prazo de ate 05 (cinco) dias. corltados do rccebirrrelt«r

provisório. após a verificaçào das especificaçôes. qualidade e quantidades dos nrateriais

e consequentemente aceilaÇào- nrediante lermo circunstanciarlo a scr elahorarlo pcl,r
fiscal do contrato. a scr designado pela Contratante.

14.2. O descanegamento do produto ficará a cargo tlo fornecedor. dercndo scr pror idenciirdl
a mão de obra necessária.

14.3. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitantc nào exclui a responsa b ilidadc
civil do fornecedor por licios de quantidadc ou qualidadc do(s) produt(Ís) ou

disparidades com as espccificações estabelecidas- verillcadas. posterionncr)te-
garantindo-se ao município as ÍàcLrldades previstas no an. l8 da Lei n.' 8.078190.

DA FISCALIZAÇÁO DO CONTRATO
15.1. A Íiscalizaçâo e aconrpanhamcnto da e\ecuçâo do contrato. na forma inlcgral- serii()

fêitos pelos servidores deternrinados no ato da contrataçiio que anLrlario enr rclri\tr,'
próprio todas as ocorrências. dctenninando o que for necessário à reuularização das

faltas ou defeitos observados na f-orma do Artigo 67. da l-ei n" 8.666. dc 11.06.9i.
15.2. As decisõcs e proridências que ultrapassarem a competéncia do servidor ou cornissão

de recebimento dcvcrão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoçào

das medidas convenientes a Administraçào.
15.3. A fiscalização de que tÍata esta cláusLrla não erclui nem reduz a responsa b ilidarle da

CON'IRAT^DA pclos danos causados a CONTRA IAN f E ou a lerce iros. restrllantes

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer rje seus ernpregados ou prepostos.

I5.4. A atestação de conformidade do fornecirnento do olrjeto cabe ao titular do seror

responsávcl pela Íiscalização do contrato ou a outro sen'idor desisnado para essc linr.

DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATTVAS
16.1. Pela inexecuçào total ou parcial do Contrato. a CON-IRATANI-E podcrá. garantida ir

prévia defesa. aplicar à CONTRA'I ADA as seguintes sanções. segundo a grar idade da

falta cornetida:
16. l.l. Advenéncia escrita: quando se tratar de infração leve- a juízo da fiscalizaçào. no

caso descumprinrento das ohrigaçôes e responsabilidades assumidas no contrato ()u-

ainda. no caso de outras ocorrôncias que possam acarretar prc'juizc,s à

CON.IRATANTE. desdc que não caiba a aplicação de sanção nrais grave.

16. I .2. Muhas:
16.1.2.1. 0,030/' (ltês cenlésimos pot cenlo) por dia sobrc o valor dos matcriais enlrcgucs

com atraso. Decorridos l0 (trinta) dias de atraso a CON'IRATAN'l E poclerá decirlir
pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contÍatual. em razão da
inexecuçào t(Íal.

16.1.2..2. 0,06% (seis cenlésimos pot cento) por dia sobre o ralor global do fato ocorrido.
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento. nào

abrangido pelas dcmais a líncas.

16.1.2.3. 5 oÁ (cinco pot cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido. pelo nào

curnprimento de quaisquer condições de garanlia estabelecido no contrato.
16.1.2.4. 5 9ó (cinto pot cerrlo) sobre o valor global atualizado do contralo- pela nào

manutenção das condições de habilitação e qualificação erigidas no instrumento
convocatório.

16.1.2.5. l0 % (dez por cenlo) sobÍe o valor do contrato. na hipótese de rescisão contratual
por inerecução parcial do conlrato.
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16.1.2.6. 20 9ó (vinte por cenlo) sobre o valor do contrato. nas hipóteses dc recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecuçào do contralo - caracterizando-
se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contraluais - atraso superior
ao prazo lirnite de trinta dias. estabelecido na alinea "a".

16. I .1. Suspensào temporária de participar ern licitação e impedimento de contratar com a

Administraçào. pelo prazo nàô superior â 02 (dois) anos-

I6.L4. Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública.
enquanto pcrduraÍem os rnotivos que determinaranr sua punição ou ate que se'ja

promotv ida a sua reâbilitação peranle a própria autoridade que aplicou a sanção. que será

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

I7. DA R-ESCISÃO CONTRATUAL
17.1. A inexecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. conÍirrme disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei no 8.6óó193.
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motirados nos aLltos do processo.

assegurado o contrâditório e a ampla defesa.
17.3. A rescisão do contrâto poderá ser:

17.4. Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municioal de Saúde - SEMtiS.
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll. do an. 78 da Lei 8.666i93.
notificando-se a contratada com a antecedência mínima de J0 (trinta) dias: oU

17.5. Constitui ainda motivo para rescisão unilatcral do contrato, sem prejuízo da aplicaçàtr
das penalidades cabíveis. o nào pagamento de salários e verbas trabalhistas. bem corno
o não recolhimento das contribuições sociais. previdenciárias e para corn o FGTS.

I7.6. Amigável, por acordo cntre as partes. reduzida a terrno no processo da licitação. desde
que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou

17.7. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
17-8. Constituem. ainda. mdivo para rescisão do contÍato. assegurados ao contralado o

contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78. incisos XIV a XVI da l-ei
Federal no 8.666/93

i7.9. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS. por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo ern caso dc calarnidade
pública. grave perturbação da ordern intema ou gueÍTa. ou ainda por rcpetidas
suspensões que totalizem o mesnro prazo. independenternerrte do pagamento obrigatório
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e oulras pre!istas. assegurado ao contrâtado. uesses casos- o direito de

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até qLrc se-ia

normalizada a situaçâo:
17. l0.O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos der idos pela Secretaria lVlunicipal

de Saúde - SEMUS decorrentes de obras. serr iços ou lornecirnento. ou parcelas dcslcs
já recebidos ou executados. salro em caso de calamidade pública. grave perturbação da

ordem inteÍna ou gueÍra, assegurado ao contratado o direito de optar pcla suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

I 7.1 I . A não liberação, por paíe da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. de área. local ou
objeto para a eKecução dos seniços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto:

17. l2.Quando a rescisão ocorÍer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78. sem que ha.ja

culpa do contralado, será este ressârcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido. tendo ainda direito a:

I 7. I J. Der oluçào de garantia:
I 7. I 4. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a datâ da rescisão:
I 7. I 5. Pagamento do custo da desmobilização.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Cenúa
Fone: (99) 3524-9A72 | Fax: (99) 3524-9872
sitei www.rmperatriz.ma.gov.br
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I7.l6.A rescisão administrativa ou amigável será precedida de aulorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
l7.l7.Ficam reconhecidos os dircitos da Administração. em caso dc rescisào administrativa

previsÍa no aÍ1. 17 da Lei 8.666/9).

DÂ ÀNTtCORRtrpÇ^O
18.1. Na execução do Íirturo Contrato é r,edado à Secretaria Municipal de Saúde de

Imperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu. erou a preposto seu. e/ou a sestor seu:
18.2. Prometer. oferecer ou dar. direta ou indiretamente. vantagem indevida a aeente pÍrblico

ou a quem quer quc seja. ou a tcrceira pessoa a ele relacionada:
18.1. Criar. de modo Íraudulente.r ou irreqular- pessoa jurÍdica para celebrar o presente

Contrato:
I8.4. Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento- de nrt.rdificações ou

prorrogações do presente Contrato- sem autorização em lei. no ato convocatório da
licitação pública ou nos respecti!ds instrumentos contratuais;

18.5. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato: ou de
qualquer mancira fraudar o presente Contrato: assim como realizar quaisquer açôcs ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção. r'ros termos da l-ei n"
.2.846120lr3 (conforme alterada). do Decreto n" 8.420i2015 (conlorme alterado)- do

U.S. Foreign Corrupt Practices AcÍ de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras
leis ou regulamentos aplicáveis (''Leis Anticorrupção"), ainda que não rclaciorradas corn
o presente Contrato.

DAS DISPOSIÇOES COMPLEMENTARES
19.1. As condições de reajuste. repactuações. equilíbrio econômico-financciro. rescisào-

sanções e as demais normas deste 
-fermo 

de Rcferência. deverào constâr em cláusulas
da mirruta do contraro.

19.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no aí. 65 da Lei n." 8.666/91. desdc
que haja interesse da (-ONTRATANTE, com a apresentação das devidas-justiticatiras.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEM U S/lmperatriz - MA. poderá revogar a

licitação por razões de interesse público decorrente de lato supcn,enientc devidanrenlc
comprovâdo ou anulá-la por ilegalidade. do que dará ciência aos licitarlles rnediantc
publicaçâo na lmprensa Oficial (ans. 49 e 59 da t.ei n' 8.6ó6191).

20.2. Quaisquer esclarecimentos quc se façam necessário. poderão ser prestados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL. no endereço: Rua Urbano Santos n' ló57.
Juçara - Imperatriz - MA. Processo n' 02.19.00.5 533/2020 - SF.MUS.

Imperatriz -MA. 0l de setembro de 102 I

' - i\" t'.
,i sl1 l,--.Í,;91,l8

l9

DESPACHO:

AUTORIZO NA FORMA OA LEI

qffi
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8t PREFEIÍURA MIJNICIPAL OE IMPERATRIZ
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^qu6içáo 
cvêntual € fulu.ã [ateriais d. con!Í!çao, para !t nd.Í â3 nêca33icô<|Gs d. S€cÍEEn. xuniciprl rte S.údê SETUS ê ruas cooÉ.n.çóêÉ. - aNExo - r

VALOR GLOBÂL

R§ 210 E

R$ 840 0

RS 95r 6

R$ r8i ê

RS 870.3

RS 8602C

807I

20ô12

107 0

61 5

35€ C

RS 3r9 2

R$ 865I

2 ',i94 5

26862

10522

RS .103I

R5 36 697 1

RS 36 554 l

RS

R§

RS

R$

RS

R§

R$

R$

17 33 RS

R$

RS

RS

RS

3 r r9.a

r1Qi0ú

999 2

26 6ô0 a

44 000 c

59924

i95Ci

22 910 4

R5

R$

r0

15

16

17

t8

19 358083

2A

ITEXS LC 123t06 UND sEfus sElxo rorÂt vÂLoR rÉoro

1 45314! AOAPTAOOR DE 25X3/4MM SOLOÁVEL
(EXCLUSTVO PARA flE E
EPP - Lc 123/06 - An- /ra. 120 50UNO 170 Ri 124

2 454415 ABRAÇADEIRA ROSCA 3
{EXCLUSIVO PÀRA ME E
EPP. Lc 12!/oG . aÍr. at, UND 125 50 175 R§ 4,80

3 .5a415 ABRÀÇADEIRA ROSCA 4"
(ÊICLUS,IVO PARÂ XE E
EPP - LC i2lroa - An. ,ra, UND 80 60 160 RI 6.01

109774
ABRAÇADEIRA CE NYLON 2.5X'OA MM,
lOO UND

{E'XCLUSTVO 
p^ÍlA ME E

EPP , LC 123l!6 . Arr /rt. PCT 2A 20 40 RS 469

109770 155
ABRAÇADEIBA DE NYLON 4.8X283 MM,
lOO UND

(EXCLUSNO PARÂ i'E E
EPP - LC 123/06 . ÁrL at. PCT 15 30 RI 29.01

6 269020 KIT 150 50 200
ACESSORIO PARA BANHEIRO . KIT C/ 5
PEÇAS

(EXCLUSIVO PARA í{E E

EPP . LC 123/06 . 

^n. 
.a. R$ 43 01

1 373920
ADAPTAooR SoLDÁVEL cOM FLÂNGE
20

(EXCLUSNO PARA EE
EPP . LC 123/06 . Aí. rO. UNO 50 20 70 RS 11_aA

45 65373920
ADAPTAooR scLDÀvEL coM FLANGE

(ÉxcLuslvo PARÂ xE E
EPP - LC ',r23l06 - AÂ aa. UNO 20 31 45RS

9 3E0961
ADAPTADOR DE 20x1/2 Í\rM SOLoAVEL
cÍ

(Éxclustvo PÁRÁ ME E
EPP - LC t23l06 - A.t. at. UND 80 20 100 101R$

(EICLUSIVO PARÂ [E E
EPP. t-C 123/06 -Áí. it!, UND 30 20 123RS373953

AOAPÍADOR DE 25I3l4 À/IIú SOLDÀVEL
CT

80 20 100 3.56R§l1 ,1531213 AOÁPÍAOOR DE 32X] SOLDÀVEL CT
(ErcLUSrvo PAR XEE
EPP - LC 1 23,06 , Arr {!, UND

50 20 7A 4.56RSaoaPÍAooR oE itoxt 1/4 soLDÁvÊL cr
íEXCLUSIVO PARA ME E
EPP - Lc 125104 - Art llt. UND12 37395r

UNO 4A ô0 '14 43RSAOAPTAOOR OE 6OMM SOLOAVEL
(EXCLI/SIVO PARA ME E
EPP . LC 12!'Oó. Aí.4t,13 42344t6

UND 100 15 115 24 30
(EXCLUSTVO PARÂ ME E
EPP . LC 123/04 - A.r. lt,400595 AOESIVO PLASTICO INCOLOR I75GR

15 1ô5 16 28RSUNO 150AOESIVO PLASTICO INCOLOR 2@GR
(EXCLUSNO PARÂ f,E E
EPP - LC t23l06 . AÍr. ,r3,452180

100 15 115 9.15RS
(EXCLUSNO PARA UE E

EPP - LC ',r2l/06 - AÍt rr8. UNOADESIVO PLASTICO INCOLOR 75GR357520

t0 40.38R§UND 5
(EXCLU$VO PARA IúE E

EPP. LC í2106 - Aí, al.67024 AL]CATE REBITAOOR

700 30 7fi R5 50.27
{EXCLUSNO PARÂ EE
EPP. LC i23/l)a - Aí. 

'O,35€082 AL ZAR 5 CM

RS 68.97500 30 530
{EXCLUSTVO PÀírÂ XE E
EPP - LC t23/06 . An. a6.ÂLIZÂR 7 CM

30 180UNO 1Ín
(EICLUSNO PARÂ {E E

ÉPP . LC 123/06. Aí,1l3,40070
ANEL OE VEOACÁO PARA AACIA

RS 22 02zfi 500KG 250
(ETCLUSTVO PARÀ lúE E
EPP. LC 12v06. Arr.4l,ARAIVE GALVANIZADO21 471741

20 49.9ôRi10 10I.]ND
(E.XCLUSIVO PARÁ ÍYIE E

EPP - LC 123106 -An. aa,ARCO DÊ SERRA22 311040

46.00RS4AO 100 580M3
(EtcLUStVO PARÂ ME E
EPP. LC 123/!a . A,t.1t,,151013 AREIA FINA23

EA0 50 00RS780 100M3
(EXCLUSWO PARA E E
EPP . LC 

'2!/06 
- Art 4t,151013 AREIA GROSSA24

24-97R§120 120 240UND
lExcLUsNo PAtlÂ ÍriE E

EPP - LC '123^)6 . An. aa,ARGAMASSA OUARTZOLIT PISO

SOERE PISO C/ 20 KG25 35a460

15.00RS150 80 530UND
lExclusrvo PAílÂ ME E

EPP - LC 123'lb , Art. 48,ARGqMASSA OUARTZOLIT C/ 20 KG26 47'1797

1m 540 39.50RS440M3
(EXCLUSTVO PARÂ l/lE E

EPP - LC 123106 - An- tÚ,I 1819 ARGILA PARÁ ATERRO

13.75RSo 8UND E
{EXCLUS,NO PARA íE E

EPP . Lc 123/06 . Art /16,ARRUEw FLANGE OE TRÂNSMISSÁO
INFERIOR 1ROÇADÊIRA)

2A 134970

27

RS t10c

I



il;-
I

'\- Íl I
| -.t

RS 6 064 El

RS 2 964 6l

R5 36 86.4 0(

R5

R§

RS

RS

RS

R$

23 205 0C

RS 45 271 0(

26 600 0c

167 508 52

t-3 261 4a

439 50

2 084 95

RS 1 806 06

RS 1 929 A4

RS 5 8li 60

R$ 27 500 00

RS 3{ 283 70

RS 1E 443 7a

RS 730 2r)

r 396 80

4 835 r2

435 60

49i 92

2 642 15

RS a9Á 2C

RS 925 60

I 552 a4

1 068 72

RS

RS

RS

RS

FS

R5

R§

RS

RS

R$

RS

, ,os re I

3gal r0 
]

8162:0

I

10i1 16,

457636 ASSENTO PARA VASO SANITARIO
IÊXCLUSNO PAFÁ IE E
ÉPP - LC '12106 - An. /ra. UND r80 60 244 R' 25 27

30 412014 ÂssENTo PARA vASo $ANrTÁRro coM
AAERTURA FRONTAL (DEFICIENTE)

(ÉxcLrrslvo PAFÂ fE E
EPP - LC 12106 - Aá. a!, UND 40 m m RS 49 41

31 150630 AZULEJO COR A SER DEFINIDA
POSTERIORMENTE 15X15

(EXCLUSTVO PAllÂ trE E
ÊPP , LC 1 23/06 - Aá. /la. aoo o E@ 46.08R$

AZULEJO COR A SER OEFINIDA
POSTERIORMENTE 2OX2O

{EXCLUSIVO PARA flE E
EPP . LC 1231lb - Árl rtt, M2 500 0 500 16 41R$32

33

150638

150636
AZULEJO COR A SER DEFINIOA
POSTERIORMENTE 45X 45

{ETCLUSryO PARÂ í{E E

EPP - Lc '123^)6 . A.r. 44, M2 1 200 500 1.7@ 2663RS

34 150638
AZULEJO COR A SER DEFINIOA
POSTERIORMENTE 30 X 45

(EXCLUSIVO PÀRA I'E E
CPP, LC í23106 - A.r ta, M2 1 000 1 000 26 60R§

35 404214 EANCADA DE MARMORE CINZA OCRE ATPIA CONCORRENCIA M2 487 0 aa7 343 96RS

36 40421Á BÂNCADA OE MÀRMORE CINZÂ OCRE
(coÍa oE 25!a, ExcLusrva

PARÁ TE ê EEP . LC
i23r2ooa - An_ /r8, ifrÉo D.

M2 163 50 343.96RS

37 459163 BÂNDEJA PARA T]NTA
IEXCLUSIIVO PArlÂ IE E
EPP - LC t2!/06 . An, lla. UND 25 5025 8.79R$

397006 BARRA CHATA 1X3Í6
IEXCIUSNO PARA TE E
EPP. LC 12'06. AÉ 1a BARRA 25 10 35 59 57R$

39 472795 EARRA CHÀTA 3/4 X 1/E
(EXCLUSIVO PARA flE E

EPP - LC 1 2106 . An. 41, 24 10 31 53.12RS

40 150999 AARRA CHATA NO 01
(EXCLUSIVO PÂRA XÊ E

EPP - LC ',123l0C - Aá.1a, 23 10 R§ 58.4€

r0 110 R§ 61.98343594
BARRA DE APOIO CROMADA 80 CM
RETO P/ OEFICIENTE

(EXCLUSNO PARÂ XE E

EPP. LC t2!/06 - aí. 4{t, UNO 100

42 463657
EARRA oE APoIo PARA LÂVATÓRIo
RE8ÁTivEL 2oxTocM cRoMAoÀ

(EXCLUSNO PAIIÂ ME E
EPP . LC 12!/05 . ÂÂ {a, UNO 1m 10 110 R§ 250.m

10 110 RS 311.ô7r3
^72749

EARRA OE APOIO L CAVALETE INOX
70x70cM

(Erclusrvo PAFiÂ xE E
EPP. LC i2t06. 

^í. 
/ra, UND 1oo

r0 1r0 RS 167 _67
IEXCIUSIVO PARÀ *E E
ÉPP . LC t23/06.An.la, UND 1@4@342 BARRA OEÂPOIO IJ INOX EOXgOCM

20 36 51RS10 10

I

UND
(EXCLUSIVO PARÂ TE E

EPP . t-C t2r0a - arL rú.45 425177
AARRAMENTO OE FASE BIFASICO 8
LIGAÇÔEs

15 30 46 56R$UND 15
(EXCLUSIVO PARA EE
EPP - LC 'r23D6. A,t aa,425177

BARRAT ENTo oE FASE BIFÁsrco 12

LIGAÇÔEs

19 121.24R$UND 19
IEXCLUSIVO PARA fE E

EPP - LC í2106 - An. 44,
BARRAMENÍo DE FASE BrFÁsrco 28
LIGAÇÔES

47 425177

21 r 8.15RSUNO 12 '12{EXCLUSNO PARA IIE E
EPP - LC 18106. An. {4,425175

BARRAMENTo DE FASE IvoNoFÁslco
I LrGAÇóES

4E

32 r5.56RS16 ,6UNO
(EXCLUSNO PARÂ I/lE E
EPP . LC 1 23106 - An. {r,BARRAMENTo oE EASE MoNoFÁstco

12 LrcÂÇóES49 425175

75,a9RI15UND 20
(EICLIJSIVO PARA I/IC E

EPP , LC í2r!6. Aí.44.BARRAMENTO DE FASE MONOFASICO

57 LIGAÇÔES
50 425175

m 41.7'lR$10 10UND
IEXCLUSNO PARA fE E

EPP - LC i2!l06 - Âr( 44,BARRÀMENTO DE FASE ÍRIFÁSICO 9

LIGAÇÓEs51 425176

t3 26 35.60R§13UND
(EICTUSIVO PAiÂ IE E

EPP - LC 123/06 . Art at,425176
EARRÂMENTO DE FASE TRIFÁSICO 12

LrGAçÕEs
52

48.52R$16UNO 16
(EXCLI,S|VO PÂRÂ t EE
EPP, LC 12!/l'6 '^ú {4,BARRAMENTo DE FASE TRIFÀslco t9

L GAÇÓES
425176

44,53RS12 24UND 12
iExcLustvo PARA fE E

EPP - Lc í23/1,6 . Aí /ra,BARRAMENTO NEUTRO É TERRA PAFiÂ

oD orsT 6/654 355102

4231R$13 26UND 13
IEXCLUSIVO PARA IIE E

EPP . LC I 2l/06 . Àn. aa,

irci.o ll.

BARRAMENTO NÉIJTRO E TERRA PARA

oo DrsT 12í655 355102

13137R33015 15UND
(ÉxcLUsívo P^8Â ltE E

EPP . LC 12l/06 . A,r. ao,355r02
BARRÂI\,IENTO NEUIRO E TERRA PÂRÂ

0D DlSÍ 18i2456

30 27249R315 15UND
(EXCLUSNO PÂRA XÉ E

EPP . LC 123/l'6 - AÀ. a€,
imÉo ll.

EARRAMENTO NEUTRO E TERRA PARÁ

OD orST 27,36
5i 355102

29 74R3v17 17UNO
ÍEXCLUSNO PARÂ TE E

EPP - LC 12!/06 - atL aa,
inêiso ll.

BARRAMENTO NEUTRO E TERRA PARA

oo DtsT 10
5E 355102

15.99RS15UND 2A
{EXCLUSTVO PAFÂ fE E

EPP . LC i23/!a . ÂÊ /Ú,
inciio rl,

BARRÂMENTO NEUTRO E TERFIA PARÂ

OD DIST 1235510259

46

RS 559 55

o
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ú
FJi-

R§

RS

RS

RS

RS

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

R9

RS

RS

RS

RS

t.

19 815 oO I

27 860ra ,

r 500 20

1 342 0-n ,

370 30i
I

6 835 05

859 6a I

5 125 4a

3 406 95

7 Á91 6l

3 764 z:

5 2TE 5a

81565:l

1241464 |

531 C,:

460 0r

70s la l

886 39

1 046 6,o

905 ôa

13õ41 l

-l
21A 2e i

210 aa i

i95 C:.

119 ;

R$

R§

R$

R$

RS

RS

RS

003R5

RS

RS

RS

RS

RS

TO

60

68

69

T1

73

19

80

81

84

BARROÍÉ OE MAOÉIRA 6X' CM
(EXCLUSNO PARA fE E
EPP - LC r21106 - Ân. r|||, 500 0 500 RI 39.63

61 72060 BAÍENTE 3 PEÇÁS PARA PORÍA DE
2.10 X 0.40

(ETCLUSIYO PAFÁ TE E
EPP - LC 123/06 - An. /ú. JOGO 350 1o 360 R$ 77,39

62 72060
BAÍENÍE 3 PEÇAS PARA PORTA DE
2,10 X 0.90

(ÊXCLU§TVO PARÂ {E Ê
EPP . LC t2ll06 - An, ir!, JOGO 350 10 360 R$

446171 BASE PARA LÀMPAOA COR BRANCA
TEXCLUSNO PARA CE E
EPP. LC 12I'06. Aí. /ll, UNO 180 260 5.77RS63

64 274A5
BISNAGA XÂDREZ. COR A DEFINIR
POSTERIORMENTE

LC í2!/06 . Ân. a!.EPP UNO 110 110 220 6.10RS

65 318E7
(EXCLUSNO PARA TE E

EPP - LC ',rz3lla - An. a!, UND 50 20BOCAL OE LOUÇA 70 5.29RS

66 54122 EOIA ELETRICA SUPER OR
{EXCLUSIVO PAiA [E E

EPP. LC í2310€ , An, 48. UND 120 15 135 50 63RS

67 54122 BOIA PARA CX O'AGUA í/2
(EXCLUSNO PARA f€ E

EPP - LC 12306 -Aí,4t, UND EO Í5 95 13,63RI

54122
EOIA PARA CX D'AGUA 3' (EXCLUSTVO PAR tlE E

EPP. LC 
'2106. 

An, /lt, UND 40 15 55 15 63

58122 BOIA VAZÁO TOTAL 1WF
{EICLUSIVO PAFÂ fE E
EPP - LC 123106 - An. at, UND 10 15 55 93 13RS

5812?
EOIA V ÍoÍAL 3/a tExcL

EPP - LC i2!06 . Ârl 4, UND 30 15 45 RI 74.71

6 12 RS 624.30471010
BO SUBMERSA VIBRA

ANAUGER 5G 450W

tEx t srvo PA8Â xE E
EPP . LC '!21/06 . Àn. .t, UNO 6

12 RI 313.70
lêxctusrvo PARA EE
EPP. LC 12v06 -An. a€, UND 672 471010

ER 650 5G 340W

AOMBÂ SUEMERSÂ VIARÂT

UNO 6 12 439.88RS
BOMBA SUAMERSA VIBRÂT

ANAUGER 8OO 5G 36OW

(EICLIJSIVO PARÂ íE E
EPP . LC í2!/06 - Án. a8.471010

UND 6 12 177 _(nRIBOMBA CENÍRiFUGÁ 0.5 CV
{EXCLUSTVO PARA i EE
EPP . LC 12U06 - Arr. 44,t4 §2479

12 RS 679.71UND 6 6362079 8OM8A CENTRiFUGA 1CV
(EXCTUSIVO PARA rE E
ÉPP - LC 12106 - A,t. aE.75

9 Rl 1 000.43UND 6
IEXCLUSIVO PÀRÁ TE E

EPP - LC t23/06. An. aa.76 362079 BOMEACENIRIFUGA 2 CV

180 R3 68.9iUND 150 30
{Ercluslvo P^llÂ f,E E
ÉPP - LC l2tl06 - ÀÁ. aa,

DEFINIOA POSTERI

BOTA DE COURO COM BIOUEIRA DE
PúSTIco ( NUMERAÇÁO A SERTT 150242

60 37 20UNO 30
(EICLUSWO PARÂ [E E
ÉPP - LC 123106 - Àrr. at,

POSTÉRIORM NTE

BOTA DE PVC CANO LONGO {
NUMERAÇÁO A SER DEFINIOA78 464769

100 5 31RSUND 50 50
íEXCLUSIVO PARÀ fE E

EPP - LC 12!l!6. An. tÚ,449500 EROCA DE AÇO 1i8

40 80 5,75RIUNO 40
{EICLUSNO PARA XE E

EPP . tC 12106 - An, aa.4{9500 EROCA OE AÇO 3/32

68 10.37R358 10UND
IEXCLUSNO PÀRÁ TE E

EPP - LC 123/06 - Àrr 
'a!,BROCA P/ CONCRETO N' 07464764

18.87R312 47UND 35
{EXCLUSNO PÂRA {E E

EPP. LC 12106 - An. tl!,BROCA PARA MARTELETE ELÉTRICO P/

CONCRETO NO 06e2 288439

47 22 27RS12UND 35
ÍEXCLUSúO PAalÂ fE E

ÉPP - LC í2rOô -Àn. a!,288439
BROCA PARA MARTELETE ELÉTRICO P/

CONCRETO Nô 08

19_27RS12 4735UNO
IEXCLUSIVO PARÂ rE E

EPP - LC i2ro6 . Án. at,BROCA PÂRA MARTELETE ELÉTRICO P/

CONCRETO N'1O288439

29.03RI35 12UND
2E8439

EROCA PARÂ IVARÍELETE ELETRICO P/

CONCRETO N" 1285

32 RS 6.591220UND
lErcLusúo PÀRA xE E

ÉPP . LC r2lJ06 - An. {,BROXÂ RÉDONDA ' 79986 364708

0.14R$1 €O05001 000UND
(EiCLUSIVO PARÀ EE
EPP - LC t2v06 - An 4a,

BUCHA C/ PARAFUSO IW 0845431987

0.13RS5m 1.500UNO 10@
(EICLUSIVO PÂRÀ TE E

EPP . LC 12!/06 - Án. 44,
BUCHA C/ PARAFUSO N' 0622966088

013Rt460460UNO
IEXCLUSIVO PÁRÂ XE É

EPP - LC í23106 - Aí, 't!,BUCHA CJ PARÂFUSO NO 0789 230160

a20RS1 2006mUNO 600EPP . LC í2!/1'6 . Aí. ill
(EXCLUSNO PAR XEE

BIJCHÂ C/ PARAFUSO N'1023014390

RS 2.i '

)

i

5 i24lO

\:

80

6

6

6

3

ICTCLUSIVO PARÂ ÍE E

ePP - LC í21116 . An- at,



í.!! |

'..1: ji-v'
j

J

92

91

93

94

101

142

106

107

108

r09

111

112

114

r 16

117

R$

R$

RI

RI

R$

RS

RS

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

R§

RS

RS

RS

312 00

57e oc i

233 aa

34C ô0

1 088 a0

2:16 CC i

221 ôC

8or 6a

1 214 o;, :

396 i:

67n l

1 848 Ca

r2 648 44

14 08: sri

26 346 0a

114;624

11 123 Ca

12 994 0!' !

15 €66 6a

1i 063 1i

3 425

Á oaa 2x

4133':'

95

96 RS

RS

R!99

60

212399

45193á

R5

!790

498

i

I

R$

RS

RS

RS

230146 BUCI,]A C/ PARÁFUSO N" 12 UND
IE.XCLUSIVO PÂRÂ I'E E
EPp . LC t23lo6 - Aá. rtt, 600 600 1 200 o26R6

399173 BUCHA OE REOUÇÁO PVC 5OX4O
IÊXCLUSNO PÂRA EE
ÊPP . LC 12316 - Aá aa UNO 100 100 200 2.69R§

411f18 BUCHA RED LG PVC 5OX4O
IEXCLUSIVO PÂRÂ ME E
EPP - LC 123106 - An. aa, UNO 1ílO 1íO 300 RS

399173 BUCHA REO SOLD CT 5OX4O
(EXCLUSIVO PARA IE E
EPP - LC 12!/06 . Art at, UNO 40 40 EO R$ 3.43

380479 BUCHA REO SOLD LG 32X20
(EXCLUIiIVO FA Â aE
EPP LC ,23OG - Aí, rt!, UND 40 4A 80 R6

3804E0 BUCHA RED SOLD LG 4OX2O
íEXCLUSNO PARA ME E

EPP. LC 12.,(É. Aí. 1l!, UND 40 40 80 4.26RS

97 2t-1497 BUCHA RED SOLD LG 5OX2O
IETCLUSIVO PARÂ ME E
EPP - LC 

'2U06 
- An aa, UND 100 100 200 5.44RS

98 461452 BUCHÀ REOUÇÀO PR 3/4X1l2
(EICLUSIVO PARA UE E
EPP - LC i2sloa - Ân aa, UNO lCtO 100 2@ RS

244922 BUCHÀ REDUÇÁO SOLO. CURÍÂ 50X4O
(EüCLUSIVO PÂRA ME E

EPP - LC 123/1,€ , A.t, a!, UNO 40 40 80 R3

100 244923 BUCHA REOUÇÁO SOLO CURÍÂ
40x32MI!1

(EXCLUSNO PARÂ T'E E

EPP . LC i23/06 . Án, !,, UND a0 40 80 267R5

240446 EUCHA REOUÇÁO SOLO LONGA
40x25MM

{EICLUSIVO PÀfiA EE
EPP - LC í23105 - Aír. a8. UNO 60 a0 160 50rR5

BUCHA REDUÇÁO SOLD LONGA
50x20MM

UNO
IEXCLUSNO PARÁ ÍÚE E

EPP - LC 12!106 - Aí aA, 100 100 200 R§ 6.37

103 244917
EUCHA REDUÇÃO SOLD.CURTA 32X25

UNO
{ETCLIJSIVO PÀRÁ I'E E
EPP. LC 123106 - An. l.3, 1oo 1oo 200 1.98RS

UNO
IEXCLUSIVO PARA 

'E 
E

EPP . LC 123/06 . Aí. at, 1m 100 200 R3 3.37144 244918 BUCHA REDUÇÀO SOLO CURÍA 50X40

IEICLUSNO PÁÂA ME E

EPP - LC i2ro6 - An, aa, UND 100 100 200 R§ 9.24r05

500 100 600 RI 21 08
(EICLT'SNO PARÂ I'E E

EPP - LC í23106 - An. 48.

EUCHA REDUÇÁO SOLO.LONGA 6OX5O

CÂBO DE COBRE NU 2sMM

500 100 6@ RS 965439292 CAEO DE COERE NU lOMM
(EXCLUSIVO PARA ME E

EPP - LC 123l!6 - AÊ at.

10@ 300 1 300 RS 2.09
(EXCLUSTVO PARÁ [E E

EPP . LC 123106 . AÂ. 1l!,304r59 CAEO OE REDE AZUL

40 80 93.73RSUND 4041920 CABO FLEX 1 5MM AOLO 5OM
íEXCLUSIVO PARA [E E
EPP - LC 123/06. Àn, /l!,

563.30R§UND 15 10
íEXCLUSTVO PAalA EE
EPP. LC í2906. Aí. rO.I t0 41920 CABO FLEX 1O,OMM ROLO sOM

150 50 2@ 131 73RS
{EICLUsÚO PAFA ÍÚE E

EPP. LC íz!/oa. A.r 44, UNDCABO FLEX 2 5MM ROLO í)M41924

15 Rt 1 171 75UNO 10 5
(EICLUSryO PARÀ ME E

EPP - LC 123/06 , An. 4t.CABO FLEX 25MM ROLO sOM41924

222.46R$4A l0 50UNO
(EXCLUSIVO PÂRA IE E

ÉPP - LC 12306 - An. 
"!,

CABO FLEX 4.OMNI ROLO sOM113 41924

40 324 8sRS30 10UNO
(EXCIUSTVO PARÁ llE E

EPP - LC 1 2!/05 . Arr- 44,41920 CAEO FLEX 6 OMM ROLO SCNI

10 20 793 33RSUND ,0
(EXCLUSIVO PAFÁ ÍE E

EPF, LC í2aoa - 4n. 4?.CABO FLEX 16,OMM ROLO sOMI15 41920

10 6A3.32RI15UNO
iÉAuslvo PARÂ ME É

ÉPP - LC 12!/06 - Ar( {4,41920 CABO FLEX PP lOMM ROLC sOM

11417R'15 3015UNO
(ÉxcLusrvo PAR^ uE É

EPP. LC 123/06 -Arl. at,CABO FLEX PP 2OMM ROLO 5OM41920

RS 736716I 8UNO
{EXCLUSIVO PÂRÀ ME E

EPP. LC 123'05 - An, 4E,CABO EXTESOR EI\,| ALUMTNIO PARA

PINÍURAl IE .11090

140 24.63RS70UND 70
{EXCLUSIVO PÀRÂ I'Ê E

EPP - tC r23/ll5 - Án. aa,119

41 33RSrm50 50UND
{EXCi-USTVO PARÂ tE E

sPP . LC 1 23/0§ - An. tÚ,

rnosoll 

-

312856 CADEAOO DE 35MM

370899

420635

CAOEADO DE 45MM

CADEÁDO DE 5Ci\!M

120

aa 67RS1m50
I

I
UNO 50

(ÉxcLuslvo PAiÁ llE E

EPP - LC 12rO5 -Ân.44,
121

RS 4 E€i !i

3?



(\7

122

r30

131

132

133

135

142

369403 CAIXÁ DÁGUA FIÊRA sOOL
{EXCLUSIVO PARÂ üE E
EPP - LC 123/05 - Arl- lla. UND 20 15 35 R$ 321.33 RS 11 244 5a

123 33AOa)6 CAIXA OAGUA FIBRA 1OOO L
(EXCLI,§VO PAR^ tüE E
EPP - LC í23,06 -AÉ rú, UNO 30 10 40 R$ 552,33

121 4260?3 CAIXA DE MBUTIR TOMADA 4X2
(EXCLUSTVO PARÁ ívtÊ Ê
EPP - LC 12106 -Art 4t, UNO 250 50 300 RS

125 38350
CAIXA OESCARGA SUSPENSA EM
PúSTIco 151

{EXCLUSIVO PARÁ ME E
EPP - LC 123/06 - Âí. /ta, UND 200 50 250 R$ 54 33

126 38350 CAIXA ACOPLADA
(EXCLUSIVO PAM ME E
EPP, LC 125/06 - Art al, UND 60 20 80 RS 315,00

127 66672 CAIXÂ SIFONAOA OE 15X15 EM PLAST
(EXCLUSNO PARA iiE E

EPP - LC t2í06 -Aê 44, UND 100 20 124 R$ 36,00

12A 75515 CALHA GAL VANITADA
(EXCLUSIVO PARÁ IIIE E
EPP - LC 1 23/06 - Aí_ 4a, 1 000 2A 1 020 R$ 60.67

129 CAL P/ PINÍURA EKG
(EXCLUSIVO PARA iIE E
EPP - LC 123106 - Aí.4a, SACO 2fi 60 310 R§ 13.93

4?5176 CANALETA TIPO PERFIL 2M
{EXCLUSIVO PÂRÁ ME E
EPP. LC i23l06 -An. aa, UND 166 50 216 R$ 13.10

428193 CANALETA P,IRA F O COM FITAATJTO
ADES VA 21\/l

(EICLUSIVO PÀRA ME E
EPP . LC 123/06 - AÍ1, 4a, UNO 800 100 900 R$ 12.51

295933 CAP PR ROSCAVÊL 1 1/2
{EXCLUSIVO PARÀ iiIE E
EPP - LC 123/06 - Aí.:la. UND 254 50 304 R' 6.63

CAP PR ROSCAVEL 3/4
(EXCLUSIVO PAÍtÂ 

'{E 
E

EPP - LC t2r06 - Aí- 4!, UND 210 50 260 R$ 263 R§ 643 A0

r34 295933 CAP SOLDAVEL 6OMNi
IEXCLI,ISIVO PARÁ ME E

EPP -LC 123'06 - An.44, UND 15 15 30 R§ 16 40 RS 492 AC

454133 CAPAC!ÍOR P/ VENTILAOOR TETO
{EXCLUSTVO PAFÂ üE E

EPP, LC 123/06, An,4€, UND 50 50 100 RS 18 33

r36 251053 CARRO DE MÁO sOL
IEXCLUSUO PARÂ ME E

EPP. LC í23106, An rla, UND 15 15 30 R$ 192 67

137 405145
CERAMICA 35X35 COR A SER DEFINIDA
POSTERIORMENTE

IEXCLUSIVO PARA ME E

EPP. LC 123/t6 - Aí,44, M2 500 2ú 7@ R$ 32 0A

138 405r45 CERA]1'ICA 39X39 COR A SER OEFINIDA
POSTERIORMENTE

(EICLUSIVO PARÁ ME E

EPP Lc 123IÉ -ArL 48, M2 800 200 r.000 RS 32 00

139 4647?2
CERAIVIICA 45X45 COR A SER DEFINIOA
POSTERIORI\,IENÍE

(EXCLUSIVO PAFIA ME E

EPP - LC t23l06,An.44, M2 1.500 200 1 700 R$ 32 00

140 373238 CHAPA DE COIVPENSADO 1O MI!1

(EXCLUSIVO PARA ME E

EPP, LC i23l06 - A.r. aA, Ívt2 124 120 240 R$ '129_67

141 23A1U CIMENTO CPII AIPLA CONCORRENCIA SACOS 1.500 0 1 500 R$ 40.63

2387€.! C IVIENTO CPILL

{coÍa DE 25%,
EXCLUSIVÂ PARA ME ê

ÉPP - LC 12312006 . Aí.
,{a, inclso l).

SACOS 500 300 800 RS 40.63

143 2A1629 CÔLA P/ CANÔ 75GR
(EXCLUSIVO PARA ME E

EPP- LC 123/06 - A.i aa, UND 203 203 406 R$ 853

11444 COLUNA PRONTA 5X16

(EXCLUSIVO PARÂ ME E

EPP - Lc 123/06 - Arl. {4, UNO 50 50 100 R$ 160.00

145 454503 coMPENSADO 2.2 X15 lllNl
{EXCLUSIVO PARÁ ME E

EPP . LC i2r05 ' art. 
'18,

FOLHA 50 50 100 RS 171 00

146 151031
COPO DE PROTEÇÃO / LIMITADOR OE

ALIURA DE IVETAL ( ROÇADE]RÁ)

(EXCLUSIVO PARA IIIE E

EPP -LC í23/06 - An,44, UND 6 6 12 R§ 30.33

399E63 CONECTOR DE PRÊSSÃO OE 45MIV
(EXCLUSIVO PARA EÉ
EPP - LC 123/06 - art./la, UNO 15 15 30 RS 34 67

148 399863 CONECTOR OE PRESSÃO DE 75MM
(EXCLUSIVO PARÂ ME E

EPP . LC 1 21106 _ Aú. 'ra,
inciso ll.

UND 12 'lz 24 RS 64.67

149 423929 CONEXÁO JOELHO SOL 2OMI'
(EXCLUSIVO PARÀ MEE

EPP- LC 123106 -Âd. fi, UND 200 í00 300 1.07RS

396992 CONEXÂO JOÊLHO SOL 25MM
lErcLUSNo PARA llE E

EPP. LC 123/06 Aí_ rt8, UND 2@ 100 300 RS 1.03

15r 387190
CONJUNTOÍOMADA EXTERNA P/

COMPUTAOOR

(EXCLUSIVO PAí{A lrE E

EPP - LC i25l06 . Arl 4a. UNO roo 4@ R$ 12.77

152 380407 CIJRVA SOLOAVEL 25IlIM
{EXCLUSIVO PAFA ME E

EPP . LC 123106 - An.4a, UND 80 EO 160 RS 5.60

RS

RS

RS

RS

22 093

849 00

RS 25 20C 0! j

4 320 CC

61 883 4C

4 318 30

2 829 6c i

11 313 00

2 015 52 i

R§

RS

RS

R5

l3 582 50

5 780 r0

295933

00

RS

RS

RS

22 400 !.7

32 oOC !!

R$ 32 504 40 
i

3 463 rô

RS 54 40C 0!

RS 3t r20 ra

RS 60 945 00

R$ 16 000 00

RS 17 10C 00

363 96

RS

R§ 32i l)

BS 309 0-l

R$ 5 A-14 2t:

R$

R$

R$

040

150

RS 896 0C

1

6



i
,
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,-{
$ 1 6

r53 cuBA rNox 56x3,1CM
(EXCLUSIVO PÂRÂ I'E E
EPP , LC 12lí06 , Ân al, UNO 25 15 40 R§ 290.00

r54 CUBA INOX 5OX4OCM
(EXCLUSIVO PÂRÂ ME E
EPp -LC 12106 -An.46, UNO 40 10 50 R§ 290 o0

cuBA tNox 4ox34cM
(EXCLUgVO PAi.A f,E E
EPP . LC 12!/06 , Ân. al UNO 35 20 55 R5 270,@

CUBA INOX 47X3OCM
IETCLU§IVO PAFÂ TE E
EPP, LC 12306,Aí. a!, UND 40 m 60 RS 250,67

CUBA NOX DIAMETRO 3OCÀ,l

(EXCLUSIVO PARA IIIE E
EPP. LC í2106 -An. /ú. UND 50 15 65 RS 197.33

158 162120 CUBA DE EMBUTIR CERÀMICA
REOONDA 16X36X36 CM

(EXCLUSVO PAÂÂ f,€ €
EPP . LC 1 23{'6 , Àn, aa, UND 60 20 EO R3 102.10

159 46?120 CUBA DE EMBUTIR CERÁMICA OVAL
16X49X36 CM

(EXCLUSTVO PÀRÁ uE E
EPP. LC 12106 - Âí. rlt, UNO 45 20 65 RS 98 33 RS 6 39145

r6C 129526 CUMIEIRA TELHÃO
(ÊICLUSIVO PARÁ f,E E
EPP - LC 121Í,6 - an. at, UNO 1 000 2@ 1.2@ 60 00

374804
CURVA DE sOMM P/ ESGOÍO EM PVC

tExct-usrvo PARÁ úE €
EPP . LC 123/05 - Aá. 4A. UND 150 150 300 RS 17 33

40481 1 CURVA OE PVC iI5X4OÍVIM LONGÀ
(EXCLUSIVO PÁRÂ ME E

EPP . LC 123/0t - An. a3 UNO 7A 70 144 R' 10 E3

328395 CURVA PVC 75X75 CURTA
(EICLUSIVO PARA ME E

EPP. LC í2!/06 -Aí. a3. UNO 145 145 290 RS 1917

164 236995 CURVA PVC gOXlOOIÚM CURTA
(EICLUSIVO PARA EE
ÊPP Lc í23,1,6 - ari .4, UND '123 '123 216 RS 23 E3

165 374803 CURVA PVC gOX4OMM
{EXCLI'SNO PARÂ ME E
EPP- LC í23106 - An 4. UN! 144 104 2@ RS 977

166 237363 CURVA PVC gOX4OIÚM CURTA
íEXCLUSIVO PARA ME Ê

EFP - LC 124/06 Àí.4!, UNO 92 92 18rt RS 8.60

237366 CURVA PVC gOXsOMM CURTA
IEICLUSIVO PARA I/lE E

EPP . LC 
'23106 

- An. aa. UNO 142 142 2U RS 14.33

37ÁEoa CURVA PVC gOXsOIVM LONGA
(EXCLUSIVO PARA TE E

EPP - lc 12!/06 ' Art 48, UND 100 100 200 RS '17.50

r69 374805 CURVA PVC 9OX75MM LONGA
IEXCLUSIVO PARA IllE E
EPÊ - LC 123/06 - Aá aa, UND 102 102 204 RS 26.87

1t0 374804
CURVA SOL DE sOMM EÀ,t PLÁSÍICO
RESISTENTE MARROM

{ÉTCLUSNO PARÂ ÚE E
EPP - LC í2M'6. Àa a!, UNO EO EO 160 RS 'r6.63

1 376594
CURVA SOL DE 6OMM EM PLÁSTICO
RESISTENTE MARROM

(EXCII'SNO PARÂ UE E
EPP - LC 12106 . Ân. 46, UND ôo 60 120 RS 26-67

112 367486 CURVA SOLOAVEL 32MM
IEXCLU§VO PARA UE E
EPP - LC í2'06 . Aí 

'!,

I

UNO EO 80 160 R§ 876

237363 CURVÂ SOLOAVEL 4OMM
(EXCLUSIVO PARÁ f,E E

EPP - LC t23r0a . An, a€, UNO 100 1@ 2m RI 11.92

243143 CURVA SOLDAVEL 60MM
{EXCLUSTVO PARÂ iaE E

EPP. Lc 12al06 - Art.48, UND 30 30 60 RS 33 40

175
I

2962ú DESEMPENADEIRA DENÍAOA AÇO

115

iE-xcLrrstvo PARÁ ME E

ÉPP, tC 123 
'6. 

An.4t, UND 15 15 30 RS 33.33

176 448856 DESEÍVPENAOEIRA LISA AÇO . 143
iÉxcLusrvo PÂR x€ E

EPP - LC í23106 . Aí 'll, UNO 15 30 R§ 3É67

72206 DESMPENAOEIRA PLAST 17X30 ' I65
IEXCLUSIVO PAFA ÍIIE É

EPP. LC 123106. Aê /lt, UND 20 20 ito 27 _@

178 12206
DESMPENAOEIRA PLASÍ ACAB 16XE

r€t4

(EXCLUSNO PÂRÂ XE E

EPP . tC t23l46 - Aí llt, UNO 20 20 40 RS 23 00

179 452693 DIJUNTOR DE 2OAIIIP

(EXCLUSIVO PAtlÁ ilE E

EPP , LC í2r0lt ' Art aa,
iôci50ll,

UNO 130 130 260 RS 23 50

r80 357492 DiJUNTOR TRIFASE 60AMP
lExclusrvo PARÂ ilE €
EPP - LC 123106 Aá.44, UND 50 50 1m

339620 OIJUNTOR TRIFASICO DE 70 AMP
IEXCLUSIVO PARÀ E E

EPP.IC i2l/06 -an aE. UND 40 40 80 R$ r90 67

I

UND 50 100 RS 199.33
182 358779 OIJUNTOR ÍRIFASICO OE 90 AMP

--iEõIü o PAR irE E

EPP . LC 123105 - An at,
i.rcilo ll,-

422423 DIJUNTOR TRIFAS|CO DE lOO AMP
(ÉlctusNo PÂRÂ trE E

EPP . LC 121106 - arl- 4€,

incr$ ll.
UND 50 50 1m R$ 20E.33

RS

R§

R$

RS

RS

RS

R$

RS

RS

RS

R5

RS

R5

RE

R$

RS

RS

RS

rr ô00 0(

r55

156

RS

14 5oO OO

15 040 2a

157

162

163

r73

174

R§

RS

12 826 4a

8 1ô8 0a

72 000 0a l

5 r99 00

1 515 2a

5 559 3!

5 462 1A

2 C3215

1 582 4ç

5481 48r

2 560 8C

3 200 40

1401 50I

2 004 00

1 040 1i,

r 08c !!i

920 Cil

6 l1C 0C

069

50!

384

9!999R$

R$

RS

R3

R$ l9 057',r:

RS 15 253 ;;i

19 933 4C

E33

R$

IE3

RS 190.67

R$ 2A



ra5

186

193

195

196

19E

203

205

246

452696 DIJUNTOR UNIPOLÁR sOAMP
IEXCLUSIVO PARÁ YE E
EPP , LC í2tl0a . Aí. aA UND 60 60 124 RS 22.67

240504 OISCO OE MAOIJIÍÀ P/ CERAMICA
(EXCLUSrVO PARA flE E
EPP . LC r2J06 - 

^n, 
.t, UNO 75 150 1211

4685!0 DISCO DE Í\IAOUITÁ P/ MAOEIRÁ
IEXCLUSNO PÂRÂ T'E E
EPP . r-C 12106. Àd aA, UNO 65 65 i30 30 33RS

46 46 92orsco oE PoL coRTE 3/4
(o(cLusÍvo PAR^ ÍE E

EPP - LC t2rl,6 Aí ilt, UND 11 13R$

188

3r2485

463236 DISCO DIAMANTAOO
íEXCLIJSIVO PAÂÂ ME E

EPP - LC 12!/01 . Aí, aA, UNO 90 90 Í80 29 30RS

189 312445 DISCO POLICORTE OE I/2
IEICLUSIVO PAFÁ IIE E
EPP. Lc i2roa -aÍr. ae, UNO 66 RS 12 23

190 452697 OISJUNTOR MONO 16A
lExcLusrvo PAFÁ ME E

EPP - LC 123106 - An.4t. UND 2@ 200 400 RS 20.33

r91 452700 OISJUNTOR IúONO 25A
{EXCLUSTVO PARA ME E
EPP. LC í2M'6. An. aa. UND 124 124 240 RS 20.33

192 452699 OISJUNTOR MONO 32A
(EXCLUSTVO PÀiÂ [E E

EPP - LC 123/!6 - A.t. at, UND 140 30 170 20.33RS

452694 OISJUNTOR MONO 5OA
(EXCLUSTVO PARÂ E E
EPP. LC r2t'06. An a8, UNO 30 30 60 20 50RS

452700 OISJUNÍOR BIFASICO 25A
IEXCLUSIVO PARÂ iE E

EPP . LC I 23,06 . An. aA, UNO ao 30 110 50 á9R$

452699 DISJUNTOR BIFASiCO 32A
{EXCLUSIVO PAiÂ flE E
EPP - LC i2!/0a - Art aa. UND 70 30 1(X) 50 Á9RS

452699 OISJUNTOR BIFASICO 5OA
(EICLUSTVO PARÂ ME E
EPP - LC 1231106 , Âá. a! UND a0 30 1r0 57 00R§

197 452699 OISJUNTOR BIEASICO 60A
(Êrcrustvo PÂRÃ úE E

EPP - LC í21106 - AÁ. /ú. UNO 95 30 125 R6 57 00

452É99 DISJUNTOR EIFASICO 7OA

(EXCLUSIVO PARÀ ME E

EPP. LC í23/06. Aí Il!, UNO 95 30 '125 RS 57 00

(EICLUSIVO PARÀ ME E

EPP - LC 12106 An 4, UNO 45 30 75 69.10RSr99 452699 DISJUNTOR EIFASICO 9OA

1:lo 76 57R$
(ErcLusrvo PARA lllE E

EPP - LC í23106 - Aá, 4!, UNO r00 30204 384746 OISJUNÍOR TRIFASICO 2OA

174.O7RSUND 30 15 452A'l 357498 OISJUNTOR ÍRIFASICO 60A
(EXCLUSNO PARA AiE E

EPP - LC í2rt6, An,4t,

125 174.O7RS
(EXCLUSIVO PA Â rlE E

EPP - LC i2r0a - An.4ô. UND 95 30?42 339620 OISJUNTOR TRIFASICO 7OA

20 70 206.67R$
(EXCLUSTVO PARA ltE E

EPP, LC 12106. Áá. 4t, UND 50358778 DISJUNTOR ÍRIFASICO 9OA

UNO 60 ôo 1m 92_ô7RI36€385 0ISJIJNTOR TRIFASICO í)A
TEXCLUSNO PARÂ IIE E
ÉPP, LC 123/04. Aí.44.204

@ 3@ 17 33RI
TEXCLUSIVO PARÁ i'E É

EPP. LC i2!/06. Ân, a8. UNO2 r 7300 DOBRAOIÇA 12 CM

50 10 90 70 00RS
(EXCLUSTVO PAiÁ E E
EPP , LC 12106. An. at, UNOooBRAOrÇA VAt E VEM to CM4/2982

UNO 20 40 127 00RS
(EXCLUSTVO PÂltA i/lE E

EPP - LC r23lt6. Aít lÚ,473393 DIJCITA HIGIENICA?47

50 50 100 10.63RS
{EXCLUSIVO PARÀ TIE É

EPP - LC i23l06 - Aá.41. UNOAOESIVO EPOX206 431437

60 R$ 92.3330 30
lÊxcLustvo PAR ilE E

EpP. LC 123/06. An. a8.ELETRODO CX C/ 5 KG209 474249

R$ 152 67
I

UNO 100 r00 200
(EXCLUSTVO PARÂ ME E

EPP - LC 121/06. An, 'U,214 321c,45 ELETRODUTO CORRUGAOO 25MM sOM

200 19.37R§UND r00 too
(EXCLUSIVO PAiA ME E

EPP LC 12!/116 - An. llt,211 253550
ELETROOUTO RIGIDO SOLDAVEL 25MM

x3M

ua 24.67UND 70 70
(EXCLUSryO PARA XE E

EPP - LC 12106 . ÂÂ at,2't2 265389
ELETROOUTO RIGIDO SOLDAVEL 35MM
x3M

200 400UND 200
(EXCLUSNO PARA EE E
ÉPP - LC 12V06 . Ar[ aa-213 355256 ENGAÍE FLEX|VEL 50 CM

t6 r5 30RSI IUNO
{EXCLUSTVO PAiA IE E

EPP. LC í21106 -An 44,3aa996 ESCOVA OE AÇO COM CAEC 18:lO214

I!,;

íq'{ 1

__1i
F,

RS

RS

RS 2 T2a

4906r

RS 3942i

RS I ô23:'

RS 52t4 (

RS 1076 t

RS 8132(

RS 4Aigi

3456r

1234C

R§ 5553E

RS 5049C

RS 62700

R5 a 1250

RS 7 12501

R§ 5 r82 5(

RS 9 954 1(

RS 8 013 I

RS 2225A;'

RS !á {66 9(

RS .1 1?A 4a

R§ 6 23€ 8(

6 300 c1:

5 080 0c

1 063 0a

RS 5 539 60

R$ 30 534 0C

RS 3 874 0C

RS 3.53 6C

á 148 0i'

RS

RS

RS

RE 10 37

RS



-ruã\

[45

RS

RS 3;7 2

R$ i 130 0

RS 252 A

RS

RS 't 786 )l

583 4i

R§ 5 t6Q 0a

RS 4 65; 9e

RS 2 191 2A

RS r 346 E8

RS I 938 00

739.36

RS I 738 80

67 575 00

18 646,10

2?5

?26

?30

233

235

236

R$

RS

R5

RS

RS

R$

RS

R§

2U

6 7or 90

17 419 50

Bso2Bol

6 314 oC

3 288 00

I 060 cc

615 Cal
sta z'-: l,

:,66 0a

rseeocl

101 137 5! I

47 19i 5ç

12 033 oo l

t0 52r 0!
-1

RS

RS

RS

RS

RS

R5

R$

RS

RS

215 449541 ESPATULA DE AÇO Nô 6
(EXCLUSIVO PARA ltE E
EPP LC 123/06. Art.4A. UNO 20 20 40 RS 9á3

216 441431 ESPATULA MAOETRA lNOx loCM
(Exclllsrvo PARA mE E
ÊPP - LC t23l0G - Âí. rr3, UND 20 40 RS 24.25

217 a4683€ ESPAÇAOOR OE PISO 2MM PACO]E
lOO UND

(EICLIJSNO PÂRÁ ME Ê
EPP. LC í2106,Aí..3, PÂCOTE 30 30 60 RS 420

IEXCLUSIVO PARÁ [E E
ÉPP - LC í231106 -AÁ.4a, PACOTÊ 30 30 602A403',l

ESPAÇADOR OE PISO 3MM PÁCOTE
100 uNo 420R$

219 3E9E90 ESPUMA EXPANSIVA 5OO ML
(EXCLUSIVO PARÂ ME E

EPP . LC izl,/Oa - Àn. 4a, UNO 30 30 @ R$

2?O 459435 ESOUADRO EM ALUMINIO PARA
PEOREIRO

ÍEXCLUSIVO PAFÁ ÉE
EPP. LC 12!/6-An. aA. UNO 10 10 20 29_17RS

221 451512 ESCAOA OE AERIR OE ALUMINIO 12

DEGRAUS

{EXCLUSTVO PARÁ itÉ Ê

EPP . LC í2! 16 - Art to, UND 1 E 645.00RS

222 36U47 ESCAOA EXÍENSIVEL DE CORRER OE
ALUMINIO 13 DEGRÀUS

(EXCLUSTVO PARA EE
EPP - LC 123/06 , A.r- /ú, UNO 3 3 6 RS 776 33

223 291445
{EXCLUSIVO PAFA BE E

EPP. LC'123/ú - an aA,
EScaoa DoBRÁVEL EM ALUMINTo 7
OEGRAUS

UND 6 6 12 RS 232 @

224 276091
ESMERILADEIRA ANGULÂR PORTATIO
850W 220 BOSC|] MAKTTA OU
VONDER

(EICLUSTVO PÁRA XE E

EPP - LC í23/t 6 - Aí. rtt, UNO 2 2 R3 336.72

453142 EXAUSTOR
(EXCLIJSIVO PARA IE E
EPP . LC 

'25/06 
. Ârt. aa. UNO m 20 40 RS 223.45

452370
ENXÀOA LARGA COIV CAEO OE
I\,IADEIRA

(EXCLUSryO P^R taE E

EPP . LC 12tr06 - An,48, UNO I 8 16 R$ 46 21

89273 FECHÁDURÀ ELETRICA
(EXCIUSNO PARÂ T'E E

EPP - LC i2!/O6 - An. a€, UNO 20 20 40 RS 218 47

228 354740 FECHAOURA EXTERNA
(EXCLUSNO PAÀÂ fE É

EPP . LC í25/06 . Aá, 4A. o 700UN 50 7§ 9010R$

UNO 270 50 320 5A 27RS229 356995 FECHAOURA PARA EANHEIRO
(EICLUSIVO PARA [E E
ÊPP - LC í2!/06. An. aA,

2ÀO 50 290 23.11RS473674 FERRO 4I mm
ÍEXCLUSIYO PÂRÁ ÍE E

EPP - LC í2106 . Àn. ,í4,

350 19 77RS
íEXCLUSIVO PARÂ IIE E
EPP - LC í23106. An. a8. 300231 312602 FERRO I0 mm

194 R' 631050?32 372603 FERRO 1O0mm
(EXCLUSNO PARÁ iIE E

EPP . LC rzrori . An. at,

I
UNO 20 2A 40 R§ 220.01401337 FIO OE NYLON OUAORAOO 3IÚM X312M

(EXCLUSIVO PÂRÂ í{E E

EPP LC 123/0a - AÁ. 4r,

100 ?@ 31 57R$
íEXCLUSruO PÂRÂ IIIIE E
EPP - LC i23r06,Ân.4a, ROLO 100321t80 FITA ÁLTA FUSAO 19X10

300 300 600 5,4êR§
(EXCLUSIVO PARA ME E

cPP, LC 1230a - Aí. a8- ROLO451005 FIÍA ISOLÂNÍE i9X1O

100 lClO 2@ RS 45.30
{EXCLUSIVO PÀRÂ IíE E

ÉPP LC í23106 - 4.1. ta8, ROLO4ô5554 FrÍa MULTTUSO 10 0 X 0.r0 M

50 50 100 R§ 6.r5
(E-tcLUStVO PÁnÁ úE E

EPP. LC 12!/06 -Àr! /lt, UND237 {55560 FLANGE 1/2"

60 9.57RSUNO 30 30
IEXCLUSNO PÂRÂ IIE E

EPP - Ic 123/06 - ÁrL aa,FLANGE 3/4"238 425559

20 40 14. t5R§UND 2A
(EICLUS|VO PÂllÀ MÉ E
EPP . LC 123rir6 - Aê ,18,407296 FLANGE 1 I/2'239

20 20 lt0 39.65R$UND
(ÉXCLUSNO PÂRÁ IIE E

ÉPP - LC 12!r(É - Ar[ aa,FLANGE 2"244 341052

26 97RS3 750 0 3 750M2AIPLA CONCORREICIÂ456770 FORRO DE PVC241

500 1750 R$ 26.911 250M2

(coTÂ DE 25%,
ÉXCLUSIVA PÂRÂ llE ê

EPP - Lc 12312006 - Arl.
44, inciao l).

456110 FORRO DE PVC

t0 RS 1203.30UND 5
(EXCLUSIVO PARÁ lllE E

EPP . LC í2rl'6 - An /l!.FURAOEIRA BOSCH 8OO W243 432053

100 145 27RS50
(EXCLUSIVO PARÂ ME E

EPP . LC 123106 - An, aA,432053
FUNOO PREPARADOR PARA PAREOE

244

15 30 291.33R$

UNC

UNO 15

50

{CXCLUSIVO PARA ME E
EPP . LC 12106 AÁ.44.FUNDO PREPARÁDOR PARA MADEIRÂ

LATA 1B L
245 453731

242

RS I 739 aar

I



fl §

R$

\-i-

RS

RS

R§

RS

RS

R$

RS

RS

30540

9993C

48 49ê 0r

133 3;8 Ci

2158 4C

2 5116C

5 439 00

4 175 00

5 872 C0

5 12{ 00

6 154 2Í)

3 501 60

1 146 00

2T 513 04

30 307 80

25 172 1!

845 oO i

991 20

1 9oO 8Ô

1 132 00

229 6l

255 ea

30i 2a

339 6C

392 40 I

8ô5 6,

304 oo ]

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

R§

R$

RS

R§

352

RS

RS

RS

8035€

RS

ZÂRCÁO 3 6L246 389532
(EXCLUSNO PARÂ üE E

EPP . LC 12!/06 . An. aa, UNO 30 30 60 50 90RS

50247 Áa5972
íEXCLUSIVO PARÂ ME E
EPP , LC r23l43 , An. aa_ UND 50 100 99 93R$

2Á8 2fi445 GESSO ÉM PO 50 KG

GESSO COLÀ 20KG

(EXCLUSNO PAFA IE E

EPP - LC 12tl06-Aí. aa, SACO 3@ 3@ 600 80 E3R§

(EXCLUSrvO PAIIA lrE E
EPP - LC '12ü06 - Ân 44. UNO 5 5 r0249 !4515:r GUIA PASSA FIO ELETRICO 30 M 27.89R§

250 6955E GRAMA PARA JAROIM
IEICLUSIVO PARA ÉE
EPP . LC i2!/!6 - An. /rA. 700 7tn 1.400 RS

251 Á39147 HASTE DE ATERRAIVENÍO COEREADA
5i8 X 2.40M

IE.XCLUSNO PAFÂ EE
EPP . LC 123/06 ' Âá 116, UNO !0 40 80 JA 4ARS

432013
HASTE DÉ AÍERRAMENÍO COBREADA
5/8 X 1.50M

(ETCLU§VO PARÂ EE
EPP - Lc í211116 - 

^Ê 
/r3. UND 60 12060 R§

452732 INTERRUPTOR 2 TECLA+TOMAOA
(êxclugtvo PÀRA ltE E

EPP - LC t2ro6 - 4.r. /t6, UNO 150 150 300 16.13RS

2U 452731 UND 300 300 600 ô.96RS

?55 452731

(E.XCLUSNO PARÀ XE E

EPP . LC I 2!106 - 

^n. 
/lll

INTERRUPÍOR OE 1 TECTA+TOMÂOA
íEXCLUSryO PÀRÀ IE E
EPP - LC 123/0§ - An, {8,

INTERRUPTOR DE 1 ÍECLÁ

UND 200 2@ 400 14 68RS

452728 iNTÉRRUPÍOR OE 2 TECLÁ
íEICLTISIVO PÂRÁ UE E
EPP, LC t23/06. Aá, .6, 1goUND 1í,0 300 17 0aR$

Á52733 INTERRUPÍOR OE 3 TECLA
IETCLUSIVO PARA I{E E
EPP - Lc l23roa. An.46, r30UND 130 260 23 67R§

254 466872 IMPERMEABILIZ}NÍE 16 L PAF'A LÂJE
(€XCLUSNO PÁFÂ iIE E

EPP - Lc l2aro6 . A.r, aa, UND 15 15 30 RS 1\672

259 474qú2 ISOPOR EM PLACAS 1M X 3OCM X 7CM
IEXCIIJS|VO PÁRÂ XE E

EFP. LC 12í06. Aá. I,a, UNO 100 100 200 RS

UND 73 15 8a 313 33RS466031 JANELÂ VENEZIANA 1X1 5
{EXCLUSIVO PARA I'E E
EPP . LC 

'2IJI'6 
. AÁ. Ilt,

UND 30 30 60 R3 505.13456994

JANELA DE CORRER DE ALUMINIO
BRANCO 2 FOLHAS COM VIORO
TEIVIPERADO EMM FORNECIMENTO E
INSÍALAÇÃO

{EüCLUSIVO PARÂ fE E

EPP . LC 18106 . Á,r. tl8,

30 15 559 3€45 R$

JANELÁ OE CORRER OE ALUMINIO
BRANCO 4 FOLHAS COM VIDRO
TE|ltPERADO 8MM FORNECIMENÍO E
INSÍALACÁO

(EXCLUSIVO PARÂ ÚE E

ÉPP, LC ít r -Àn_ at. UND456994

65 130 650RS
{EXCLUSNO PARA IUE E

ÉPP - LC r23 t6 , Àí_ aa. UND 65263 44346 JOELHO AZUL 40 C/ ANEL

2W 3,5ARSIJNO 140 1402U 404510
JOELHO AZUL C/ ANEL BORRACHA
oN38

(EXCLUSTVO PÂllÂ tlE E
EPP - LC t2lo6. Aí,44,

UNO r10 í10 2m 8.64RS
IEXCIUSNO PAIIA ME Ê
EPP - LC 1 23/06 - Án. aa,265 462378

JOELHO DE 25I!tM COM BUCIIA DE

LATÀO

2@ 566RSUNO 100 1oo
lExclusrvo PAru úE E
EPP. LC 123106. Áí- 1l3,358332

JOELHO OE 3/4 X1/2 C/ ROSCA DE
LATÁO

20 m 40 574
TEXCLUSNO PAFIÀ iIE E

EPP, Lc í2106 - Art at. UNDJOELHO GALVANIZADO OE 2OMM26245t

20 20 4A RS 8.82
(EXCLI STVO PÂRA llE E

EPP . LC 123'06 - Ân, a6, UND268 463742 JOELHO GALVANIZADO DE 25MM

120 RSUND 60 60
(ÉXCLUSíVO PAFIA ÚE E
EPP . LC 1 2106 - An. aa,269 455526 JOELHO INTERNO 1

RI 23ê60 60 r20lrND
(EICLUSIVO PARÁ {E E

EPP . LC í2310ô. An. /la,4555?6 JOELHO INTERNO 1/2270

'120 RSUNO 60 60
IEXCLUSNO PARÂ ME E

EPP - LC !25/06 - Art, aa,271 455525 JOELHO INÍERNO 3/4

120 2E3RS60 60
(EXCLUSIVO PÀRA I'E E

EPP, LC 12v06 - Arr. {4, UÀID455089 JOELHO INTERNO OUPLO 1/2

327RS50 6! 120UND
(EICLUSNO PARÂ TE E

EPP - LC 123/!a . An. aa,JOELHO INTERNO OUPLO A42i3 455090

246RS180 360UND 180
(EXCLUSIVO PARÁ rlE E

EPP . LC r2vo6 , Arr at.JOELHO LR 2OX1/2274 471742

095R$,60 320UNO 160
{EXCLUSIVO PARÁ ME E

EPP - !C ir3l06 - An aa,275 441117 JOELHO LR 25X1l2

?56

257

260

262

266

267

2i2

RS

t



l.l+

n-,.j \ IY

R§

RS 576

R$ r 00c

R§ 936

R$

RS 159

RS 218

915

RS i57

RS 2811,

RS 522 2

RS 1A26â

R$ r03E6

R$ 302 6'

RS 576 0(

R$ Á38 4Í

RS 2 915 9C

R§ I 891 ti:

Rg

RS

RS

RS

RS

RS

2 932 8ç)

1 342 4A

2 649 6C

4 781 70

I 335 8a

2 858 99

32 100 oo

R$ ag 0a0 00 |

ô 040 c0

RS 1A4iô 1t

RS

R$

a

2U

286

2e7

291

295

296

297

294

30?

276 Á52722 JOELHO LR 25rcÚ{
tE (CLUS|VO PAF.À BE E
EPP , LC 123 

'6 
, AÁ, aa, UND 150 15ú 3m RS 1.92

277 ÀoÁ514 JOELHO LR BUCHA LATÂO 25X112
{Etcl.usrvo PARÂ xE E
EPP . LC i23l06 . An. aa. UND 8o a0 160 R§ 625

274 .a28349 JOELHO LR BUCHA lAÍÀO 25X3/4
(EXCLUSIVO PAÊÂ ME E
EPP . LC 12!106. Áá. 4C, UNO 50 50 100 RS 9.36

279
(EXCLUSTVO PÂRA XE E
EPP - LC 123r!6 . AA. !a, UNO 403514ô6 JOELF]O PR 1/2 40 EO 2.43RS

2ô0 352528 JOELHO PR 1Xt/2
(EXCIUSNO P^nÂ ME E
EPP . LC i23lit6 - An. 4E, UND 30 30 60 R9 2.65

241 2fi7'11 JOELHO PR U4
(EXCLUSIVO PARÁ II'E E
EPP , LC i23/O6 - A.L aa UND 50 50 100 218R5

282 350í 34 JOELHO PVC 5OMM 45O

(EXCLUSIVO PÂRA fE E
EPP -!C 12306 -Ân,:ú. UNO 1í5 115 230 398RS

2E3 24U83 JOELHO PVC 9E 4OMM C/ÂNÉL
(EXCLU$VO PARÂ tE E
EPP - LC 12106 Árl,ra. UNO 75 75 150 5.05RS

351463 JOELHO PVC C/ VtSITA 100X50
(EICLI'SIVO PARA E E
EPP - LC 1 2!/06 . Ân. 4t, UNO 80 EO 160 17.51RS

285 452726 JOELHO SOL 45' SOMI\4
{EJCLUSWO PAFÁ ME E

EPP. LC 123/06 - An.48. UND 70 70 140 373RS

263803 JOELHO SOL 6OMM
(EXCLUSIVO PARÁ ME E

EPP - LC !23/06 - An, aa. UND 30 30 60 R$ 30.44

319703 JOELIIO SOL 4OMM
(EXCLUSIVO PARA EE
EPP. LC i2r06 - Aí,44. UND 90 90 180 RS 577

2BA 452724 JOÊLHO SOLDAVEL 25MM
(EICLUSIVO PARA ÍíE E
EPP - LC t23t6 - An. /É, UNO 170 '170 340 RS 0.89

289 46234f JOELHO SOLDAV€L 25X2OMM
(ÉXCLUSNO PÂRA SE E
EPP . LC 123lI'6 . Aí lli, UND 1oo 100 2m R3 2.8E

290 462385 JÔELHO SOLOAVEL 32MM
(EICLUSNO PARA TE E
EPP - LC 124/06 - Aí, {4. UND 80 80 160 RS 2.74

371806 JUNÇÁO PVC 1OOX1@MM
ÍEXCLU3IVO PAFÁ II/IE E

EPP . LC 123/Oa . Àn. aa, UND 65 65 130 22_43R5

390390 JUNCÁO PVC ]OOXSOMM
{EXCLUS'VO PAFÁ IE E
EPP - LC 12106. An. &, UND 65 65 130 R5 14.55

293 380851 JUNÇÀO PVC 1o0X75MM
íEXCLUSIVO PARA üÊ E
EPP - LC i25l04 - Àí. aa. UND EO 00 l@ 18.33RI

294 240483 JUNÇÂO PVC 4OX4OMM
íEXCLUSIVO PARÁ I'E É

EPP - LC 12Í0ô - AíL aa. UND 90 90 r80 3.58RI

351398 JUNÇÀO PVC 5OX50r\,1M
IEXCLUSNO PARÁ fE E

EPP , LC t2r0a . AÁ. 44.
i

UND 80 80 160 8.39RI

351412 JUNÇÀO PVC 75X7sMM
(EXCLUSTVO PARA ME E

EPP - LC t2r0Ê,Ân_ aa, UND 80 EO 160 r6 56RS

347441 KIT MOLA P/ VALVULA 20
tErcLustvo paR íE E

EPP - LC 123/06. Aí 44, UNO 105 í05 210 ?2.77RS

(EXCLUSIVO PÂRÁ l{E E

EPP - LC í2106 - Ârr. 40. UND 30 30 60 138 93RS293163
KIT PARA CAIXA ACOPLAOA
UNIVERSAL

299 422429 KIT PINTURA COMPRESSOR PORTATIL
íEICLT'SIVO PAÂÂ f,E E

EPP - LC i23ro6 - An. 44. UND 3 0 3 95ô.33RS

105 210300 446214 LAI\,{PAOA OE EMERGENCIA
(EICLUSIVO PARA flE E

EFP - LC t2r0a - AIt /lt. UND 105 49 65RS 10 466 50RS

301 4,{0880 LÀMPAOA ELETRONICA 25W
IEXCLUSIVO PARA I{E E
EPP . LC 123106 . AÍt /la. UNO 430 430 E60 17 37RS 14 938 20RS

{ÊICLI'SIVO PÂRÂ {E E

EPP - LC t23'lr6 - An, 44. UNO 500 500 1 000 RS 3210342&2 LAÍVIPADA ELETRONICA 3OW

303 349219 LÂMPAOA ELETRONICA OE 45W
(EXCLUSNO PARÀ íÍE E

EPP . LC í23t06 , Aá, rtt, Ul.lO 500 500 1 000 49.04RS

304 416232 LAIVPAOA FLUORESCENTE DE 2OW
(ÊxcLusrvo PA,lÁ ÍE E
EPP - LC 

'23106 
. Aí Ilt, UND 200 200 4ClO I5.10RS

363305 3199r 7 LÂI\'PAOA FLI]ORESCENIE DE 4OW
(EICLUSIVO PARA flE E
ÉPP . LC t2r06 . Âá .ta. IJNO 363 726 14.13RS

306 349215
LAMPADA FLUORECENTE ECONOMICA
25W

{ETCLUSIVO PARÂ I'E E
ÊPP - LC í23lt 6 - An. 44, UND 240 240 4A0 R3 16.33 RS

L
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RS

RS

R$

RS

R$

R§

R$

RS

RS

RS

R§

RS

RS

R§

RS

RS

RS

7 438

10972

21 A7A

41 642

31 662

63 796 (

15 350 (

17 A3r i

50r €

5t 174 C

2112C

2 088 0r

2 344 0t

1 032 0[

1 1;2 0(

1 465 0C

2 436 00

696 00

3! 830 CC

148i2 BÍ)

741 60

I 935 20

6 364 A0

22A i2

155 20

-o49 20

292 6C

675 60

reraro]

5á7 40

R§

RS

RS

R$

R$

R$

RS

RS

R§

R5

RS

RS

313

317

318

323

326

326

307 443561
LÁÍÚPADA FLUORECENTE TUBULÂR tExctustvo PARÂ íE E

EPP - LC 123 t6 -An. aa UNO 230 230 160 16.17RS

304 437520 LÂMPÁDA LEO 16 W
íEXCL|JS|VO PARA i/tÉ E

EP? - LC 12!106 - An. 1ta, UNO 200 2@ 400 27 43R§

309 a27642 LAMPAOA LED 25 W
(EXCLUSIVO PARA IIE E
EPP - Lc 123106 - Âá- rr3, UNO 300 300 600 46 45RS

3r0
IEXCLU§VO PARÂ ME E
EPP - LC í2!106 -An. /rA, UND 300 300 600 69 47RS4ÁA671

311 472521

LAMPADA LED 35 W

LAMPADÀ LEO 40 W
IEXCLUSNO PARÁ ÍE E
EPP - LC 121/116. Art. a8, UND 300 300 ôoo R$

312 446945 LAIVPADA LED 45 W
IEXCLUSNO PAFÁ IIE E

EPP , LC 123/06 . Aí, aa, UND 300 3@ 600 106.33R§

Á04691 LÁVATORIO SUSPÉNSO
{EICLUSIVO PARÂ íIIE E

EPP - LC í2311,6 - An. 4a. UNO 80 80 r60 96.00R§

314 394728 LAVATÓRIo coM coLUNA
(EXCLUSIVO PARÂ EE
EPP - LC í2311,5 . Ân. aa. UNO 45 15 90 R$ 198.13

315 316333 LÂPIS CÂRPINÍEIRO
(E,XCLUSNO PARÂ IE E

EPP - Lc 123/06 - Ârr. /lt. UNO 60 60 120 RS .4.18

316 359128 LIOIJIERILHO 181
(EXCLUSIVO PARÀ i'E E

EPP - LC t23/06,Â.t {4, UND 100 100 200 R$ 255 A7

445327 LIXA D AGUA N'lOO
{EXCLUSTVO PARA úE E
EPP, LC 123/0ô,Aê at, UNO 600 600 1.200 RS 176

397070 LIXA O AGUA NO 80
(EXCLUSIVO PARA CE E
EPP - LC 12!/6 - An. a8, UND 600 600 I 200 R3

319 447790 LIXÂ FERRO NO220
{EXCLUSNO PARÁ MÉ E

EPP - LC 12!/06 - An. aa, UND 400 400 800 2.93R$

320 385175 L]XA MAOEIRÁJPAREDE NOl OO
IEXCLUSNO PARÁ iIÉ E

EPP - LC 123/06 - An. aa, UNO 600 600 120o 0.86RS

321 107791 LIXÂ P/ FERRO NO lOO
IEXCLUSIVO PARA ÍE E

EPP - LC t23J0G - A.t. a8, UNO 2m 200 400 293RS

ao77a9 LIXA P] FERRO NO 120 2g 500
(EXCLUSIVO PARÂ I/lE E
EPP - LC í23106 -Ân.tla. UNO 250 2.93RS

350 350 700441224 LIXA P/ FERRO NO 60
IEXCLUSrvO PARA XÉ E
EPP. fC 123106 -Âí_ /la. UND 348RS

324 385142 LIXA P/ FERRO NO 80
{ÉXCLI'SNO PÂRÂ IE E

EPP, LC í2906 -AÁ. at, UND 100 100 200 348RS

325 4286E1
LUMINARIA COÀ,1PLETA FLORESCENTE
DÊ 2OW

(EXCLUSIVO PÀRA fE E

EPP - LC í21/06 - Aí. :l!, IJND 160 180 360 96 75RS

LUMINARIA DE EMERGÉNCIA LED
(EXCLUS]VO PARÂ ITE E

EPP - LC 18,06 -4n.4. UND 120 120 240 61.97RS469185

IEXCLUSIVO PAIIA ÍE E

EPP - LC 123/Oa.Âí. 1l., UNO327 ,469835 LUVA C/ ROSCA OE 25MM 180 1ô0 360 RS 20€

302632 LUVA CORRER SOLOÂVEL 5OX5O
IEXCLUSIVO PARÁ flE E

EPP. LC í2rOa - An. 4a. UND 146 r46 30 60RS

65329 374300 LUVA DE CORRER OE 6OMM
IEXCLUSIVO PARA IIIE E
EPP - LC í23106. Aí, /la, UND 65 130 4A 96R3

UND '124 124 248330 452556 LUVA LISA 2OMM
(EüCLUSIVO PARA TE E
EPP - LC í23106 - Aá. rtt, 089R§

469835 LUVA LISA 25MÀ,1

(EXCLUSryO PARA XE E
EPP - LC 123105, Ââ aa. UND 80 80 r60 o97R§331

UNO 210 210 420 226R§332 44r0r6 LUVA LR 25X112
(EXCLUSTVO PARÁ tE E
EPP . LC I2:MO6 - Aá, :TA,

70 70 140 2.09RS333 LUVA LR 25X3/4
(EXCLUSIVO PARA XE E

EPP - tC l23J('6 - An aa, UNO

563R$334 462560 LUVA LR 32X1
ÍEICLUSIVO PARÂ ME E
EPP , LC í25106 - Aí. 4a UNO 60 60 120

1ô0 320466221 LUVA LR BUCHA LATÀo 25x1l2
(EXCLUSNO PARÂ ME E
EPP. LC 123/06 -An, aa, UND 160 567RS

(EXCLUSNO PARÂ f,E E
EPP - LC 123/06 - An, aa_ UNO 1r5 115 2§ 235RS336 469835 LUVA LR DE 25MM C RÔSCA

130 260 2_94337 4447?4
{EICLUSTVO P^RA ME E
EPP - LC 1 2l/06 - An. ,ra, UNC 130 RS
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I
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l3E 465093

íEXCLUSIVO PÁRÀ {E Ê

EPP . LC 123/!6 . Aí. rú, UNO EO ô0 160 RI 5.79

339 390467
íÊXCLUSIVO PÃRÂ TE E
EPP . Lc r2r0ê . ArL ,râ. UNO l5 r5 30 R$ 27,62

340 442562
(ÉXCLUSIVO PARÁ ÊÉ
EPP - LC 12!/06 - Aá. aa, UND 114 224 R§ 206 RS 469 63

341 462550
(EXCLUSTVO PÂRA f,E E
EPP . LC 123ÍÉ . An. a8, UNO 124 124 256 RS 312

312 467062
IEXCLUSIVO PARÁ TE E
EPP. LC t23l06 - Aí.44, UND EO EO 160 RS 5.65

455126 LUVA SOL 25x20r,itM
(EXCLUSTVO PAAÁ {E E

EPP - LC 12106,An aa, UND 2AO 2AA 560 R§ 1.34

3ÁÀ Á53127 LUVA SOL 32X25MM
(EXCLUSIVO PARÁ [E E
EPP, LC l2lloô - Arr, aa, UND 90 90 1EO R5 309

345 265027 LUVA SOL 32X32MM
IEICLUSIVO PARÁ XE E
EPP . LC 12516 - Aí.4A, UND 10 70 140 RS 'l7s

245144 LUVA SOL 6OX6OMM
IEXCLUSIVO PÀRÁ IÊ E
EPP . LC 12106 . Án. {t, UND 73 73 146 RS 1627

462550 LUVA SOL. OE sOMM
(EXCLU§IVO PÂRA TE E
€PP . LC 12!/116 . Arr. !8, UND 50 50 100 RS 4.81

373400 LUVA SOL OE 6OIÚM
lExcLusrvo PARA raE E

EFP. LC 
'2Y06 

Aí. 
'A,

UNO 35 35 70 RS 10 16

377771 LUVA SOL 2OX20IVM
{EXCLUSIVO PÀRA IIE E

EPP. LC 123'06 - An.44, UND 30 30 60 RS 1.1 1

455126 LUVA SOL 25X20À/IIÚ
IEXCLUSIVO PARÂ UE E
EPP - LC 121/05.Aí 46, UND 40 40 80 R$ 1.2A

247693 LUVA SOL 40X40À/tM
IEXCLUSIVO PARA E E

EPP - LC 12!/06 - Aí 'lt, UND 2A 2A 56 RS 458

41063r LUVA OE ALGODAO PIGMEIITÁOA PAR
IEICLUSTVO PARÂ rE E
EPP , LC 12v06 , Âí 4a, 800 8@ 1 600 R3 423

111759 MARTELETE ELÉTRtco E2o w - 220 v
(E!CLUSNO PAFÁ IE E
EPP . LC 12t l'6 . Aír /É, UNO 3 3 6 RS 993 2€

377500 MARRETA 1 KG C/ CABO
{E.I'LUSIVO PAFA fE E

EPP . LC í23i'tL - An. at. UND T 7 14 R$ 37.44

.33920 MASCÂRA OESCAiAVEL
{EICLUSÍVO PARÂ ItE E

EPP, LC i23lOC. Aí. 44. cx 20 20 1A RI

2r9036 MANDR,L pAFtÂ MARTELETE ELÉTRlco
(EXCLUSIVO PARA ME E

€PP . LC t2ro6 , Aá. aa, UND 3 3 6 R$ 40.90

357 474179
MÀoUINA DE SoLoA INvERSORA
COMPACTA

IEXCLUSIVO PARA T/IE E

EPP - LC 1 21106 - Art, aa, UND 1 1 2 RS 966.60

235730 METALON 15XI5 BARRA C/ 6 M
(EXCLUSIVO PARÂ l,E E

EPP . LC ',r23r0ô - AÍr rl3. 700 700 1 400 20_44

321547
{EXCLUSNO FÂIIÂ TE E

EPP - LC i2t/06 - AÍ( 41, UNO E5 85 170 R3 25.95

455676 MoroR ELETRÔNrco DESLIZ NTE
IEXCLUSNO PÀRA fE E

EPP - LC 12!Jl'6 - An. aa, UND I5 15 30 R3 812.27

361 3893€1 NIPEL PR 3/4
IEICLUSIVO PAFA IIE E

EPP - LC r2r.0a . 

^rt 
/r3, UND 160 ,60 320 RS 3.78

362 157334 NIVEL OE BOLHA PARA PEDREIRO
(EXCLUSIVO PARÂ fE É

EPP - LC 125/06 . Arf aA, UNO l0 l0 20 R§ 46,2i

363 ÔCULOS OE SEGURÀNÇÂ INCOLOR
IEXCLI'SIVO PAFÁ XE E

ÉPP. LC 12106 - Aá. 43, UND 100 100 200 RS 975

364 d17399 ÓcULOS DE SEGURANÇA ESCURO
{EXCLUSIVO PÂRA ME E

ÊPP . Lc 12!/06 . Ârt. {4, UNT) 100 100 200 R$ 9.23

365 466631 PÁ DE BICO COM CABO DE MAOEIRA
(EXCLUSIVO PARÁ ME E

€PP . LC 'r2UO6 - AÊ 44, UND I I ,6 RS 42 A2

32cl75
PARAFUSO COM BUCHA CÂBEÇA DE

PANELA NOO6

PARAFUSO P] VASO SANITARIO

IEXCLUSIVO PARA ME E

EPP , LC 12!/l'6 . An. aA, UNÚ 4CrO 400 800 RI o.74

UND 300 300 600 RS 2.93
449188

(EXCLUSIVO PARÁ IE E

EPP - Lc 121106 - Art aa,

364 a49189 PÀRAFUSO ÀUÍOBROCANTE 1/4 X 7/8
(EICLUSIVO PARA ÍE E

EPP . LC i2l/06 . AiL aa.
I

I UND 2.0oo 2 000 4 000 RS 1.5i
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I
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487 00
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RS
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R$

RS
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6 768 00RS
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R§
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0
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9
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R§
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28 616 00

24 368 10
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I
1 846 00
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RS

RS 756 oir
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360

377

379

390

369 4491S9 PARAFUSOAUTOAROCANIE 12 X 2 2?co
{EXCLUSTVO PAÂ^ riE E

EPP - LC 12!06,An. a6, UNC 2 000 4@O 1.12R§

370 474301
ICXCLUSIVO PARÁ ME E
EPP - LC t2!/06 - An. aA. I]NDPARAFUSO AIJTOBROCANTE 12 X 3/4 2 00a 2 000 4 000 087RS

371 .503AA PENEIRA PARA PEOREIRO FtNA
lExcLustvo PÂxÁ úE E
EPP - LC t2r6-An.lu, UND 10 i0 20 49_O7R§

372 224604 PÊNÊIRA PARA PEDREIRO GROSSA
{EXCLIJSIVO PARA TE E
EPP . Lc í23?oG - An. /ra. UNO 5 5 10 RS 22 Tô

373 u7't15 PEANEIFIA SINÍETICA OE SEGURÁNÇÂ
3 TALAS COM VELCRO

IEXCLUSNOPAM MÉ E

EPP - Lc í2!/l)6 . a.r- 'r! UND 3 3 6 RS 27 72

3i4 Á75U3 PIA COM ACIONAIVENTO POR PEDAL
IEICLUSIVO PÂRÁ ME E
EPP - LC í2t06 -Áá al 2A 20 40 R$ 1095m

375 469276 PIA OE NOX T CUAA 1,20M
(EICLI,JSNO PARA IIE E

EPP . LC 12306 - Ân 4, UNO 22 22 295 67R§

376 3e2422 PIA OE INOX 1 CUBA 1 6OM
(ETCLUSTVO PARA irE E

EPP - LC 1216-An lll. UNO 24 24 4 R3 471 20

462070 PIA OE MARMORE 1 CUEA 1 2OM
íEXCLUSIVO PARA ME E

EPP - Lc 1 2Íoa - art. itl, UND 15 15 30 176 58R$

378 462070 PIA OE MARMORE 1 CUEA 1 6OM
{EXCLUSIVO PAiA fE E

EPP - LC 12!/06 - An. .t, UNO 20 20 Q 293 03RS

469276 PIA DE LOUÇA C/ TORNETRÁ
(EXCLUSIVO PANA ME E
EPP - LC í25106 . Ârr /rá UND 66 66 132 192 67R$

40334U7 PINCEL DE 3
ÍÊXCLUSIVO PÁRA ME E
EPP - LC 123/OC - An. 4a UND 40 80 13.10RS

381 250988 PINCEL DE 1 ]/2'
lExcLusrvo PA^Â ME E

EPP - LC t23/06 . Âí. .4, UNO ,lo 40 80 840RS

342 290549 PINCE! DE 1'

(EXCLUS|VO PARÁ fE E

EPP. LC i2r06.Ân.4tt. UND 50 50 100 RI

383 a.44801
(Excr-usrvo PARA irE E

EPP - LC l2l/t 6 - Á.t. aa. UND 4A 40 80PINO FEMEA RS 9.30

384 3650Í7 PINO MACHO
(EXCLUSIVO PARÂ ÍÚE E

ÉPP - LC í23105 - An,.!, UNO 40 4A 80 RS 8.78

385 460769
PISO 5OX6O COR A DEFINIR
POSÍERIORMENÍE

(EXCLUSIVO PARA ÍItE E

EPP - LC i2r06 - An 'r!. iJNO 1500 15,00 3.000 RS 13.OT

386 94846 P]SO EIÚBORRACHADO AIUPLA COI{CORRENCIA M2 300 50 350 93 67RS

M2
(EXCLUSIVO PARÂ flE E

EPP . LC t23l06 . Ân. 4a. 5 5 10 32.62R$387 409623 P SÍOLA PARA SlLICONE

UNO
(EXC|-USTVO PARÁ irE E

EPP - LC 123/06 - An, aa, 150 1SO 300 138 13R$154264
PLANTA PARA JARDIM COI\4 ATE 1

METRO DE ALTURÂ

194 396PLUG PR 1/2
íEXCLUSIVO PARÂ CE E
EPP . LC r23lt 6 - An. .4. UND 19e 094R$389

190 190 380 r79R$PLUG PR 3/4
(EXCLU§|VO PARÁ irÉ E

EPP - Lc 12!106 , Ârt. aE, UND250124

UNO 6 6 12 26 00R$PONTETRO SEXÍÀVADO OE ÁÇO
iEXCLUSTO PARÁ E E
EPP. LC i23r06. Ân. /r8.391 150645

40 a79 A7R3
íEXCLUSIVO PARÁ ME E

EPP , LC 123/06 - Ân. a8- UND 30 10392 302939 PORTA OE ALUMINIO 2.1OX8O

«) 879 67R$PORTA DE ALUMINIO 2 1OX7O
{EXCLI'SIVO PAFÁ ME E

EPP . LC 1 23106 . An. 48, UND 30 10393 u3828

ÂXPLÂ CONCORRENCIA 135UNO 0 135 R§ 1 116 33394 286597

PORTAO OE CORRER EM CHAPA ÍIPO
PAINEL LAMBRIT COMPLETA
INCLUIDA COM REOIJAORO
ACABAMENTO NATURAL COM
TRILHOS E ROLDANAS

45 20 65 RS 1 116 33UNO

(coTÂ oE 25%.
EXCLUSIVA PARÂ ME ê

EPP - LC 123/2006 -Âr!.
{8, inciso D.

395 286597

PORTÀO OE CORRER EM CHÂPA TIPO
PAINEL LAMBRIT. COMPLEÍA
INCLUIOA, COM REOUÀORO.
ACÂBAMENTO NATURAL, CO!!
TRILHOS E ROLDANAS

50 170 113 33RS
(ETCLUSNO PAnÀ üE E

EPP . LC 12!,o€ . Arl 44, 120tt2396 289009 PORTA DE COMPENSAOO 0.Sx2.10

50 250 101.33RS397 289008 PORTA DE COMF:NSÀOO 0 60x2.10
{EXÇLUSIVO PARA ME E
EPP - LC 123'06 - Arl rlt, LiNO 200

1

80 160 101.33RSe0uNo
(EXCLIJSIVC PARA IIE E

EPP - LC't23/06,Ad 49,398 301732 PORTA DE CO ,!PENSAOO O 70,2,íO

. ll) ''.

g,to i
,Í;;Ê.''.t':...'
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RS

RS

4 4gA

3 480

9ar

RS 22

RS 166

R$ n3 800

r3 009

22 611

5 291

11 721

25 432

R5

RS 3;2

RS 6E0

RS 336

RS 3518ô

R5 35 1E6

72561

19 2ô6

25 332

R5

R5

R$

RS

RS

1 048

RS 672

RS 572

RS

RS TA2

RS 129 21Q

RS 32744

RS 326

41 !39RS

150 70.1R$

RS

R5

RS

R$ '16 212
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399 422736 PORÍA SANFONAOA O.60X2.1O
(EXCLUSIVO PARA ME E

EPP - LC 121106 - Àrt. lt. UNO 20 20 .10 R§ 120.93

341209 PORTA SANFONADA O 8OX2 1O

(EXCLUSTVO PÂAÂ MÉ E
EPP . LC ,r23't 6 - An. at, UNO 20 20 4o R§ ,54 50

401 397645
PORTA OE VIORO TEMPERAOO DE
CORRER 4 FOLHAS 1O MM INCLUSO
ACESSoRToS E rNSÍALACÃo

allPtÁ coNcoRREr{cta UNO 60 0 60 RS 1 oa6 63

.o2
PORrA OE VIORO ÍEIVPERADO OE
CORRER Á FOLHAS 1O MM INCTI.JSO
ACESSORTOS E TNSTATÁÇÁO

lcoTÀ oE 25%.
EXCLUSIVÂ PARA UE ê
EPP LC 12312004 - An.
aa, inclso l).

UNO 20 20 40 RS 1 0A6.63

403 396267
PORÍA OE VIORO TEMPERADO DE
CORRER 2 FOLHAS 1O MM INCLUSO
ÂcEssóRtos E rNsrALÁÇÁo

(EiCLUSNO PARÁ IE Ê
EPP LC 12!/06 - Ar! 4a, M2 ô0 20 EO RS 811 96

404 {65969
PORTA DE VIDRO TEMPERADO OE
ABRIR 1 FOLI.IÁ 10 MM INCLUSO
AcEssoRIoS E tNSTALAÇÃo

(ÊXCLUSIVO PÂRÁ UE Ê
EPP , LC ',r2ro6 - An. {t. M2 40 20 60 RI 913,CrO RS 54 780 00

22571A
PORTA DE VIORO TEMPERADO DE
CORRER 4FOLHAS 8 MM INCLUSO
acESSóRros E TNSTALAÇÃo

{EICLUSIVO PARÂ IÉ E
EPP . LC 123r/06 - Arr 'lt. M2 a0 @ r60 R$ 893,34

341084
PORTA OE VIDRO IEMPERAOO OE
CORRER 2 FOLHAS 8 MM INCLUSO
ACESSoRIoS E INSÍALAoÁo

(EXCLUSruO PARÂ IIE E

EPP - LC í231106 , Aír- rO, v2 ô0 20 80 R5 7U 23

336160
PLACA OE GESSO PARA FORRO 6OX6O
CM

(EXCLUSIVO PAFÂ üE E

EPP - LC t2ro6 - Ârt tÚ, M2 600 600 12ú RS 5.83

336160
PLACA OE GESSO PARÂ PAREOE 6OX6O

cÀ/r

Í€lclustvo PAiÂ fE E
EPP - LC 12!/06 - AÁ.4t, UNO 1 500 600 2 100 RS 563

368623 PLAFON
IEXCLU§IVO PARÂ [E E

EPP . LC 1 2rOG - ÂrL aa, UNO 1 000 10@ 2 000 R$ 680

414 39€gaa PREGO í3X15
IEXCLU§IVO PARÂ ME E

EPP - LC t2v06 , Art. aa. UNO 25 50 RS 1A.70

317911 PREGO 15X15
(EXC|-USTVO PARA XE E

EPP . LC í23r0C - A,t. 'lt, xc 30 30 60 RS 18.70

412 238186 PREGO 18X24
{EXCLUSTVO PARÁ rE E

EPP . LC iztro6 . An. 'l3.
KG 25 25 50 RS 17 50

? 14387 PREGO 19X27
(EXCLUSNO PARA ME E

EPP - LC 121/06 - AÁ rl8. KG 25 50 RS 17.50

2XÁ742 PREGO 22Xd2
IEXCLI,SNO PAFÂ ME E

EPP . LC í2!/Oa - Aí:18. KG 20 20 40 RI r8.70

415 214460
PREGO TELHEIRO GÁLVANIZÂOO
14X27

{EXCLUSNO PARA ME E
EPp. LC í2r0C -^n. /la. KG 90 90 r80 RS 25.67

ó16 21446,4
PRÊGO TELHEIRO GALVANI:AOO
1EX36

IEXCLUSIVO PAR  TtE E

EPP - LC 123106 - An. 4t,
inqbo ll,

PACOTE 90 90 180 R§ 25.67

7r17 446476 OUADRO DISÍR.6\ô OISJ
ÍEXCIUSNO PÀRA fE E

EPP - Lc í2106 - A.t tlt, coIE 15 r5 30 RS 49.67

41E 384083 OUADRO OISTR 12\16 DISJ
tExclustvo PARA itlÉ E
EPP - LC t2:4'a - Aí. a!, UND 15 15 30 RS 93 67

324559 OUAORO DLSÍR 18\24 DISJ
(EXCLUSryO PÂiÁ ME E

EPP - LC í23106 , An. 43, UNO 20 20 40 RS 191 00

,120 351167 OUADRO OISTR 46 DISJ
(EXCLUSIVO PÂRA ME E

EPP - LC i23l06 - An. aa. UNO lo 10 20 RS 2U 61

4?1 351r67 OUADRO O]STR 64 OISJ
IEXCLI.ISIVO PAFÂ ÍE E

EPP LC 123/06 - Àn.1Ú,
irci&ll-

UND 10 r0 20 RS 294.03

422 320213 RÂLO PLASTICO REOONDO
iExcLUsNo PARÀ nE E

EPP. LC i2lr06 
^,t 

/l!, UNO EO EO 160 RS 880

423 392378 RALO OUADRAOO

(EXCLUSTVO PÀnÂ trE E

EPP . LC I 23/l'6 - AÍt, 'L, UNO 1N 120 240 R5

121 461136 RALO LINEAR 90 CIú
(Etcluslvo PAfaa rrE E

EPP , LC 123,',06 - Aí. 4t, UND 50 50 í00 RS 176 33

416244 REATOR ELE]RONICO I 20
(EXCLUSIVO PÂRÂ IIE Ê

EPP. LC 12!/06 - An.ll., 180 180 360 RS 29.83

426 42a912 REATOR ELETRONICO IX4O
(EXCLUSTVO P^F MEE
CPP - LC 12!/0,6 . Aí. tÚ, UND 2ú 200 4m RS 36.97

421 416270 REAÍOR ELETRONICO 2 40
íEXCLUSVO PÂiÁ fE E

EPP . LC 123/!6 . An. 46, UNO 220 220 440 RS 51.30

424 261919 REATOR PÀRTIOA SIMPLES DE 2OW
{EXCLUSIVO PARÂ EE
EPP - LC t 2!/06 - An. aa, UND 50 50 100 R$ 30.00

q7

R$
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RS

RS

R$

I

48372C',

618O0al

i
65 197 80

405

.106 RS

R$ 64 956 80 I

RS 142934 4A

01 138n0

RS 6 996 00

R§ 1224iOA

RS

RS

RI 1 122oa'

R$ 875 0C

R$ 875 00

RS 748 00

RS 4 620 6a

RS 4 629 6a

Rs 1 a9o rc 
i

2 810 l0

i &0 i(;

,693 lrr

5 EEo 60

RS 1 408 0r1

R5 2 392.80

r0 738 80

lt ile

43 465 20 |

22 572 ce 
I
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n13

00

00
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93

3
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RS

RS

RS

0c6R§

RS
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i. 

I

RS 3oo0c! |
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RS

R§

R§
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RS

RS

RS

R$

RS

x 26',7 a

6167t

347 e(

't 2121L

14 260 00

20 2aa 50

2 597 00

20 860 00

5 zTe 25

3 3t 100

9 054 !0

587B2Cl

I

6451 34

54 175 00

77 010 00

R§

RS

:

.1

I

804RS

524RS

30

RS

RS

RS

RS

R$

RS

945 5a

3 €67 0C

9C0 0c

i2334

24 A49 ?i

39 333 6!

17 760 0a

17 760 00

16 65C OO

RS

R§

438

439

446

A4E

453

429 232939 REAÍOR PÁRTIDA SIMPLES DE .'OW
(EXCLUSNO PARÂ fE E
ÉPP - Lc ,23^,6 . Arr- rú. UND 50 50 100 32_61R5

432941 REBITE CAIXA COM 10oO 5430
(EXCLUSIVO PARÁ IIE E
EPP-LCí23/06-^n.4, UNO 5 10 R$ 61.67

431 2ô0075 REOUÇÃO SOL DE 25X20
(EXCLUSIVO PARÀ flE E
EPP - LC 12106 - 

^rl 
a!. 185 1a5 370 094R§

UNO 161a3z 296245
(Étclusrvo PÂR É E
EPP - LC 125/06.^rt 4A, 161 Rô 1.98REDUÇÁo sol DE 32x25

433 296241 REDUÇÃO SOL DE 6OX50
tÉrclusrvo PArÁ ÍE E

EPP - LC !2v06,Âí. r8, UND E5 E5 170 R$ 713

434 265069
REGISTRo DE PREssÀo OE 3/4 c/
ACABAMENTO

(EICLUSIVO PAFÁ TE E
EPP , LC í23lB - Àí lu UND 100 100 200 7130R$

IEICLUSIVO PARÁ TE E
EPP, LC 123/06 - ÂÁ aa. UNO r00 50 i50295283 REGISTRO ESFERICO 1 í/2 r34.67RS

436 355062 REGISTRO ESFERICO 3/1
IETCLUSIVO PARA XE E

EPP - LC I 23/06 - An. at, UND 50 50 100 25.97RS

437 ?94597 REGISTRO ESFERICO DE 2"
(ÉXCLUSIVO PARA I/lE E
EPP - Lc 123/06 - Art aa, UND r50 50 2@ 104 30RS

23U52 REGISTRO GAVETA 1509 1 1/4 C 50
{EXCLUSIVO PARA ME E
EPP, LC i23/O6 , Aí l!a. UNO 30 30 60 E7.97R$

240625 REGISTRO MEÍAL ESF 2
(EXCLUSIVO PARA ME É
EPP - fC 12316. AÍt aa. UNO 35 7A 47 30R5

500 5@ 1 000 12 33R5 RS i23300c440 393797
RÉJUNÍE PARÂ CERÃMIcA CoR A
DEÊINIR POSTERIORMENÍE

(EXCLUSIVO PARÂ T'E E

EPP - LC í23106 . 

^n.44_
UNO

REMOVEDOR OE ÍINTA
(EXCLUSIVO PÂRÁ TIE E

EPP . LC i23ro6 . AÍt at, KG 50 50 100 30 09RS R§ 3 009 0030651

UND442 406080 REPARO COMPLETO P/ VALVULÂ
(EXCLUSNO PARÂ ME E

EFP - LC 123106 . Âr! a8, 80 80 160 56 59Rg

30 60 RS 97 97
(EXCLUSIVO FARÂ UE E
EPP - LC 12roa - Aí, at. UNO 30Á43 45E575 REFLETOR LÉD 5OW BRANCO FRIO

500 10 500 2.98RS
(EXCLUSNO PAiA IE E

EPP -LC í2vO€. Àrt- 43, UNO 10 000461266 R]PA PARA TELHADO

RS 3 225 671 1 2
(EXCLUSNO PARÀ ME E

EPP - LC i23lo6 - Art. :18.Â45 453258 ROÇADEIRA minrmo 3scc

2 000 500 2 500 21_67RS
(EXCLUSIVO PARA EE
EPP - LC 12106 - AÁ 4€, UNOROOA FORRO TIPO F 6.OM456770

0 3.000 25.67RSUND 3.000Af,PLA CONCORREIICIA44U57 RODA FORRO TIPO MOLDURA 6 OM

2@ 1 2Cr0 25.67R5UNO 1 000

(coÍÂ DE 25%,
EXCLUSIVÂ PARA ME.
EPP . LC 123/2006 - Aí.
aa, inciso D.

RODA FORRO TIPO MOLDURÂ 6 OM7045

T

R$ 6.5040 80UND Á0
(EXCLUSTVO PARÂ ríE E

ÉPP - LC i23l06 ' An rlt,ROLO DE ESPUMA OÊ lOCM396206

11 82R$40 80UND 40
{EXCLUSIVO PAFIA ME E

EPP - LC 123,116 - An aa,ROLO DE ESPUMA OE 15CM45{ 317301

36 67R350 roo50UNO
{EXCLUSIVO PAílÂ IE É

EPP - fc izroa ' Art ae,RoLo oE ú C/ CABO DE 3OM229115,151

R5 18.0025 5025UND
(EXCLUSNO PARÁ ÍE E

EPP - Lc 1 23./06 . Arl- tlt,ROLO DE LÁ OE 15 CII,I452 372692

11 5167RSUND 77
(EXCLUSTVO PARÂ rE E

EPP - LC r2ll0ô - an. al,
lnciso ll.

ROLO PARA ÍEXTURA 23CM35E301

828 3310 3020UND
{EXCLUSNO PARA TE E

EPP - LC 123/06. Àn, /lt,SANIÍARIO COM CAIXA ACOPLAOA

PARA OEFICIENÍE452039454

EO 491.67R$3050UNDSANITARIO CONVÊCIONAL COM CAIXA

ACOPLAOA
26/236455

96 185.00RS4848UND
(ÉxclusNo PÂRÂ rrE E

EPP - LC 123/0!. Art. il{|,sErxo N" 0360607456

185,00R$961848M3
lExcLUgrvo
EPP - LC í23lir6 . ÂÁ. tl!,sÉrxo N'115574945t-

185.00RS904545M3

-(exclultvo 

Plu ue e

EPP. LC 123,06 - Aí, 'II,
inciso ll.

sErxo N" 2373809458
RS

-l=ErcLusrvo PAÍrÀ tiE E

EPP - LC 12l/06 - Aí.44,

cc



ó>) l-;_713' )

459 274709 SERRA MARIVORE OE 22OW
tExcLustvo PAiÂ ltE É
EPP . LC 12UO6 , Aí 

'4.
M3 5 10 R$ 567.67

460 43881r SERRA COPO OIAMANÍADA 2OMM
lExcLusrvo PARÀ ME E
ÉPP. LC 123/06 - Á.t. 48, UND 15 l5 30 RS 5A 00

461 438807 SERRA COPO OIAMANTADA 25MM
(EICLUSIVO PÀRÂ r€ E
EPP - LC 123/06.An 48, UNO 20 2A 4o R5 76 67

462 43E813 SERRA COPO DIAMANTAOÀ sOMM
(EICLUSNO PAÀA XE E

EPP - LC í24106 . Aí.44. UNO 10 10 20 98 73

a63 393223 SELAOOR ACRiLICO 18 L
(ÉXCLOSNO PÀM UE E
EPP - LC 123106 . Art rU UNO 7A 7O 140 R3 129 00

464 72141 SÉLADOR PVA 18 L
IEXCLUSNO PÂRÁ ME E

EPP LC 123/06 ,Aft. /ra, UNO 90 50 140 RS 111 33

465 393922 SIL CONE INCOLOR
(ÉxcLUsNo PAia ME E
EPF - Lc 123/olt - Ari :lt. UNO 100 50 150 RS 17.06 RS 2 559 00

466 3606€9 SILICONE ÊRANCO
ÍE_XCt-USryO PÂRÂ iE E
EPP. LC i23l0€. An. 44. UND 80 50 130 R$ 26 A5 RS 3 490 50

382679 SOQUEÍE C/ RABICHO
(EXCLUSIVO PARÁ MÉ Ê

EPP. LC í2306 -Aí_ rt!, UND 150 50 2@ R§ 630

468 259735 SOLVENTE 5 L
(EXCLUSTVO pÂRÁ lrE E

ÉPP, LC í23r0a. A,t aa. UND TO 70 r40 RS 81.67

ô06s8 SISAL PARA FORRO OE GESSO
(EXCLUSIVO PARÁ ME E
EPP, LC í23/!6 -Aí_ /ú, UND 50 50 100 RS 2417

4TO 32620 TALHADEIRA 18IVM
IEXCLUSIVO PAiA ME E

EPP. LCí23/06.4í. /lt, KG 6 6 12 RS 21 36

471 61263 TANQUE PRÉ.MOLDADO 1 CUBA
IEICLUSIVO PAFÁ ííE E

EPP. LC 125/06 - Âd.4a, UNO 25 25 50 R$ 151.63

4i? 6r 263 TANQUE PRE.MOLOAOO 2 CUBA
(ÊxcLusuo PARA rÊ E

ÉPP - LC 123,/06 - An, 46. UNO ?o 20 40 RS 110.75

Á t-3 34C294 TAMPÁ CEGA 4X2
(EXCLI STVO PAR E €
ÊPP . LC i2!/06 . Àí aA. UND r!o 150 300 R$ 6.30

426078
lexcLusrvo PAfiÁ ME E
EPP - LC 12106 . Aí,,1ô, UND 50 1oo RS 987

475 437880 TAÀ'PA P/ RALO PLÁST CO DE 1OOM
IEXCLUSIVO PARÁ EÊ
ÊPP. LC 123,'06, Âí /ll, UND 120 120 240 R$ 16 35

476 461r36 TAMPA P/ RALO PLASTICO OE 5OM
(EXCLU§VO PAfiÂ ITE E
EPP - Lc 123/06 . ArL 1l3.

inci$ ll-
UND 50 50 r00 RS

477 269459 ÍAPS OE ]i2 COIú ROSCÁ EXTERNA
(EXCLUSNO PAR ÍEE
ÉPP - LC 'r23r0t , An. a8, UND 106 106 212 R§ 'l oT

478 342467 ÍaPS OE 1/2 COM ROSCA |NÍERNA
(EXCLUSTVO PAiÂ f,E E

ÉPP . LC í21,/0ô . Aí. {8, UNO 50 50 100 RS 112

479 299444 TAPS OE 3/4 COM ROSCA EXÍERNA
IEXCLUSIVO PARÂ UE E
EPP - LC 123/06 . An. ,!3,

I

UND 104 1U 2@ RS 151

2992199 TAPS DE 3/4 COM ROSCA NÍERNA
IEXCLUSIVO PARA ME E

EPP. Lc 123/06 - AÍt. rlt, UNO 50 50 100 RS 265

481 451620 TAPS LISO DE 2OMM

(EXCLUSNO PARÁ ITE E

ÉPP, LC t23l06 - Ân. 48. UNO i00 l Clo 200 RS 125

442 452649 TAPS LISO DE 25MM
{EXCIUSIVO PARA ME E

EPP - LC 123/06 - An. /la, UNO 1m 100 2@ RS 159

483 365221 TEE IR DE 
'/2

(E.XCLIJSIVO PAiÂ EE
ÉPP . LC í23,t6 ' ArL at,

incisoll-
UNO 50 50 100 RS 244

484 452880 TEÉ SOL, 5OM

(EXCLUSIVO PARÂ ME E

EPP LC í23106 - Art. aE, UNO 20 20 40 R$ 10.46

485 .53305 TEE DÉ 25 ÍVtM AZUL C/ROSCA
GxcLustvo PARÂ t{E E

ÉPP - LC 12106 . Àrt :l!, UND 80 80 160 RS 940

486 266141 ÍEE DE 20 MIV] AZUL C/ROSCA
(EXCLUSIVO PAFA ÍIIE E

EPP - LC 123/06. An.4a, UND 110 110 220 R5 1.21

487 244UO
ÍELHA ONDULAOA DE FIBROCIMÉNIO

224X50 0cM
AXPLÂ CONCORREI{CIA UNO 2.230 0 2.2fi RS 35 57 RS 80 032 50

488 244640
TELHA ONOULÂOA DE FIEROCIMENÍO

224X50.0 CM

(cora DE 25%,

ÉXCLUSIVA PATIAHE E

EPP - LC 123/2006 . Ârl.
/l8, inci!o l).

UNO 750 200 950 RS 35 57

489 358085 ÍELHA PLÁN
Fcr-usruo prar ce e

EPP. LC i23'06. A,t 44,

inc'so rl-
UNO 15 0@ 2 000 17 000 RS 134

RS

RS

RS

RS

RS

Rtt

RS

RS

RS

RS

R$

R$

RS

RS

RS

5 676 70

1 740 00

3 066 6a

469

56

RS

RS

RS

R$

RS

RS

RS

RS

RS

18 060 00 ,

15 586 20

r 260 c0

ltá33ô0,

2át700 l

7 5E1 50

4 d3o oc

r 890 0c

987 oo i

3 924 00

1243 oO i

l

zza et I

112 0a

3:6 55 i

265 0C

zso oo I

3'60t

2A0 01 |

1 504 0C

266 2A

33 791 5C

480

RS

RS

0R§ 22 0c

32



500

s05

5J0

511

5 i4

515

s06

509

490 320706 TELHA COLONIAL
íEXCLUSIVO PÀRÂ UE E
EPP . LC 123/06 . An. aA_ UNC r0 000 500 ro 500 R§ 1 2',1

491 402445 TELHA EM AÇO GALVANIZAOO
MOOELO ÍRAPEZIO AMPLA CONCORRENCIÂ UND 3 750 0 3 750 R$ 104.63

492 4A2445
TELHA EM AÇO GÂLVANIZADO
MOOELO TRAPEZIO

(coTA oE 25%,
EXCLUSIVA PARA ME ê
EPP. LC 12312006 - Art
/l{1, inciso l).

UNO 't 2aro 200 I 450 104.63RI

425514
ÍERMINAL ELEÍRICO OE
COMPRESSÁÔ 6MM

(EXCLUSIVO PAFÂ T'E E
5 000 5 000 10 000 R5 1,26493

494 425516
TERIIIINAL ELÊTRICO DE
COIJ1PRESSÁO 1O MM

(E.ICLUSIVO PARÂ iIE E

€PP. Lc 12!/06 - Art.4, UNO 2@ 200 4oo RS 1.31

495 377342
TERMINAL ELETRICO DE
COMPRESSÃO 1ô II/IM

{EüCLUSryO PARA lrE E
EPP - LC 

'23l0C 
- Ârl 4A UNO 1oo 1(p 200 203RS

496 37989!
ÍERMINÁL ELÊTRICO OE
COMPRESSÁO 32 MM

(EüCIUSIVO PÂRÀ I/lE E
EPP - LC 12Y06. Aí, /la, 70UND 70 140 393RS

497 42551A
TERMINAL ELETRICO DE
COMPRESSÀO 5O MM

IÊXCLUSIVO PAFÁ ME E
EPP. LC 

'2I/OC. 
Aí, 

'4.
UND 70 70 140 5.94R3

498 269019 TIJOLO PARA LAJE
ÍÉxcLustvo PARÁ ÍE E

EPP. LC í23m5 , ÂÁ. aa. UND 50 0 50 129.00R5

499 382067 TTJOLO 9X19X19
lExclustvo PÂRA f,E E

EPP , LC í231116 . An. aa. 20 5 25 R§ 1110.00

339909 TINTA ESMALTE S]NTEÍ]CO 3 6 L
(EXCLUSIVO PÂRÂ ÍE g

EPP , LC t2y06 . A.r. rtt. 60 & lCtO RS 95.07

501 45080 TINÍA PARA DEMARCAÇÁO VLÁRIA 18 L
ÍEICLUSryO PÂRÂ tIE E
EPP - LC í2!106 - An.4a. 10 10 2A R$ 240.10

313,4 70 T!NTA SEMI BRILHO 18 L
IEXCLUSIVO PAFÁ TE E
EPP. LC t?r06 - An. aa, 120 60 180 323 60R§

503 2r3343 ÍOIVADA 2
POLOS+TERRIJCOMPUÍADOR

(ETCLUSNO PA'IA f,E E
EPP LC í2tl06 - AÊ {t, UND 60 00 120 9.30Rú

504 440981 TOMAD,A OE EIVIEUTIR SIMPLES
(EXCLUSIVO PARÀ ME E
EPP . LC t2!/06 - 

^.t. 
4A, UND 300 300 600 10.83R$

397916 TOMAOA OE EIÚ8UTIR DUPLÂ
(EXCLIISTVO PARÂ XE E
EPP - LC 12!106. An.{A, UND 300 300 600 15.43RS

460970
TOÀ/IAOA EXTERNA SIMPLES COM CX P

COMP

{EXCLUSNO PÁRÂ ME E
EPP. LC 12!/06. An, {a, UND 150 150 300 943RS

507 460969
TOMAOA EXÍÉRNA DUPLA COÀ/t CX P
cor\,tP

{EXCLUSIVO PARÂ {E E

EPP. LC í23Í)..Aí,:l'. UND 200 2@ 4CtO 14 60

508 473418
(EXCLI S|VO PÂRÁ E E
EPP. LC í2tl06. An. aa. UND 100 100 20a RS 19 70

276638

ÍOIVADÂ EXTERNA TRIPLÁ 
'OM 

CX P

COMP

IOMADA SIMPLES OE RÊOE
IÊXCLUSIVO PÂRÁ rlE E

EPP - LC t23l06.Aí. a! UND 2a 2A {0 RS 39 70

276637 TOMADA DUPLA DE REDE
(EXCLUSIVO PARÁ EE
EPP. LC i2!O6.Aí, /rl. UND 2A 20 40 R§ 90 87

TOMAOA SIMPLES OE REDE -

SOEREPOR

(EXCLUSIVO PARA T'E E

EPP - LC t2r0a. An.4t. UND 40 40 80 R3 32.50276637

40 80 RS 73.50
(EXCLUSIVO PARÀ IE E

EPP - LC t2!r06. Ân. {a, UNO 40512 ?16631
TOMADA DUPLÂ OE REDE.
SOBREPOR

UNO EO 80 160 RT a2 07313756
TORNEIRA OE METAL P/ LAVI
SANITARIO

(EXCL( STVO PARÃ raE E

ÊPP - LC 121/06 - Ar1, aa,

40 80 24.40RSUNO
{EICLUSIVO PARÂ XE E

EPP . LC í23106 .4n.46, 40375137
ÍORNEIRA ESFÉRICA OE 1/2 DE

JARDIM

90 90 180 54.90
I

I

I

UNO
(ÊxcLusrvo PARÁ xE E

EPP - Lc t23l06. 
^rt.43,

2498'19 TORNEIRÀ P/ PIA DE LOUÇA

60 120 81.77RSUND 60
(EXCLUSNO PÂRÂ EE
EPP . Lc i23lo€ ' arr rlt.249424 ]ORNÉIRA P/ P]A LONGA DE INOX515

60 RS 127.62UNO 30 30
íEXCLUSIVO PARÂ fE E
ÉPP - Lc í23,/06 - Art :lt517 4750113 TORNEIRA PÉOA! COMPLETA

20 40 RS 2ü-77UND 20
IEXCLUSIVO PARA lllE E
EFP , LC 123/06 - An at,TORNEIRA DE INOX COM DI.JCHA518 23395

80 42 1TR§40UND
íEICLUSIVO PAFA ME E

EPP. LC t2ro6. Án. a!,ÍRELIÇA 6M519 r 5636

240 22_AORSUNO 12C 'tzo
TUBO DE LIGAÇÃO P] VASO

{EXCLUSIVO PAIIA trE É

EPP , LC 123/06 . Art /la.

i.r6r.o ll.
524 356867

i, ',a'{

5'1
I

:)!I CFL

RS

RS

1? 10

392 36:

151 714

RS 12 60C

524

405

RS 550

RS 831 (

R$ 6450C

R$ 27 750 0

RS 9 507 01

RS 4 802 o(

R5 58 2á8 0C

1r1600

6 498 00

R§ 9 258 00

RS 2 429 AC

RS

RS

RS

RS

0c

OC

849

940

5

RS

RS

RS

R$

R5

RS

AÍ)2

r 588JC I

363480 i

2 600 00
I

56800C r

13 131 20

9 882 00

s erz oo 
I

10 750 8C

3 373 €!

T65

RS

RS

R§

RS

RS 5ai2a



l

{ÊXCLUSiVO PAFA ME É
EP. Lc 12M06 Ârt al. UND

R5 10 64',i Ol)

R$ 6 320 00

R$ 4 iT34C

RS 4 166;a

1r 01á 40 l

5 700 00

3 593 40

52c'J2all

7 4a0 00 ]

93720c1

5 02,16a ;

i 2iaa.: I

805 2a

2 234 4Ç

r ;95 tl

1A i48,)::

1 265 2í,

-,]

678500 
I

P
R$

RS

RS

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

521

528

530

531

535

536 26e502 VEOÀ CALHA GRANOE

537

538

539 473514

540

541

5Á2

547

R$

RS

2a

R§

RS

RS

,]

RI 397 84 RS 4i 7ÁO aC l

a1a5a!,

-i

29 305 a0

4,ri-!i

1C 205 Oa

RS

--l
RS iC Ê3 5il

R5 2A-97 R6 15 933 5a

R$

r9 495 0!l

RS

R$

RS

548

RS

396867 TUBO PVC SOLDAVEL 20 MM X ô M a0 80 r60 25 09RS

522 255878 TUBO PVC SOLOÁVÉL 25 MM X 6 Í\,4 UNO 100 r00 200 2E 50RS

523 257437 TUBO PVC SOLDAVEL 32 MM X 6 M

(EICLUS|VO PÀRÂ ME E

IEXCLUSNO PAiA ME E
EpP LC t23r0a - AA. .3, UNO 30 30 59 8960 RS

52a 359665 30 60 e6.67R$

525 29393C 50 íclo 106 47R$

20 4C526 24573', 158 00R$

527 2405v

UI.ID

UND 10

30

50

2A
I

TUEO PVC SOLDÂVE.40 MM X6 ÀI

TUBO FVC SOLDAVEL 5! Mtri X 6 V

UNO

UND

TiJBC PVC SOLDAVEL 60 I/lI,i X O I,I

ÍUBO PVC SOLDÁVEL 75 MM X ô M

(Etc _us'vo paRÂ ME E

EPP . LC 1 23/06 . AÍr. .4.

IEICLUSIVO PARÁ IIE E
ÊF; - LC .2ilnô, An.4!.

IEICLUSiVO PARA 9E E

EPP LC 123/06. An_ /la.

tExcLrrs'vo PÂRÁ ME E

EPP. LC 12306 - 4.r.44.

10 20 234 67R§

29942Á TUBO PVC ESGOTO 2OO MM X 6 M
ÍEXCLUSIVO PARÂ iIC €
lPP - Lc 1!3106 - Ari-.3, UNO 105 RS 416 67

432117 TUBO PVC ESGOTO 150 MM X 6 M UND 15 15 248 0A

110ÍuBo PVC ESGOÍO :00 À/t[f X 6 t\4 IJIiD RS 85.20

2A6283 TUAO PVC ESGCiO ]54/iIúX9M UND RS E3.73

233971 UNO 100 R§ 72.73tuao PVC ESGOTO 5a Mr/' X 6 ií

100233970 iuBc pvc EsGoTo 40.\,M x 5 M UNO

1204ô5369 VÁLVULA PARA LAVATôRIO f,rNo

27 _93UND 40 R§VALVULA P/ P]A DE NOX AIVER

529 30 R$

233972 80 30

60

512 5C 5.'

5C533 50

60 60534

40 80

RS

R$

31.20

6.71

ÍEXCLUSTVO PÀRÁ lllE E
EPp - LC 113/06 - Aá aA

(EXCLIJS'VO PÁRÁ MÉ E

EPP LC 12X/06 . An .l!.

1EXCj-USiVO pAllA tlE E

EPP LC 12!roa - An..a_

IEI(Ci-USIVO 9ARÀ ME E

EP9 . LC í23106 A.r, 4t,

lExciusrvo PARA ME E

EPP LC ,23106 -Aí. 
'18.

iEXC!-I'SIVO PARÂ ME E
EPP, L(. 

'23lC6. 
An 48,

lExclrJsivo PARA rvE E

EPP. Li 123/C6 - An ,ia.

UNO 300 loo 400 RS 22.O3
(ÉXCLUSIVO PAiA MÉ E

EPP - LC 121106 -4n.ôl.

160UND 60 220 RS 8.16
(EXCLUS:VC PARA I/IE E
EPP - LC 12106 - An ra,389509 VEDA ROSCA OE 2sMTS

268 70R$30 10 40462426

30 10 40 181 63RS

(EXCLUS'VO PARÁ I/lE E

UND

UNO

EPP Lc 121,06 - an- aa.VENIILAOCR OE PAREDE 60 CM

VENÍILAOOR OE TETO C/ 3 PAÉIAS
(EXCIU§VO IARÁ írÊ E
EPP - tC 12!/06. Art.4ô.

25 50 135 70RS
(EXCLUSIVO PARA íÊ E

ÉPP, LC t23'06 - A.t, rú,150919 VERNI236LCOPAL

70 50 '120VIDRO TEMPERÂDO CCPI ACESSORIOS
FORNECIMÉNÍO E INSTÂLÀCÂO 8 ílIM225i'18

814 66RS7A 30 10c

IEXCLUSIVO PÂRA ME E

EPP. LC 
'23106 

-Art. at.

lÊxclt/5lvo FrR rÊ E

EPP. LC 12!/0€ . Aí ..a, M2225716
VIDRO TEMPERADO COM
ACESSCRIOS FORNECiiIENTO E

INSTALAÇÁO 1O MM

50
I

293.061 ca
I

50
(ÊxcLlJsrvo lÁRA irE E
FPp - Lc 123/05 - an. a8.VIDRO COII,,Ufu! 5MM FORNÉCII\IENiO E

INSTALACÃO
34 75€/543

55 B214RS55 0414 321696
IEXCLi:i,vc ÊARÀ t{E E

EÊP,l-C í2ir06 -Aú 
'Í8.

UNOVIGÀS PARA L,AJE DE SIJI
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 058/2021 . CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de de 2021

A(o)

PREGOEIRO(A) MUNICIPAL

REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO 058/202,Í.CPL.

o a ba ixo-ass in a do, responsável legal pela Empresa

Sas. que o Sr

CPF no

, portador do RG n" _ e do

, e designado para representar nossa empresa na Licitação

acrma referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e

impugnaçôes, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar

documentos das demais licitantes, Íecorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,

formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

,t
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ANEXO ilt
(MINUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO DE AQUTSTÇÃO EVENTUAL E FUTURA
MATERTATS DE coNSTRUÇÃo, paRa ATENDER

AS NECESSIOADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
oe saúoe sEMUs E suAS cooRDEtrlçôes,
euE ENTRE sr cELEBRAM o nluNtcípro oe
IMPERATRIZ E A EMPRESA
FORMA ABAIXO.

NA

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2021, de um tado, o MUNICÍP|O DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-'16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201.
Centro, através do(a) Secrêtário(a) Municipal

brasileiro(a). agente político, portador do RG n.o

SSP/MA e do CPF/MF n.o _, doravante denominado simplesmente de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , CNPJ/NiIF n..

'eStabelecidana-,nesteato,repreSentadapelo,
Sr portador do RG n.o e do CPF/MF n.o

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo n.o 02.19.00.5533/202í -SEMUS e proposta apresentada, que passam a integrar

este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não

conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.'l Constitui objeto deste contrato a Aquisição eventual e futura Materiais de

Construção, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Seúde SEMUS e

suas coordenações com motivação no Processo Administrativo n" 02.19.00.5533/202'l -

SEMUS, e em conformidade com o Pregão Eletrônico no 058/2021-CPL e seus anexos,

que independente de transcrição integram este instrumento para todos os flns e eíeitos

*
.*)
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legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório rêalizado na

forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

1.2 Os objetos, especificações e quantidades estão claramente descritos nas planilhas

no anexo I do TeÍmo de ReÍerência.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGA OES DA CONTRATAD

2.1 No fornecimento do ob.jeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe

são confiados, obrigando-se ainda, alem das obrigações estabelecidas no Termo de
Referência, a:
2.2 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento",
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercicio
financeiro em que Íor formalizado o contrato.
2.3 Respeitar o prazo estipulado para a execuÇão do ob.ieto, conforme estabelecido neste

Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

2.4 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer materiais, após

cada solicitação formal, conforme Termo de ReÍerência.
2.5 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.
2.6 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procêdimentos e técnicas adotados.

2.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de agão ou omissáo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominagões contratuais ou legais a que estiver sujeita.
2.8 Manter durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualificação exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condiçóes.
2.9 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.

2.9.1 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.
2.10 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei

8.666/93.
2.11 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avengadas e as normas da

Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

2.12 lndicaÍ em ate 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como

seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via

eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

*
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2.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

2.13.1 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e reÍazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas
e imperfeições, decorrente de culpa da ContÍatada no ato da execução do objeto.
2.14 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à AdministraÇão ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

2.14.1 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuÍzo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisiÇões com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o prazo.

2.1 5 A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

2.15.1 A inadimplência da Contratada. com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

2.16 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçôes referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e dê segurança do trabalho de seus funcionários.
2.17 Não transfêrir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.
2.18 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaÇões pactuadas entre as partes.

2.19 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contrataÇão.

2.20 Ga,anli que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

2.21 Relalar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
íornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
2.22 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaÇão

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
Íornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações, vales{ransportes, vales-refeições, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.
2.23 ResponsabilizaÊse ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
2.24 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contÍato.
2.25 Fonecet a seus empregados todos os Equapamentos de ProteÇão Individual - EPl,
exigidos pela Secretaria dê SeguranÇa e Medicina do Trabalho - SSMT do lVlTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

Fls.
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2.26 AÍcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
2.27 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
2.28 ResponsabilizaÊse pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o

descarregamento dos materiais.
2.29 Sujeitarse a mais ampla e irrestrita fiscalização poÍ parte da Adminiskação l\íunicipal.
2.30 Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por esta.
2.31 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

ajustada ao último lance ofertado pelo lrcitante vencedor sob pena de recusa da assinatura
do contrato.
2.32 Manter inalterados os preços e condiçóes da proposta.

2.33 Lançar na nota Íiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo | - do Termo de Referência.
2.34 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execuÇão do

contrato.
2.35 Tomar todâs as providências necessáÍias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de PreÇos, inclusive quanto

ao compromisso do fornecimento dos materiais registrados, atendendo às solicitações do
governo municipal.
2.36 Apresentar, no ato da contratação e anualmente, o Alvará Sanitário, Licença,

Localização e Funcionamento, os quais deverão ser entregues, por cópia autenticada, à

Secretaria Municipal de Saúde, onde ficarão arquivadas no processo de contratualizaçáo.
2.37 Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.
2.38 São expressamente vedadas à contratada:
a)a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Município;
b)a subcontÍataçáo pa? a execuçáo do objeto deste contrato;

c)a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do lvlunicÍpio, durante o
período de fornecimento.
2.39 Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reinvindicações, demandas,
queixas e representações de qualquer natureza, em qualquer êspécie de mídia ou redes

socrais, decorrentes da prestaÇão do serviço/fornecimento, se comprometendo ainda a

cientificar seus empregados ou prestadores de serviço que estejam envolvidos com o
serviço contratado, direta ou indiretamente, quanto ao presente item, para que as

obrigações oriundas desta cláusula sejam efetivamente observadas.

3.1 Efetuar o pagamento na forma do Termo, após o recebimento definitivo dos materiais e
verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, prêvidenciárias,

trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência.
3.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e flscalizar a
execuÇão do Contrato, conforme previsto no Termo de Referência.
3.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as Íalhas detectadas.

Fls.
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3.4 Re.ieitar os materiais cujas especificaÇões não atendam os requisitos mínimos
constantes do Anexo I - do Termo dê Referência.
3.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiÇões, falhas ou irregularidades constantes
da execução do objeto do Têrmo dê Referência, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.
3.6 lnformar a Contratados eventuais defertos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e exigir a sua substituição, conforme o caso.
3.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do Contrato,
podendo recusar o recebimento do ob.ieto, caso não esteja de acordo com as especificações
e condiÇões estabelecidas no Termo de ReÍeréncia, informando as ocorrências ao Orgão
Gerenciador.
3.8 Verificar sê a execução do objeto foi realaada com observação às disposiÇões
pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos bens fornecidos.
3.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar

o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçôes estabelecidos, sob pena de decair o

direito à conÍataÇã0, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas

alteraÇões.

3.1 0 Verificar a regularidade fiscal e üabalhista do Íornecedor antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma

de extrato, e juntado aos autos, com a instruÇão processual necessária.
3.1 1 Expedir as Autorizações de Fornecimênto.
3.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de th às 18h00, no local determinado na

req uisiÇão/autorizaçáo de fornecimento ;

3.1 3 Disponibilizar local adequado paÍa a rcalizaçâo da entrega.

3.14 Prestar as iníormaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execuÇão do contrato;
3.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificaçã0,
para a entrega material.
3.16 Proporcionar todas as condições paÍa que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do

Termo de Referência,
3.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3.'18 Prestar esclarecimentos que se Íizerem necessários à Contratada.
3.1 I Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

3.20 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGENCIA EXECUÇÃO DO CONTRATO E

FIS

CPL'.
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LOCAL DE ENTREGA

4.1 O futuro contrato que advir do Termo de Referência, vigorará da data de sua

assinalura até 31 de dezembro do exercício ílnanceiro em que for formalizado.

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - IMPERATR|Z/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

4.2 O cronograma de distribuiÇão com os locais e os horários será definido conforme

necessidade de cada órgão Integrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sanções
previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

4.3 Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede dos

órgãos integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz - MA ou local

designado por pessoa competente paÍa tal, acompanhando da respectiva nota fiscal por

pessoal q ualificada da contratada.

4.4 A emprêsa vêncedora devê efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condiçôes

de ingestão, conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de

desempenho mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

4.5 O recebimento dos materiais não implica na sua aceitaÇão defin itiva, porquanto

dependerá da verificaÇão do resultado, por membro dâ unidade a que se destina os

mesmos, da satisfação de todas as especificações do Termo de Referência.

CLAUSULA QUINTA- DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

5.1 Os valores estimados dos materiais foram estipulados em R$ 4.503.337,99 (quatro
milhões quinhentos e três mil trezentos e trinta e sete reais e noventa e nove
centavos), conforme pesquisa efetuada no mercado, a correr por conta dos recursos.

5.2 Os prêços incluem todas as despesas com impostos, seguros, íretes, taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviÇos, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 12 deste Termo de Referência;

5.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.

5.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-íaturamento com detalhes dos fornecimentos,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

5.5 Depois de realizada conferência e aprovação do pre-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota Íiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na Secretaria l\ilunicipal de Saúde, situada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa,
no 47, Centro - lmperaúiz/t\/A, para fins de liquidação e pagamento.

5.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio

de transferência êletrônica ou ordem bancária, em ate 30 (Íinta) dias após a aceitaÇáo

deÍinitiva dos materiais, com apÍesentação das notas flscais devidamente ceÍtificadas pelo

Agente Público competente.
5.7 O pagamênto deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O

FORNECIMENTO DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇAO , à medida que forem entregues os
mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empênho.
5.8 A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de
sua adimplência com as Fazendas Nacaonal, Estadual e Municipal, regularidade relativa à

Seguridade Sociale ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitaÇáo de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviÇos contratados, inclusive quanto o
lmposlo sobre Circulação de l/ercadorias e SêrviÇos - ICMS.
5.9 Para Íins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certiflcados pelos gestores do contrato, mediante contabilização
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e apresentaÇão, ao final de cada entrega ou pêríodo não inÍerior a um mês, pela Contratada,
dos formulários de controle dos fornecimentos.
5.10 A atestaÇão da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao flscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
5.1 1 Havendo erro na nota Íiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidaÇão da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.
5.11.1A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentaÇão e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento Íiscal com as devidas correÇões,

Íato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá
haver pre1uÍzo da prestação de serviÇos pela CONTRATADA.
5.12 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou

atualização monetária.
5.13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após
a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do
contrato.
5.14 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contrataçáo, realizando o pagamento de acordo com o

fornecimento efetivamente eÍetuado.
5.í5 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou deflnitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valoÍes correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.
5.16 No caso dê atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de.iuros
simples.
5.17 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx N x VP, onde: E lVl =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dras entre a data prevista para o pagamento

e a do eÍetivo pagamento, I = índice de compênsação financeira = 0,00016438; e VP = Valor
da prestação em atraso.
5.18 O preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será o preço

registrado na Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora deste

Pregão.
5.19 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados, conforme
Decreto Municipal n.o 13/2015.
5.20 No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e
demais despesas que, direta ou indiretamente tênham relação com o objeto deste contrato,
isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
5.21 Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis
durante toda a vigência contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situaçôes previstas no item de critério de reajuste.

CLAUSULA SEXTA. DO CRITERIO DE REAJUSTE
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6.'l Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmênte entre os

encargos da Contratada e a retribuição da Administração paÍa a justa remuneração, será

eÍetuada a manutenÇão do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma da

alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93 e suas alteraÇões ou no artigo 17 do Decreto

Municipal n.o 13/2015.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAQLQ DO CONTRATO

7.'l A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,

seráo feitos pelos servidores determinados no ato da contratação que anotarão em registro

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das Íaltas

ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

7.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoÇão das medidas convenientes a AdminisÍação.
7.3 A fiscalizaÇão de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA p€los danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

7.4 A atestação de conformadade do fornecimento do ob.ieto cabe ao titular do setor

responsável pela íiscalizaçáo do contrato ou a outro servidor designado para esse Íim.

CLAUSULA OITAVA - DO CRITERIO DE ACEITACAODOO BJ ETO

8.í O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

8.í.'l PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da

coníormidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos

Anexos I - Termo de ReÍerência e da proposta vencedora, oportunidade em que se

observarão apenas as inÍormações constantes da fatura e das embalagens, em

confronto com a respectiva nota de empenho.

8.1.2 OEFINITIVAMENTE: no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação das especfficaÇões, qualidade e quantidades dos

materiais e consequentemente acêitação, mediante termo circunstanciado a ser

elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

8.2 O descarregamento do produto flcará a cargo do Íornecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.

8.3 O aceite/aprovaÇão do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do Íornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s)

ou disparidades com as especiíicações estabelecidas, verificadas, posteriormente,

garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. '18 da Lei n.o 8.078/90.
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9.1

9.2

O valor global estimado do contrato é de R$.............. ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) .

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS

10.'l Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

íalta cometida:

10.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização,

no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato

ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sançâo mais grave.

10.1 .2. Multas:

a) 0,03% (Íês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues

com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir
pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da

inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,

para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alÍneas.

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do íato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condiÇões de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condiçóes de habilitação e qualificaÇão exigidas no instrumento

convocatório.

e) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual

por inexecução parcial do contrato.

f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecuÇão do contrato -
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais

- atraso superior ao pazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea "a".

'10.2 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida

,:
*
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sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

dêcorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

1'1.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

'11.2 Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.3 A rescisão do contrato poderá ser:

I í.3.Í Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art.78 da Lei 8.666/93,

notiÍicando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

í '1.3.2 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicaçáo das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas

trabalhistas, bem como o não recolhimento das conÍibuições sociais, previdenciárias e
para com o FGTS.

I í.3.3 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a têrmo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde -

SE[ilUS; ou

11.3.4 Judicial, nos termos da legislaÇão vigente sobre a matéria.

11.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal

no 8.666/93:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaÇões e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão

dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c) A paralisação da execução do serviÇo, sem justa causa e prévia comunrcação á
AdministraÇão.

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fis calizaÍ a sua execução, assim como as de seus superiores.

e) O cometimento reiterado de faltas na sua êxecução, anotadas na forma do
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1 993.

f) A decretaçáo da íalência ou instauração da insolvência civil.

g) A dissoluÇão da sociedade ou o falecimento do contratado.

h) A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa que

prejudique a execução do contrato.

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.

Fls.
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j) A supressão, por parte da AdministraÇão, dos seÍviços, acarretando modificaÇões

do valor inicial do contrato alem do limite permitido no parágraío primeiro do artigo 65

da lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da SecÍetaria Municipal de Saúde

- SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizaçôes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizaÇões e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses

câsos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas

ate que seja normalizada a situação;

l) O aÍaso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria

Municipal de Saúde - SE[IUS decorrentes de obras. serviços ou fornecimento, ou
parcelas destes 1á recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbaÇão da ordem lnterna ou guerra, assegurado ao contratado o direito dê

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que se.ja normalizada a

situaÇã0.

m) A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área,

local ou objeto para a execuÇão dos serviços nos prazos contratuais, bem como das

fontes de materiais naturais especiÍicadas no projeto;

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem pre.juízo das sanções

penais cabíveis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaçáo do contratado com

outrem, a cessão ou transÍerência, total ou parcial da posição contratual, bem como a

fusão execução do contrato.

11.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que

haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que

houver soÍrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia.

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato ate a data da rescisão;

c) Pagamento do custo da desmobilização.

11.6 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

11.7 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no aÍ|.77 da Le, 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PRAZO E coNDIÇoES DE ExEcUÇÃo

*'

12.1 A execução do ob.jeto terá início logo após o recebimento da "Ordem
Fornecimento" emitida pela Contratante, de Íorma parcelada, vigorando até 31

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contrato.
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12.2 O fornecimento dos bens será efetuâdo de Íorma parcelada, sob demanda, conforme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência dê
disponibilidade orÇamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por

ocasião da emissáo da solicitaÇão formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o
ônus com a execuÇão do objeto.
12.3 O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais
dispos,çoes do Termo de Referência.
12.4 A Contratada fica obrigada a entregar os materrais no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
após a solicitaÇão formal pela Contratante. Porem devido nosso país ter dimensões
continentais optamos por dilatar o prazo da entrega do objeto do certame, no periodo de 12

(doze) dias contanto que o vencedor apresente justiÍicativa prévia.

12.5 Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua
conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
12.6 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as
especificaÇões e condiÇões do Termo de Referência, do Editale deste Contrato.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇAO

'13.'l Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execuÇáo do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃo

14.'l Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria lVlunicipal de Saúde de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) PÍometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacronada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contratoi

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo Íraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da

Iicitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contratoi ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

ações ou omissões que constÍtuam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei

no 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do

U.S. ForeigncorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras

leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que náo relacionadas

com o presente Contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que sêja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios

oriundos da execução deste Contrato.
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15.2 E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é

lavrado o presente instrumento em 03 (Íês) vias de igual teor, que, depois de lido e achado

conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (À/A), _ de de 2021

CONTRATANTE

Secretá rio l\ilunrcipal

CONTRATADO

Representante Legal

TESTE[/UNHAS

CPF

CPF
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PREGAO ELETRONICO NO 058/2021 - CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI
8.666/93

DECLARAÇAO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
portador da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para fins do disposto
no inc. V do art.27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

?'
*

..t-1.
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 058/202í - CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE CtÊNCtA E CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS

DE HABTLTTAçÃO

Declaramos, para efeito de participaÇão no processo licitatório Pregão Eletrônico n"

058/202í -CPL, realizado pela Preíeitura l\ilunicipal de lmperatriz, e conforme

exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaÇão.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(l\ilA), _ de de 2021

Representante Legal da Empresa

;
..ó.J

FIS
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ANEXO VI
(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS)

ATA DE REGISTRO OE PREÇOS NO I2O2'I

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, vinculada ao gabinete

do Prefeito, criada pela instituída pelo Decreto n' 044, de 31 de julho de 1997 e suas

alterações posteriores,com sede e foro na cidade de lmperatriz/MA, com sede à Rua

Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA - CEP 65.900-505, neste ato
representado Presidente, Sr. Francisco Sena Leal, brasileiro, casado, portador da

Cedula de ldentidade no 0000333957946 - SESP MA e do CPF no 175.296.203-63.

nomeado por meio da Portaria no 12.056, de 22 de Janeiro de 2020, publicada em

2210112020, no uso da atribuição que lhe coníere o Decreto Municipal no 27 de 04 de
julho de 2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregáo, na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no XXX|2021, publicada no dia xx de
xxxxx e 2021, abertura da sessão em xxxxxx de 2021, às xx:00h (xxxxx horas),
Processo Administrativo n' 02.19.00.5533/2021 -SEMUS, resolve registrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classiÍicação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto n.o 7 .892, de 23 de janeiro

de 2013, Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no.

02212007, Decreto lvlunicipal no 13 de 31 de março de 2015, em conformidade com

as disposrções a seguir:

1. DO OBJETO

1.'l A presente Ata tem por objeto Aquisição eventual e futura Materiais de
Construção, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
SEMUS e suas coordenaçôes, do Pregão Eletrônico no 058/202'1, que e parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcriÇão.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES, QUANTITATIVOS e FORNECEDORES

2.1 Do quantitativo

ITEM CATMAT DrscRrMrNAÇÃo APRE§
ORGÃOS

PARTICIPANTES

Fls

b:l )
CPL

RUA URBANO SANTOS, NO 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 058/2021 . CPL

ORGÃOS NÃO
PARTICIPANTES



'Fls

i-l1ESTADO OO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÀO PE RMAN ENT E DE LIC ITAÇÃO - CPL

ADAPTADOR DE 25x3l4MM
SOLDÁVEL UND1 170 340

453144

2 ABRAÇADEIRA ROSCA 3" UND 175 350

3
454415

ABRAÇADEIRA ROSCA 4" 160 320

4

109770

ABRAÇADEIRA DE NYLON
2,5X108 MI\il - 100 UND

PCT 40 BO

5 30

109770

ABRAÇADEIRA DE NYLON
4,8X283 tvilV - 100 UND

60

6

269020

ACESSÓRIO PARA BANHEIRO
- KIT C/ 5 PEÇAS

KIT 200 400

7

373920
UND 70 144

ADAPTADOR SOLDÁVEL COI\iI
FLANGE 20

65

373920

ADAPTADOR SOLDAVEL COÀiI
FLANGE 50

UND í30

9 UND 100 240

10 UND 50 100

11 UND 100 200

12

373951

ADAPTADOR DE4OX1.114
SOLDÁVEL CT

UND 70 140

13
423456

ADAPTADOR DE 6OMM
SOLDÁVEL

UND 60 124

14

400595

ADESIVO PLASTICO INCOLOR
175GR

UND 115 na

15

452180

ADESIVO PLASTICO INCOLOR
2OOGR

UND 330

16 UND 115 230

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - |MPERATR|Z/MA

CPL

454415

UND

PCT

8

looorrooo* DE 2ox1l2 rvrM

lsoroÁvgr cr
380961 I

I

I ADAPTADOR DE 25x3/4 ltilÍt'l
I SOLDAVEL CT

373953 I

lnonptlooR oE azxr
4s3143 lsoLDÁvEL cr

165

I

I 
ADESTVO PLASTTCO TNCOLOR

I75GR
357520 I



Fls

CPL

Í'1'1ESTADO DO MARANHAO
PREFE ITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÀO - CPL

ALICATE REBITADOR UND17 10 20
67024

18 358082 ALIZAR 5 CI\4 IV 730 1460

19 358083 ALIZAR 7 CIV 530 1 0ô0

20

40070

ANEL DE VEDÂÇAO PARA
BACIA SANITARIA

180 360

21
471741

ARAME GALVANIZADO KG 500 1000

22 31 1040 ARCO DE SERRA UND 20 40

23 151013 AREIA FINA tvl3 580 1160

tvt3 176024 151013

UND 24025

354460

ARGAMASSA QUARTZOLIT
PISO SOBRE PISO C/ 20 KG

lõ

471797

ARGAMASSA QUARTZOLIT C/
20 KG

1060

580 116027
11819

ARGILA PARA ATERRO L,l3

28

134970

ARRUELA/ FLANGE DE
TRANSMISSÃO INFERIOR
(ROÇADETRA)

UND 8

29
457636

ASSENTO PARA VASO
SAN ITARIO

UND 240

30

412014

ASSENTO PARA VASO
SANITÁRIO CONT ABERTURA
FRONTAL (DEFICIENTE)

UND 60 120

31

150638

AZULEJO COR A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE
'15x15

t{t2 1600

32

150638

AZULEJO COR A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE
20x20

t{t2 500 1000

1s0638

AZULEJO COR A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE
45X 45

lvt2 1700 3400

RUA URBANO SANTOS. NO 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

UND

AREIA GROSSA 880

480

UND 530

16

480

800



FIS

Í)5
CPL

ESTADO DO MARANHAO
PREFE ITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PE RMAN ENT E DE LIC ITAÇÃO - CPL

AZULEJO COR A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE
30x45

M234 1000 2000

150638

404214

BANCADA DE MARMORE
CINZA OCRE

M2 487 974

36

404214

BANCADA DE MARMORE
CINZA OCRE

M2 213 426

37
459163

BANDEJA PARA TINTA UND 50 100

38
397006

BARRA CHATA 1X3/16 BARRA 70

472795
BARRA CHATA 314 X 118 68?o

BARRA 33 bLr40
150999

BARRA CHATA N" 01

41

343594

BARRA DE APOIO CROMADA
80 CM RETO P/ DEFICIENTE

UND 110 220

42

463657

BARRA DE APOIO PARA
LAVATÓRIO REBATíVEL
2OX7OCÍU CROMADA

UND í't0 2?0

472789

BARRA DE APOIO L CAVALETE
rNox 70x70cM UND íí0

44
460342

BARRA DE APOIO U INOX
80x90cM UND 110 220

45

425177

BARRAMENTO DE FASE
BIFÁSICO 8 LIGAÇÔES

UND 40

46

425177

BARRAMENTO DE FASE
BIFÁSICO 12 LIGAÇÔES

UND 30 60

47

425177

BARRAMENTO DE FASE
BIFÁSICO 28 LIGAÇÔES

UND /ó

48

425175

BARRAMENTO DE FASE
MONOFÁSICO 8 LIGAÇÔES UND 48

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 _ BAIRRO JUÇARA - IIVIPERATRIZ/MA

BARRA 34

43

20

38

24
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8)c
':-
* ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IM PERATRIZ
coMISSÃo PE RMAN ENTE DE LIc ITAÇÀo - CPL

49 BARRAMENTO DE FASE
MoNoFÁSICo 12 LIGAÇÓES

64

425175

BARRAIVIENTO DE FASE
NToNoFÁSICo 57 LIGAÇÔES

UND 35 7050

UND 20 4051

425176

BARRAMENTO DE FASE
TRIFÁSICo 9 LIGAÇÓES

UND 26 5252

425176

BARRAI\iIENTO DE FASE
TRIFÁSICo 12 LIGAÇÔES

53

425176

BARRANiIENTO DE FASE
TRIFASICo 19 LIGAÇÔES

32

54

355102

BARRAMENTO NEUTRO E
TERRA PARA QD DIST 6/8

UND 24 48

55

355102

BARRAÀiIENTO NEUTRO E
TERRA PARA OD DIST 12l16

ZO 52

355102

UND 30 6056

57

355102

BARRAMENTO NEUTRO E
TERRA PARA QD DIST 27136

UND JU 60

58 UND 34 6B

59

355102

BARRAIV]ENTO NEUTRO E
TERRA PARA QD DIST 12

UND 1E 70

60
471429

BARROTE DE MADEIRA 6X4
CIV

500 1000

61

72060

BATENTE 3 PEÇAS PARA
PORTA DE 2,10 X O,8O

360 720

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

UND

UND

UND

BARRAMENTO NEUTRO E
TERRA PARA QD DIST 18/24

BARRAÍ\iIENTO NEUTRO E

TERRA PARA QD DIST 1O

Ívl

JOGO



62

ESTADO DO MARANHÃO
PREFE ITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMAN ÉNT E DE LIC ITAÇÃO - CPL

BATENTE 3 PEÇAS PARA
PORTA DE 2,10 X O,9O

JOGO 360

72060

UND 260 520trJ

446171

BASE PARA LÂÍ\íPADA COR
BRANCA

64

27405

BISNAGA XADREZ - COR A
DEFINIR POSTERIORÍ\íENTE 220 440

140b5 31887 BOCAL DE LOUÇA UND 70

trt)
58122

BOIA ELETRICA SUPERIOR UND 135

67
58122

BOIA PARA CX. D'AGUA 1/2 UND 95

UND 55 11068
58122 BOIA PARA CX. D'AGUA 3/4

11069
58122

BOIA VAZÃO TOTAL 1WF UND

70
58122 BOIA VAZÃO TOTAL 3/4 WF

UND 90

71

471010

BOIVBA SUBIVERSA
VIBRATORIA ANAUGER 9OO 5G
450W

UND 12

UND 1272

471010

BOMBA SUBMERSA
VIBRATORIA ANAUGER 650 5G
340W

24

73

471010

BOTVBA SUBIUERSA
VIBRATORIA ANAUGER 8OO 5G
380W

UND 12

BOIVIBA CENTRIFUGA 0.5 CV UND 12 24

75 BOIVBA CENTR|FUGA 1CV UND 12 24

76 BOIVBA CENTRIFUGA 2 CV UND o 18

77

150242

BOTA DE COURO COM
BIQUEIRA DE PLÁSTICO (

NUIVIERAÇÃO A SER DEFINIDA
POSTERIORIVIENTE)

UND 180 360

RUA URBANO SANTOS, NO 1ô57 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

FIS

Í))
CPL

UND

270

190

362079

362079

362079
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Pc L

1?b.+ ESTADO DO MARANHAO
PREFEITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO - CPL

78 BOTA DE PVC CANO LONGO (

NUMERAÇÃO A SER DEFINIDA
464769 POSTERIORIVENTE

UND 60 120

79 449500 BROCA DE AÇO 1/8 UND 100 200

80 16080
449500

BROCA DE AÇO 3/32 UND

IJÔ8'1
468764

BROCA P/ CONCRETO NO 07 UND 68

47 9482

288439

BROCA PARA MARTELETE
ELETRICO P/ CONCRETO N"
06

UND 47 9483

288439

BROCA PARA MARTELETE
ELETRICO P/ CONCRETO N"
08

84
BROCA PARA MARTELETE
ELETRICO P/ CONCRETO NO

10
UND 47

288439

BROCA PARA MARTELETE
ELETRICO P/ CONCRETO NO

12
UND 47

86
364708

BROXA REDONDA - 799 UND 32 64

ól
454319

BUCHA C/ PARAFUSO NO 08 UND 1500 3000

UND 1500 3000BB
229860

BUCHA C/ PARAFUSO N" 06

UND 920 184089
230160

BUCHA C/ PARAFUSO N" 07

90 BUCHA C/ PARAFUSO N" 1O UND 1200 2440

91
230146

BUCHA C/ PARAFUSO N" 12 UND 1200 2400

92

399173

BUCHA DE REDUÇÃO PVC
50x40

UND 200 400

93
471778

BUCHA RED LG PVC 5OX4O UND 300 600

94
399173

BUCHA RED SOLD CT 5OX4O UND 80 160

RUA URBANO SANTOS, NO 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZMA

UND

288439

94

94

230143



Fls

ilt
CPL {,

* ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

BUCHA RED SOLD LG 32X20 UNDoÃ 160
380479

96
380480

BUCHA RED SOLD LG 4OX2O UND 80 160

s7
271407

BUCHA RED SOLD LG 5OX2O UND 200 400

98
461452

BUCHA REDUÇÃO PR 3/4X1l2 UND 200 400

99
BUCHA REDUÇÃO SOTO
CURTA 5OX4O

UND 80 160

100

244523

BUCHA REDUÇAO SOLD
CURTA 40X32À/À/

UND 80 160

101

240446

BUCHA REDUÇÃO SOLD
LONGA 4OX25MM

UND 160 320

UND 200 400102

242399

BUCHA REDUÇÃO SOLD
LONGA sOX2OMM

103

244917

BUCHA REDUÇAO
SOLD.CU RTA 32X25 IVl IVI

UND 200 400

104 BUCHA REDUÇÃO SOLD
CURTA 5OX4O

UND 200 400

105

236661

BUCHA REDUÇÃO
SOLD,LONGA 6OX5O

UND 200 400

106
451934

CABO DE COBRE NU 25M[,4 I\,4 600 1200

107
439292

CABO DE COBRE NU 1olvllv1 IV 600 1200

108
304159

CABO DE REDE AZUL IV 2600

109
41920

CABO FLEX 1,sÍ\illvl ROLO 50Í\il UND 80 160

'l 10
41920

CABO FLEX 1O,OÀ/M ROLO sOIM UND 25

111
41920

CABO FLEX 2.5MÍVI ROLO sOM UND 200 400

112
41920

CABO FLEX 25IVM ROLO 5OIÚ UND 30

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZI\iIA

80

244922

244918

1300

50

15



Fls

.bm

CPL

113

ESTADO DO MARANHÃO
PREFE ITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CABO FLEX 4.OMM ROLO 5OI\,í UND 100
41920

UND 40 80114
41920

CABO FLEX 6,OIVII\4 ROLO sOIVI

'1 15
41920

CABO FLEX 16,OMM ROLO 5OÍ\,í UND 20 4A

50116
41920

CABO FLEX PP lOIVIV ROLO
50t\4

UND 25

117
41920

CABO FLEX PP 2OMM ROLO
50il/

UND 30 60

118

4'1 1 090

CABO EXTESOR EM ALUIVINIO
PARA PINTURA

UND 16 32

140 280119
312856

UND

UND 100 200120
370899

CADEADO DE 45I\,,]IV

UND 100 200121
420635

CADEADO DE SOIVIV

70CAIXA DAGUA FIBRA SOOL UND 35122
369403

80CAIXA DAGUA FIBRA lOOO L UND 40123
338056

600UND 300124
426023

CAIXA DE IMBUTIR TOÍVIADA
4X2

250 500

38350

CAIXA DESCARGA SUSPENSA
EIV PLASTICO 151

UND125

UND RN 160126 38350 CAIXA ACOPLADA

66672

UND 120127
CAIXC SIFONADA DE ,I5X15

EM PLAST,

128
7 5515

CALHA GALVANIZADA IV 2440

129
44776

CAL P/ PINTURA 8KG 310 620

130
425476

CANALETA TIPO PERFIL 2M UND 216 432

131

428493

CANALETA PARA FIO COI\,{
FITA AUTO ADESIVA 2I\4

UND 900 1 800

132
295933

CAP PR ROSCAVEL 1.1/2 304 608

RUA URBANO SANTOS, NO 1657 _ BAIRRO JUÇARA _ II\,4PERATRIZ/IV]A

CADEADO DE 35IVIV

240

1020

SACO

UND
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CPL

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CAP PR ROSCAVEL 3/4 UND133 260 520
295933

UND 30 60134
295933

CAP SOLDAVEL 60MM

135
454133

CAPACITOR P/ VENTILADOR
TETO

UND 100 200

60136
251053

CARRO DE MÃO 5OL UND 30

M2 700 '1400137

405145

CERAMICA 35X35 COR A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE

138

405145

CERAIUICA 39X39 COR A SER
DEFI NIDA POSTERIORIVIENTE

lfi2 1000

1700139

468722

CERAIVICA 45X45 COR A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE

M2

J / JZJO

CHAPA DE COÀ'PENSADO 1O

MM
tv2 240 480

3000141 238764 CIMENTO CPIII SACOS 1500

1600142 238764 CIMENTO CPIII SACOS 800

UND 406 812
281629

100 200144
11444

UND

200
454503

cot\íPENSADO 2,2 X15 rú[/ FOLHA

24146

151031

COPO DE PROTEÇÃO /
LIMITADOR DE ALTURA DE
METAL ( ROÇADEIRA)

UND

30147
399863

CONECTOR DE PRESSÃO DE
45M[il

148
399863

CONECTOR DE PRESSÃO DE
75Ml\il

UND 24 48

149
423929

CONEXÃO JOELHO SOL. 20t\ilM UND 300

150
396992

CONEXAO JOELHO SOL, 25ÍVII\,4 UND 300

RUA URBANO SANTOS, N" 16s7 - BATRRO JUÇARA - TMpERATRIZ/MA

2000

3400

140

143 COLA P/ CANO 75GR

COLUNA PRONTA 5X16

100145

12

60UND

600

600



ESTADO DO MARANHÂO
PREF EITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CONJUNTO TOMADA
EXTERNA P/ COMPUTADOR

UND151 460 924

387190

152
380407

CU RVA SOLDAVEL 25I\,4 IVI UND 160 324

153
474141

CUBA INOX 56X34CÀ/ UND 40 80

UND 50 100154
474141

CUBA INOX 5OX4OCI\4

UND 55 110
474141

CUBA INOX 4OX34CM

120156
474141

CUBA INOX 47X3OCÍV] UND 60

157
47 4141

CUBA INOX DIAMETRO 3OCM UND 65 130

80 160158

462120

CUBA DE EMBUTIR CERÂI/ICA
REDONDA 16X36X36 CIV

UND

159

462120

CUBA DE EMBUTIR CERÂMICA
ovAL 16X49X36 Ct\iI

UND 65 130

UND 1200 2404160 129526 CUÍVIIEIRA TELHÃO

16'1
37 4804

CURVA DE sOÍVIM P/ ESGOTO
EÍVI PVC

UND 300 600

404811
CURVA DE PVC 45X4OIÚM
LONGA

UND 140 284

toJ
328395

CURVA PVC 75X75 CURÍA UND 290 s80

164
236995

CURVA PVC 9OX1OOÍ\ilNI

CURTA
UND 246 492

416165
J / '+ÕUJ

CURVA PVC 9OX4OIV{I\4 UND

166
237363

CURVA PVC 9OX4O[,1IV CURTA 184 368

167
ZJ / JOO

CURVA PVC gOXSOÍ\,,IIV CURTA UND 284 568

168
37 4804

CURVA PVC gOX5OMIV LONGA UND 200 400

169
374805

CURVA PVC gOX7sIUIV] LONGA UND 204 408

RUA URBANO SANTOS, N" '1657 - BATRRO JUÇARA - |MPERATRIZ/MA

Fls

CPL

t')?,

162

UND
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ESTADO DO MARANHAO
PREFE ITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CURVA SOL. DE 5OÍV1M EM
PLÁSTICO RESISTENTE
MARROM

UND170 160 320

37 4804

171

376594

CURVA SOL. DE 6OMM EM
PLÁSTICO RESISTENTE
MARROM.

UND 120 240

320172
367486

CURVA SOLDAVEL 32MIV UND 160

400
237363

CURVA SOLDAVET 40MM UND 200

UND bU
243143

CURVA SOLDAVEL 60MM

UND 30 60

296200

DESEMPENADEIRA DENTADA
AÇO - 145

UND 30 60176
448856

DESEMPENADEIRA LISA AÇO
- 143

UND 40 80177
I ZZUO

UND 40 80tto
72206

DESMPENADEIRA PLAST
ACAB. 16X8 - 164

179
452693

DIJUNTOR DE 2OAMP UND 260 520

UND '100 200180
357 492

DIJUNTOR TRIFASE 6OAMP

181

339620

DIJUNTOR TRIFASICO DE 70
AIVP

UND 80 160

UND 100 200182

358779

DIJUNTOR TRIFASICO DE 90
AI\i]P

'183

422023

DIJUNTOR TRIFASICO DE 1OO

AMP
200

184
452696

DIJUNTOR UNIPOLAR sOAIVP UND 120 240

185
DISCO DE MAQUITA P/
CERAMICA

300

186
468540

DISCO DE MAOUITA P/
MADEIRA 130

^)u

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMpERATRtZ/t\ilA

173

120174

175

DES|\il PENADE IRA PLAST.
17X30 - 165

UND 100

240508
UND 1s0

UND
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D1* ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

UND 92187 184
312485

UND 180 360188
463236

UND 88 176189 DISCO POLICORTE DE 112

400 800190
452697

DISJUNTOR MONO 16 A UND

240 480191 DISJUNTOR IVONO 254 UND

340
452699

DISJUNTOR IVONO 324 UND 170152

452694
UND 60 120193

110 220194
452700

DISJUNTOR BIFASICO 25A UND

UND 100 200195
452699

DISJUNTOR BIFASICO 324

1 '10 220196
452699

DISJUNTOR BIFASICO 5OA UND

UND 125 250197
452699

DISJUNTOR BIFASICO 60A

250UND 125198
452699

DISJUNTOR BIFASICO 7OA

UND 75 150199
452699

DISJUNTOR BIFASICO 9OA

UND '130 260200
384746

DISJUNTOR TRIFASICO 2OA

201
357498

DISJUNTOR TRIFASICO 60A UND 45 90

202
339620

DISJUNTOR TRIFASICO 7OA UND 125 250

203
358778

DISJUNTOR TRIFASICO 9OA UND 70 140

204
368385

UND 120 240

205 217300 DOBRADTÇA 12 CM UND 360 720

206 DOBRADIÇA VAI E VEtVl 10 CM UND 90 '180

207 473393 DUCHA HIGIENICA UND 40 80

208 431437 ADESIVO EPOX UND 100 200

,no
474209

ELETRODO CX C/ 5 KG 60 120

RUA URBANO SANTOS, No 16s7 - BATRRO JUÇARA - |MPERATR|Z/MA

DISCO DE POLICORTE 3/4

DISCO DIAIVIANTADO

312485

452700

DISJUNTOR MONO 5OA

DISJUNTOR TRIFASICO 5OA

442982

CAIXA



* ESTADO DO MARANHÃO
PREFE ITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMAN ENT E DE LIC ITAÇÃO - CPL

ELETRODUTO CORRUGADO
25mm 50M

UND 200
321045

211

253550

ELETRODUTO RIGIDO
SOLDAVEL 25ÀiIIVI X 3M

UND 200 400

212

265389

ELETRODUTO RIGIDO
SOLDAVEL 35MM X 3M

UND 140 284

UND 400 800213
355256

ENGATE FLEXÍVEL 50 CM

214
344996

ESCOVA DE AÇO COM CABO.
1840

UND 16

80215
449541

ESPATULA DE AÇO N" 6 UND 40

z to
441431

ESPATULA MADEIRA INOX
1OCfuI

UND 40 80

217

446838

ESPAÇADOR DE PISO 2MM
PACOTE lOO UND.

PACOTE 60 120

PACOTE 120218
284031

ESPAÇADOR DE PISO 3MÀ/
PACOTE lOO UND.

UND 120219
3898S0

ESPUIVA EXPANSIVA 5OO ML

220
459435

ESO UADRO EI\iI ALU I\iII N IO
PARA PEDREIRO

UND 20 40

451542

ESCADA DE ABRIR DE
ALUIVIINIO 12 DEGRAUS

UND '16221

366447

ESCADA EXTENSIVEL DE
CORRER DE ALUÍVIINIO 13
DEGRAUS

UND 6 12

223

297845

ESCADA DOBRAVEL EM
ALUI\iIíNIO 7 DEGRAUS

24

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - |MPERATR|ZI,iIA

II)
FIS

CPL

210 400

60

60

222

UND 12
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&ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

ESMERILADEIRA ANGULAR
PORTÁTIO 850W, 220, BOSCH,
MAKITA OU VONDER

UND224 4

276091

UND 40 80225 453142 EXAUSTOR

UND to 32llb
452370

ENXADA LARGA COM CABO
DE IV]ADEIRA

UND 40 80227
85273

FECHADURA ELETRICA

1500
354740

FECHADURA EXTERNA UND 750

UND 320 640))o
356995

FECHADURA PARA BANHEIRO

580FERRO 4 8 mm N/ 290230 473674
350 700231 372602 FERRO 8.0 mm

IV 194 388372603 FERRO 10.0 mm

UND 40 80233
401337

FIO DE NYLON OUADRADO
3MM X312M

ROLO 200 400234
321 180

FITA ALTA FUSÃO 19X10

235
451005

FITA ISOLANTE 19X10 ROLO 600 1204

465554
FITA MULTIUSO 1O,O X O,1O M ROLO 200 400236

237 455560 FLANGE 1/2'' UND 200

UND 60238 425559 FLANGE 3/4"

239 407296 FLANGE 1,1/2" UND 40 80

240 341852 FLANGE 2'' UND 40 80

241 456770 FORRO DE PVC I't12 3750 7500

242 456770 FORRO DE PVC M2 1750 3500

243 FURADEIRA BOSCH 8OO W UND 10 20

244

432053

FUNDO PREPARADOR PARA
PAREDE LATA 18 L

UND 100

453731

FUNDO PREPARADOR PARA
MADEIRA LATA 18 L UND 30 bU

RUA URBANO SANTOS, Nô 1657 - BATRRO JUÇARA - |MPERATR|ZMA

*

ZZO

232

100

120

432053

200



CPL

sÍ1
ESTADO OO MARANHÀO
PREFE ITU RA MUNICIPAL DE IM PERATRIZ
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

246 389532 ZARCAO 3.61 UND 60 120

UND 100 200247 405972 GESSO COLA 2OKG

256485
GESSO EM PÓ - 50 KG SACO 600 1200248

249
445154

GUIA PASSA FIO ELETRICO 30
M

UND 10 20

2800
69558

GRAIVíA PARA JARDIIV lVtZ 1400

UND 80 160251

439747

HASTE DE ATERRAMENTO
COBREADA 5/8 X 2,40M

120 240

432013

HASTE DE ATERRAI\iI ENTO
COBREADA 5/8 X 1,50M

UND

UND 300 600
452732

INTERRUPTOR 2
TECLA+TON/ADA

UND 600 1200254
452731

INTERRUPTOR DE í TECLA

400 800255
452731

INTERRUPTOR DE .I

TECLA+TOMADA
UND

UND 600256
452728

INTERRUPTOR DE 2 TECLA

260257 INTERRUPTOR DE 3 TECLA

60258
466872

IIVIPERMEABILIZANTE 18 L
PARA LAJE

UND 30

47 4042

ISOPOR EIU PLACAS 1M X
3OCM X 7CM

200 400259

UND 88 176260
46603'1

JANELA VENEZIANA 1X1,5

261

456994

JANELA DE CORRER DE
ALUMINIO BRANCO 2 FOLHAS
COÍ\í VIDRO TEMPERADO 8I\4M
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UND 60 120

262

456994

JANELA DE CORRER DE
ALUMINIO BRANCO 4 FOLHAS
COM VIDRO TEMPERADO 8MM
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UND 45 90

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BAIRRO JUÇARA - VPERATRTZ/|\iIA

(.1

250

252

300

UND

UND
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ESTADO DO MARANHAO
PREFE ITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

I llt
Y

263

coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpL

JOELHO AZUL40 C/ANEL 130 260
443466

264
404510

JOELHO AZUL C/ ANEL
BORRACHA DN38

UND 280

265
462378

JOELHO DE 25I\,4IV COM
BUCHA DE LATÃO

440

266

358332

JOELHO DE 314 XI12 C/ ROSCA
DE LATÃO UND 400

267

262458

JOELHO GALVANIZADO DE
20À/ílV

UND 40 80

268

463742

JOELHO GALVANIZADO DE
25MM UND 40 80

269
455526

UND 120 240

270
455526

JOELHO INTERNO 1/2 UND 120 240

271
455525

JOELHO INTERNO 3/4 UND 120 240

240272
4s5089

JOELHO INTERNO DUPLO 1/2 UND 120

273
455090

UND 120 240

274 4717 42 JOELHO LR2OX112 UND 720

275 441117 JOELHO tR25X1t2 UND 320 640

ttô 452722 JOELHO LR 25X3/4 UND 600

320277
404510

JoELHo LR BUCHA LATÃo
25X1t2

UND 160

278
428345

JOELHO LR BUCHA LATÃO
25X3t4

UND 100 l0u

279 351466 JOELHO PR 1/2 UND 80 160

280 352528 UND 60 120JOELHO PR 1X112

281 250711 JOELHO PR 3/4 UND 100 200

UND zJv 460282
350134

JOELHO PVC 50À/tvl 45o

300ZÔ.7
240483

JOELHO PVC 90" 4OMM C/
ANEL

UND 150

UND 160 320284
351463

JOELHO PVC C/VISITA 1OOXsO

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

UND

560

UND 220

200

JOELHO INTERNO 1

JOELHO INTERNO DUPLO 3/4

360

300



. \.\: ESTADO DO MARANHAO* ÉnÉÉeriunÀ úúuiCrprr- DE rMpERArRrz'i." COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL

285 JOELHO SOL. 45" sOMM UND 140 280
452726

CPL

286 263803 JOELHO SOL, 60MM UND 60 120

287 319703 JOELHO SOL,40MM UND 180 360

288
452724

JOELHO SOLDAVEL 25MI\,4 UND 340 680

289
462387

JOELHO SOLDAVEL 25X20l\il l\4 UND 200 400

290
462385

JOELHO SOLDAVEL 32IUIV] UND 160 320

291
374806

JUNÇÃO PVC lOOXIOOMM UND 130 26U

292
390390

JUNÇÃO PVC 100X50Í\írM UND 130 260

293
380851

JUNÇÃO PVC 1OOX75MM UND 160 320

240483
JUNÇÃO PVC 4OX4OMM UND 180 360

295
351398

JUNÇÃO PVC 50x50r\irM UND '160 320

296
351412

JUNÇÃO PVC 75X75MM UND 160 320

347441
UND 210 420

293163

KIT PARA CAIXA ACOPLADA
UNIVERSAL

UND 60 120

422429

KIT PINTURA COMPRESSOR
PORTÁTIL

UND 3 6

300
446214

LAMPADA DE EMERGENCIA UND 210 420

301
440880

LAMPADA ELETRONICA 25W UND 860 17 20

302
342502

LAÍVIPADA ELETRONICA 3OW UND 1000 2000

303

349219

LAMPADA ELETRONICA DE
45W UND 1000 2000

304

4 tozJt

LAIVlPADA FLUORESCENTE DE
20w UND 400 800

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BAIRRO JUÇARA - \ilpERATRtZ/t\4A

294

297 KIT IVIOLA P/ VALVULA 20

298

295



CPL

8q0

Fls

305

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

LAMPADA FLUORESCENTE DE
40w UND 726 1452

319917

306

349215

LAMPADA FLUORECENTE
ECONOMICA 25W

UND 480

307

443561

LAMPADA FLUORECENTE
TUBULAR 4OW

UND 460

308 437520 LAIV1PADA LED 16 W UND 400 800

309 427642 LAÀ/PADA LED 25 W UND 1200

310 448671 LAIVPADA LED 35 W UND 600 1200

311 472527 LAIVPADA LED 40 W UND 600 1200

446945 LAMPADA LED 45 W UND 600 1200

313
404691

UND 160 320LAVATORIO SUSPENSO

394728
LAVATORIO COM COLUNA UND 90 180

J IOJJJ
LAPIS CARPINTEIRO UND 120 240

J lo 359128 UND 200 400LIQUIBRILHO 181

317 445327 LIXA D'AGUA NO 1OO UND 1200 2440

397070 UND 1200 2400LIXA D'AGUA N" 80

319 407790 LIXA FERRO NO22O UND 800 1600

320

385175

UND 1200 2400LIXA I\iIADEIRA/PAREDE NO1 OO

321
407791

LIXA P/ FERRO NO 1OO UND 400 800

322
407789

UND 500

3ll.J UND 700 1400
441224

LIXA P/ FERRO NO 60

324
385142

LIXA P/ FERRO N" 80 UND 200 400

428681

LUNTINARIA COIVlPLETA
FLORESCENTE DE 2OW

UND 360 720

326
469186

LUMINARIA DE EMERGÊNCIA
LED

UND 240 480

327
469835

LUVA C/ ROSCA DE 2SIUIVI UND 360 720

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

960

920

600

312

314

315

318

LIXA P/ FERRO NO 120 1000



328

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PE RMAN ENTE DE LIC ITAÇÃO - CPL

LUVA CORRER SOLDAVEL
50x50

UND 584
302632

329
374300

LUVA DE CORRER DE 6OIVIV UND 130 260

330 462556 UND 496

331 469835 LUVA LISA 25À/IV UND 160 320

J.1Z 441018 LUVA LR 25X1l2 UND 420

.1.r.1 444724 LUVA LR 25X3/4 UND 280

334 462560 LUVA LR 32X1 UND 120 244

335
466221

LUVA LR BUCHA LATÃO
25X1t2

UND 320 640

336
469835

LUVA LR DE 25[/IV C ROSCA UND 230 460

337 444724 LUVA PR 3/4 UND ZôU 520

338 465093 LUVA PVC,IOOÍ\4M UND 160 320

339 390467 LUVA PVC 150Í\iII\iI UND 30 bU

340 462562 LUVA PVC 4OMÍM UND 456

341 462550 LUVA PVC sOVII/ UND 256 512

342 467062 UND 160

343 UND 5bu 1120

344 UND 180 360

345
265027

LUVA SOL, 32X32IVIV UND 140 280

346
245144

LUVA SOL, 6OX6OÍV1Í\4 UND 146

347
462550

LUVA SOL, DE 50IVIV UND 100 200

70 140348
373400

LUVA SOL, DE 6OÍV]M

349 377771 LUVA SOL 2OX2OIVÍ\4 60 120

80350 455126 LUVA SOL,25X2OMM

247693 UND 56 112LUVA SOL,4OX4OIVÀ/

PAR 1600 3200352
4'10631

LUVA DE ALGODÃO
PIGÀ/ENTADA PAR

UND 6 12353

111759

UND 14 28354
377500

MARRETA 1 KG C/ CABO

433920
MASCARA DESCATAVEL CX 40

RUA URBANO SANTOS, NO 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

CPL

292

LUVA LISA 2OMM 248

840

140

LUVA PVC 75IUN/

455126
LUVA SOL, 25X2OIVIV

455127
LUVA SOL, 32X25IVIV

292

UND

UND

UND 160

MARTELETE ELETRICO 820 W
-220V

80



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

MANDRIL PARA MARTELETE
ELETRICO UND356 6 12

21 9036

357

474179

NTÁOUINA DE SOLDA
INVERSORA COIV]PACTA

UND 2 4

METALON 15X15 BARRA C/ 6
M

BARRA 1400 2800

?Ão 321547 MOLA P/ VALVULA UND 170 340

360

455876

UND 30 60

JOI 389381 NIPEL PR 3/4 320 640

362
457334

UND 20
NIVEL DE BOLHA PARA
PEDREIRO

40

JbJ

441177

ÓCULOS DE SEGURANÇA
INCOLOR

200

364

417399

UND 200 400

Jb5
466631

PA DE BICO COIV CABO DE
IMADEIRA

UND

Jbt)

320475

PARAFUSO COM BUCHA
CABEÇA DE PANELA No06

800 1600

3óI
449188

PARAFUSO P/ VASO
SANITARIO

UND 600 1200

368

449189

UND
PARAFUSO AUTOBROCANTE
114 X7t8 4000

369

449189

PARAFUSO AUTOBROCANTE
12X2 UND 4000 8000

370

474307

PARAFUSO AUTOBROCANTE
12 X 3t4

UND 8000

371
450388

PENEIRA PARA PEDREIRO
FINA

UND 20 40

20372

224604

PENEIRA PARA PEDREIRO
GROSSA

UND

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

Fls

CPL
6''t)

358
255730

MOTOR ELETRÔNICO
DESLIZANTE

UND

UND 400

OCULOS DE SEGURANÇA
ESCURO

16

UND

8000

4000

10



Fls

CPL

(q3*
.t91.

E§TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PERNEIRA SINTETICA DE
SEGURANÇA 3 TALAS COÀiI
VELCRO

UND 6 12

447115

475043

PIA COM ACIONAMENTO POR
PEDAL PAR 40 80

375 PIA DE INOX 1 CUBA 1,20M 44 88

J/O
382422

PIA DE INOX 1 CUBA 1.60M 48 96

PIA DE I\íARIíORE 1 CUBA
1,20M 30 60

J/Õ
PIA DE MARMORE 1 CUBA
1,60M

UND 40 80

379 PrA DE LOUÇA C/ TORNETRA UND 132 264

380 334347 80 160

381 250988 PINCEL DE 1,1/2" UND 80 160

382 290549 PINCEL DE 1" UND 100 200

383 444801 PINO FEIV]EA 160

384 365017 PINO IV]ACHO UND 80 160

385

460769

PISO 6OX6O COR A DEFINIR
POSTERIORIÚENTE

UND 3000 ô000

386
94846

PISO EIVBORRACHADO M2 700

387
409623

M2 20

388

150264

UND 300 bUU

389 353888 PLUG PR 1/2 UND 396 792

390 250120 PLUG PR 3/4 UND 380 760

391
PONTEIRO SEXTAVADO DE
AÇO

12 24

392
302939

PORTA DE ALUMINIO 2,íOX8O UND 40 80

UND 40 80393
J4JOZO

PORTA DE ALUMINIO 2jOX7O

373

374

465276
UND

UND

462070
UND

462070

469276

UNDPINCEL DE 3"

UND 80

3s0

PISTOLA PARA SILICONE 10

PLANTA PARA JARDIM COM
ATE 1 METRO DE ALTURA.

150845

UND

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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* ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO - CPL

PORTAO DE CORRER EIV
CHAPA TIPO PAINEL LAMBRIL,
COMPLETA INCLUIDA, COM
REQUADRO. ACABAMENTO
NATURAL. COM TRILHOS E
ROLDANAS

UND394 135 270

286597

?oÃ

PORTAO DE CORRER EM
CHAPA TIPO PAINEL LAMBRIL,
COMPLETA INCLUIDA, COIU
REQUADRO, ACABAMENTO
NATURAL, COM TRILHOS E
ROLDANAS

UND 65 130

t[2 170 340396

289009

PORTA DE COI\iIPENSADO
0,90x2,10

UND 250 500397
PORTA DE COI\iIPENSADO
0,80x2, 10

UND 160398

301732

PORTA DE COIVIPENSADO
0,70x2, í 0

80200 PORTA SANFONADA O,6OX2, 1 O UND 40

UND 40 80400

341209
PORTA SANFONADA O,8OX2, 1 O

401

397645

PORTA DE VIDRO
TEMPERADO DE CORRER 4
FOLHAS 10 MNil INCLUSO
ACESSORIOS E INSTALAÇÃO

60 120

40 80402

397645

PORTA DE VIDRO
TEMPERADO DE CORRER 4
FOLHAS 10 [il[il INCLUSO
ACESSORIOS E INSTALAÇÃO

I,A2 80 160403

396267

PORTA DE VIDRO
TEMPERADO DE CORRER 2
FOLHAS 1O MM INCLUSO
ACESSORIOS E INSTALAÇÃO

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZMA

Fls

286s97

289008

320

422738

UND

UND
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL

PORTA DE VIDRO
TEIVPERADO DE ABRIR 1

FOLHA 1O MM INCLUSO
ACESSORIOS E INSTALAÇÃO

M2 60 120

465969

405

225718

PORTA DE VIDRO
TEIV]PERADO DE CORRER 4
FOLHAS 8 MI\Í INCLUSO
ACESSORIOS E INSTALAÇÃO

M2 160

406

341084

PORTA DE VIDRO
TEI\íPERADO DE CORRER 2
FOLHAS 8 MIV INCLUSO
ACESSORIOS E INSTALAÇÃO

I'12 80 160

I'112 1200 2440407

336160

PLACA DE GESSO PARA
FORRO 60X60 Cl\i]

UND 2100
336160

PLACA DE GESSO PARA
PAREDE 6OX6O CNil

409 368623 PLAFON UND 2000 40 00

UND 50 100410 396988 PREGO 13X15

411 317911 PREGO 15X15 KG 60 120

KG 50 100412 238186 PREGO 18X24

413 214387 PREGO 19X27 KG 50 100

414 234742 PREGO 22X42 KG 80

415

214460
KG 180 360

416

214464

PREGO TELHEIRO
GALVANIZADO 18X36

PACOTE 180 360

PACOTE 30 60417
446476

QUADRO DISTR.6\8 DISJ

60418
384083

QUADRO DISTR. 12\16 DISJ UND

40 80419
324559

QUADRO DISTR, 18\24 DISJ

UND 20 40420
351 167

QUADRO DISTR.46 DISJ

UND 20 40421
351 167

OUADRO DISTR, 64 DISJ

RUA URBANO SANTOS, NO 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IIVIPERATRIZ/IMA

4240408

40

PREGO TELHEIRO
GALVANIZADO 18X27

30

UND
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u\§*'. ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ
coM rssÃo PERMANE NT E DE Ltc rrAÇÃo - c pL

RALO PLASTICO REDONDO422 160 32a
320213

UND 240 480423 392378 RALO QUADRADO

424
461 136

RALO LINEAR 90 CIV UND 100 204

425 REATOR ELETRONICO 1,20 t\i 360 720

426
424912

REATOR ELETRONICO 1X4O UND 400

440 880427
416270

REATOR ELETRONICO 2,40 UND

428
REATOR PARTIDA SIMPLES
DE 2OW

UND 100 240

429
232939

REATOR PARTIDA SIMPLES
DE 4OW

UND 100 204

10 2A430 REBITE CAIXA COIV lOOO UND

370 740431
260075

REDUÇAO SOL, DE 25X20 CAIXA

432
296245

REDUÇÃo SoL, DE 32X25

UND 170 340433
296241

REDUÇAO SOL. DE 60X50

200 400434
265069

REGISTRo DE PRESSÃo DE
3/4 C/ ACABAÍ\4ENTO

UND

UND 150 300435
295283

REGISTRO ESFERICO 1,1/2

UND 100 200436
356062

REGISTRO ESFERICO 3/4

UND 200 400437
294597

REGISTRO ESFERICO DE 2"

438
REGISTRO GAVETA 1509 1,114
c50 UND 60 120

240625
REGISTRO I\iIETAL ESF. 2 UND 70 140

1000 2 000440

393797

REJUNTE PARA CERÂÍ\iIICA
COR A DEFINIR
POSTERIORÍÚENTE

UND

100 200441
30651

REÍ\iIOVEDOR DE TINTA KG

RUA URBANO SANTOS. NO 1657 - BAIRRO JUÇARA_ IMPERATRIZ/IVIA

UND

CPL,

416244

800

261919

432887

UND 322 644

233452

439
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAçÃO - CPL

REPARO COMPLETO P/
VALVULA UND442 160 320

406080

443
458575

REFLETOR LED 5OW BRANCO
FRIO UND 120

444
467266

RIPA PARA TELHADO UND 10500 21000

445
453258

ROÇADEIRA minimo 35cc IV 2 4

446
456770

RODA FORRO TIPO F 6,OM UND 2500 5000

447

440457

RODA FORRO TIPO [\4OLDURA
6,0M

UND 3000 6000

448
440457

RODA FORRO TIPO MOLDURA
6,0M

UND 1200 2400

396206
ROLO DE ESPUMA DE lOCM UND 80 1ô0

377301
ROLO DE ESPUÀ/A DE 1sCÍ\,,I UND 80 160

451
229115

ROLO DE LÃ C/ CABO DE 3ON/ UND 100 200

452
372682

ROLO DE LÃ DE 15 CM UND 50 100

358301
ROLO PARA TEXTURA 23CÀ/ UND 14 28

454 SANITÁRIO COM CAIXA
ACOPLADA PARA DEFICIENTE

UND 30

455
SANITARIO CONVECIONAL

CONiI CAIXC ACOPLADA
UND 80

UND 96 192456 360607 SEIXO N" O

M3 96 192457 455749
458 373809 SEIXO NO 2 M3 90 180

270709
SERRA MARMORE DE 22OW [/3 10 20459

UND 30
438811

SERRA COPO DIAMANTADA
2OMM

40 80
438807

SERRA COPO DIAMANTADA
25MM

UND

RUA URBANO SANTOS. N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - Ii/PERATRIZi IVIA

FIS

sql
CPL

60

449

450

453

452039

60

264236

160

SEIXO NO 1

60460

461
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8,ltESTADO DO MARANHÃO
PREFE IT U RA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANE NTE DE LIC ITAÇÃO . C PL

SERRA COPO DIAI\iIANTADA
SOMIVI

462 20 40
438813

463
393223

SELADOR ACRILICO 18 L UND 140 280

280464 72141 SELADOR PVA 18 L

465 393922 SILICONE INCOLOR UND 150 300

466 380669 SILICONE BRANCO UND 130 260

467
382679

SOQUETE C/ RABICHO UND 200 400

468 259735 SOLVENTE 5 L UND 280

100 200
60658

SISAL PARA FORRO DE
GESSO

UND

KG 12 24470 32620 TALHADEIRA 18MÍ\il

UND 50471
61263

TANQUE PRE.MOLDADO í
CUBA

UND 40 BO472
61263

TANOUE PRE.IVIOLDADO 2
CUBA

340254 TAMPA CEGA 4X2 UND 300 600

UND 100474 426078 TAMPA CEGA 4X4

UND 240 480475
437880

TAMPA P/ RALO PLASTICO DE
100M

UND 100 200476
461 136

TAÍ\iIPA P/ RALO PLASTICO DE
50M

UND 212 424477
269459

TAPS DE 1/2 COIV ROSCA
EXTERNA

200478
382467

TAPS DE 1/2 COM ROSCA
INTERNA

UND 100

416
299446

TAPS DE 3/4 COM ROSCA
EXTERNA

UND 208479

299499
TAPS DE 3/4 COM ROSCA
INTER NA

UND 100 200480

481
451620

TAPS LISO DE 2OMM UND 200 400

400482
452649

TAPS LISO DE 25MM UND 200

100 200483

TEE SOL. sOIVI UND 40 80484 452880

320485
453305

TEE DE 25 ÍVII\í AZUL C/ROSCA UND 160

UND 220 440486 TEE DE 20 ÍV1I\4 AZUL C/ROSCA

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 _ BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZMA

UND

UND 140

140

469

100

473
200

UND365221 TEE IR DE 1/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÀO PE RMAN ENT E DE LIC ITAÇÃO - CPL

TELHA ONDULADA DE
F I BROCIl\il ENTO 224X50,0 Cl\i]

487 4500

244640

488

244640

TELHA ONDULADA DE
FIBROCIN/ENTO 224X50,0 CIú

UND 1900

17000 34000489 35808s
490 320706 TELHA COLONIAL UND 10s00 21000

491

402445

TELHA EI\,4 AÇO,GALVANIZADO
IVODELO TRAPEZIO

UND 7 500

2 900492

402445

TELHA EIVI AÇO,GALVANIZADO
I\,4ODELO TRAPEZIO

1450

l\lt2 10000 20000493

425514

TERIUINAL ELETRICO DE
COMPRESSÃO 6IVÍM

UND 400 800494 TERIVIINAL ELETRICO DE
COIVIPRESSÃO 1O í\íI\4

400495

377382

TERÍVIINAL ELETRICO DE
COIVPRESSÃO 1 6 IV] I\,,1

UND 200

280496

379891

TERÍ\4INAL ELETRICO DE
COMPRESSÃO 32 IVIV

UND 140

140 280TER|\illNAL ELETRICO DE
COfuIPRESSÃO 50 I\,IIÚ

UND497

425518
UND 50 100269019 TIJOLO PARA LAJE

I\iIILH 50499 382067 TTJOLO 9X19X19

LATA 100 240500
339909

TINTA ESMALTE SINTETICO
JOL

40LATA 2A501

45080

TINTA PARA DEMARCAÇÃO
VIÁRIA 18 L

LATA 180 Jt'U
313470

TINTA SEI\,4I BRILHO ,18 L

RUA URBANO SANTOS, NO í 657 _ BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/I\i]A

CPL

UND 2250

950

TELHA PLAN UND

3750

UND

425516

498
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TOÍVIADA 2
PO LOS +TE R RA/CO IV PUTA DO R

UND503 120 240

213343

440981
TOMADA DE EMBUTIR
SIMPLES

UND 600 1200

3979'16
TOMADA DE EMBUTIR DUPLA UND 600 1200

UND 300 600

460970

ÍOÍ\iIADA EXTERNA SIIVIPLES
COÍM CX P COIVP,

UND 400 800

460969

TOÍ\íADA EXTERNA DUPLA
COM CX P COMP,

400508

473418

TOMADA EXTERNA TRIPLA
COM CX P COMP, UND 200

80509
276638

TOIVIADA SIMPLES DE REDE UND 40

40 80510
276637

TOIUADA DUPLA DE REDE UND

276637

TOMADA SIMPLES DE REDE -
SOBREPOR

UND 160511

276637

TOIVADA DUPLA DE REDE -
SOBREPOR

UND 80 160

160 320

31 3756

TORNEIRA DE METAL P/ LAVT
SANITARIO

514
TORNEIRA ESFERICA DE ,I/2

DE JARDIM
UND 80 160

515
249819

TORNEIRA P/ PIA DE LOUÇA UND 180 360

516
245820

TORNEIRA P/ PIA LONGA DE
INOX

UND 240

ct/
47 5043

TORNEIRA PEDAL COIVIPLETA UND 60 120

5'18
23396

TORNEIRA DE INOX COM
DUCHA

UND 40

519 15636 TRELIÇA 6M UND 80 160

240 480520
356887

TUBO DE LIGAÇÃO P/VASO

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZMA

504

505

506

507

80

512

UND

120

80

UND
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TUBO PVC SOLDAVEL 20 MM
X6M UND521 160 324

396867

522

255878

TUBO PVC SOLDAVEL 25 IVIÍVI

X6M 204 400

257837

TUBO PVC SOLDAVEL 32 MM
X6M UND 60 120

524

359665

TUBo PVc soroÁver ao littrit
X6M UND 60

100 200(r(
293930

TUBo PVC SoLDÁVEL 50 IÚÍM

X6IV

526

255731

TUBO PVC SOLDAVEL 60 Í!4Í\iI

X6M 40 80

527

240534

TUBO PVC SOLDAVEL 75 IVIV

X6IV UND 20 4A

299424

UND 10 2A528
TUBO PVC ESGOTO 2OO MM X
6M

529

4321 17

TUBO PVC ESGOTO 150 MIV X
6M UND 60

530

233972

TUBO PVC ESGOTO 1OO IVIV X
6M 220

3J I

286283

TUBO PVC ESGOTO 75 À/Í\iI X
6M 60 120

TUBO PVC ESGOTO 50 IVIV] X 6
M

UND 100 200

233971

100 200t1.)

233970

TUBO PVC ESGOTO 40 MM X 6
M

UND

240
465369

vÁrvuIR PARA LAVAToRIo UND

80 160
312222

VALVULA P/ PIA DE INOX
AMER,

UND

UND 400 8005 Jt)
266502

VEDA CALHA GRANDE

RUA URBANO SANTOS, N" 1ô57 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/MA

UND

120

UND

UND

30

UND 110

UND

120



537 VEDA ROSCA DE 25MTS UND 220

2.2 Do preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

.},
*

440
389509

538
462426

UND 40 80

539
473514

VENTILADOR DE TETO C/ 3
PAETAS UND 40

540
150919

VERNIZ 3.6 L COPAL LATA 50 100

541

225718

VIDRO TEMPERADO COM
ACESSÓRIOS
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO 8 MM

l\tz 120 240

225716

VIDROTEMPERADO COM
ACESSORIOS
FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÃO 10 MM

M2 100

543
347 564

VIDRO COMUM 5MM
FORNECI|\ilENTO E
INSTALAÇÃO

lfi2 100 200

544
321896

VIGAS PARA LAJE DE sÍVI UND 110

545

445128
ZINCO GALVANIZADO O,2OCÍVI IV 650 1300

546
445128

ZINCO GALVANIZADO O,3OCM rvl 450 900

547

445128
ZINCO GALVANIZADO O,4OCM N/ 450 900

548

445128
ZINCO GALVANIZADO O.sOCM IV 550 1100

549

445128
ZINCO GALVANIZADO O.8OCM IV 550 1100

550
445128

ZINCO GALVANIZADO 1.OM 350

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA- IMPERATRIZMA

ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENT E DE LIC ITAÇÀO - C PL

Fls

CPL

qo)

VENTILADOR DE PAREDE 60
CM

700



ESTADO DO MARANHÃO
PREFE ITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMAN ENT E OE LIC ITAÇÃO - C PL

2.3 Os dados dos fornecedo(es) classificados são os que seguem

CPF no

2.4 OÍgãos(s) participantes(s)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEIVIUS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIVINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO - SEAIMO

80 80

NOME DA EMPRESA

Item Descrição do Objeto Unidade Ouant.
Menor Preço
Registrado
(R$)

Total
(RS)

CNPJ/MF n"

Endereço

Telefone

Representante

RG no

Orgão Expedidor/UF

APRES QUANTITATIVO
SEMUS

QUANTITATIVO
SEAMO

1 UND 120 50

2 ABRAÇADEIRA ROSCA 3" UND 125 50

3 ABRAÇADEIRA ROSCA 4" UND

ABRAÇADEIRA DE NYLON
2.5X108 À/M - 100 UND

PCT 20 2A

5
ABRAÇADEIRA DE NYLON
4,8X283 IVIIVI - l OO UND

PCT 15 15

6
ACESSORIO PARA BANHEIRO
- KIT C/ 5 PEÇAS

KIT 150 50

7
ADAPTADOR SOLDAVEL COIVI
FLANGE 20

UND 50 20

ADAPTADOR SOLDÁVEL COIU
FLANGE 50

UND 45 20

I ADAPTADOR DE 20x1l2 NilM

SOLDÁVEL CT
UND BO 20

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA- IMPERATRIZ/MA

Razão Social

CEP:

Fax:

Endereço Eletrônico:

rTEM DESCRTÇÃO

I ADAPTADOR DE 25x3l4lVlV
SOLDÁVEL



* ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

ADAPTADOR DE 25x3l4 lVl lt/
SOLDÁVEL CT

UND 30 20

11
ADAPTADOR DE 32x1
SOLDÁVEL CT

UND 20

12
ADAPTADOR DE4OX1.114
SOLDÁVEL CT

UND 20

'13 ADAPTADOR DE 6OMM
SOLDÁVEL

UND 40 20

14
ADESIVO PLASTICO INCOLOR
175GR

UND 100 15

15
ADESIVO PLASTICO INCOLOR
2OOGR

UND 150 15

16
ADESIVO PLASTICO INCOLOR
75GR

UND 100 15

17 ALICATE REBITADOR UND 5 5

18 ALIZAR 5 CIV IM 700 30

19 ALIZAR 7 CIV t\,4 500

ANEL DE VEDÂÇAO PARA
BACIA SANITARIA

20 150 30

21 ARAIVE GALVANIZADO KG 250 250

22 ARCO DE SERRA UND 10 10

23 AREIA FINA l\i13 480 100

24 AREIA GROSSA rv3 780 100

25
ARGAÍ\ilASSA Q UARTZOL IT
PISO SOBRE PISO C/ 20 KG

UND 120 120

/ô ARGAMASSA QUARTZOLIT C/
20 KG

UND 450 80

27 ARGILA PARA ATERRO IU3 480 100

28
ARRUELfu FLANGE DE
TRANSMISSÃO INFERIOR
(ROÇADEIRA)

UND 8 0

29 ASSENTO PARA VASO
SANITÁRIO

UND 180 60

30
ASSENTO PARA VASO
SANITÁRIO COI\i] ABERTURA
FRONTAL (DEFICIENTE)

UND 40 20

31

AZULEJO COR A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE
15X15

tv2 800 0

1a AZULEJO COR A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE

I't12 500 0

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

10

80

50

30

UND
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFE ITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO - CPL

20x20

JC
AZULEJO COR A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE
45X 45

M2 1 200 500

34 tv]2 1 000 0

0
BANCADA DE IVIARI\,4ORE

CINZA OCRE
tn2 487

Jb BANCADA DE IUARIVORE
CINZA OCRE

N12 163 50

JI BANDEJA PARA TINTA UND 25 25

BARRA CHATA 1X3/16 BA R RA 25 10

BARRA 24 10'lo BARRA CHATA 314 X 118

40 BARRA CHATA N" 01 23 '10

41
BARRA DE APOIO CROMADA
80 CM RETO P/ DEFICIENTE

UND 100 10

42
BARRA DE APOIO PARA
LAVATORIO REBAT|VEL
20X70CÍ\il CROI\ilADA

UND 100 10

UND 10043 BARRA DE APOIO L CAVALETE
INOX TOXTOCM

10

44
BARRA DE APOIO U INOX
SOX9OCNT

UND 100 10

45
BARRAIV]ENTO DE FASE
BIFÁSICO 8 LIGAÇÓES

UND '10 10

46
BARRAIV]ENTO DE FASE
BIFÁSICO 12 LIGAÇÕES

UND 15 15

47
BARRAIVENTO DE FASE
BIFÁSICO 28 LIGAÇOES UND 19 19

BARRAMENTO DE FASE
rvoNoFÁsrco s LrGAÇÔES

48 UND 12 12

BARRAIVIENTO DE FASE
t\iloNoFÁsrco 12 LrGAÇÕES

49 UND 16 to

50
BARRAIVENTO DE FASE
ÍvroNoFÁsrco s7 LrcAÇÕES

20 15

BARRAIVENTO DE FASE
TRrFÁSrCO 9 LrGAÇÕES UND 10 10

52
BARRAMENTO DE FASE
TRrFÁSrCO 12 L|GAÇÕES UND 13 IJ

BARRAMENTO DE FASE
TRIFÁSICO 19 LIGAÇÕES UND 16 to

RUA URBANO SANTOS, NO 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

UND

Fls

CPL
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I

DEFINIDA POSTERIORMENTE I

30 x45 l

BARRA
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BARRAIVENTO NEUTRO E
TERRA PARA QD DIST 6/8

UND 12

*

54 12

55
BARRAÍVIENTO NEUTRO E
TERRA PARA OD DIST 12l16

UND 13 13

56
BARRAÍ\ilENTO NEUTRO E
TERRA PARA QD DIST 18/24

UND 15 15

57
BARRAMENTO NEUTRO E
TERRA PARA QD DIST 27136

UND 15 15

58
BARRAI\,4ENTO NEUTRO E
TERRA PARA QD DIST 1O

UND 17 17

Ão 20 15
BARRAMENTO NEUTRO E
TERRA PARA OD DIST 12

UND

60
BARROTE DE Í\4ADEIRA 6X4
CM

l\,4 500 0

6'1
BATENTE 3 PEÇAS PARA
PORTA DE 2,10 X O,8O

JOGO 350 10

62
BATENTE 3 PEÇAS PARA
PORTA DE 2,10 X O,9O

JOGO 350 10

bJ UND 180 80

64
BISNAGA XADREZ - COR A
DEFINIR POSTERIORMENTE UND 110 110

65 50 20BOCAL DE LOUÇA UND

66 BOIA ELETRICA SUPERIOR UND 120 15

67 BOIA PARA CX. D'AGUA 1/2 UND 15

BOIA PARA CX, D'AGUA 3/4
UND 40 15

69 BoIA VAzÃo ToTAL 1WF UND 40 15

70
BOIA VAãO ToTAL 3/4 WF

UND 30 15

71
BOMBA SUBÍ\4ERSA
VIBRATORIA ANAUGER 9OO 5G
450W

UND 6

72
BOMBA SUBMERSA
vtgRntóRre RITAUGER 6so sG
340W

UND 6 6

UND 6 6

74 BoMBA cENTRÍrucn o,s cv UND 6 6

BoIVBA CENTRIFUGA 1CV75 UND 6 o

RUA URBANO SANTOS, N" 16s7 - BATRRO JUÇARA - |MPERATRIZMA

BOMBA SUBIVERSA
VIBRATORIA ANAUGER 8OO 5G
380W

6

BASE PARA LÂvpnon coR:
BRANCA
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76 BOMBA CENTRÍFUGA 2 CV UND 36

77

BOTA DE COURO COM
BIQUEIRA DE PLÁSTICO (

NUMERAÇÃO A SER DEFINIDA
POSTERIORMENTE)

UND 150 30

78
BOTA DE PVC CANO LONGO (

NUMERAÇÃO A SER DEFINIDA
POSTERIORMENTE)

UND 30 30

79 BROCA DE AÇO 1/8 UND 50 50

40 4080 BROCA DE AÇO 3/32 UND

81 BROCA P/ CONCRETO N" 07 UND 10

BROCA PARA MARTELETE
ELETRICO P/ CONCRETO N"
06

UND 12

12OJ UND 35

84
BROCA PARA IVIARTELETE
ELETRICO P/ CONCRETO NO

10
UND 35 12

85
BROCA PARA IV]ARÍELETE
ELETRICO P/ CONCRETO NO

12
UND 12

86 BROXA REDONDA - 799 UND 20 12

87 BUCHA C/ PARAFUSO NO 08 UND '1.000 500

88 BUCHA C/ PARAFUSO N" 06 UND '1.000 500

89 BUCHA C/ PARAFUSO NO 07 UND 460 460

BUCHA C/ PARAFUSO NO 1O UND 600 600

91 UND 600 600

92
BUCHA DE REDUÇÃO PVC
50x40 UND 100 100

oe BUCHA RED LG PVC 5OX4O UND 150 150

94 BUCHA RED SOLD CT 5OX4O UND 40 40

95 BUCHA RED SOLD LG 32X20 UND 40 40

RUA URBANO SANTOS. No 
.1657 - BATRRO JUÇARA _ tMpERATRtZtVtA

90

58

oz 35

BROCA PARA IVARTELETE
ELETRICO P/ CONCRETO NO

08

BUCHA C/ PARAFUSO NO 12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO - CPL

BUCHA RED SOLD LG 4OX2O UND 40 40

UND 100 10097 BUCHA RED SOLD LG 5OX2O

98 BUCHA REDUCAO PR 3I4X112 UND 100 100

99
BUCHA REDUÇÁO SOLD
CURTA 5OX4O

UND 40 40

100
BUCHA REDUÇÃO SOLD
CURTA 4OX32IV]IV

UND 40 40

101
BUCHA REDUÇÃO SOLD
LONGA 4OX25MM

UND 80 80

102 UND 100 100
BUCHA REDUÇÃO SOLD
LONGA 5OX2OMIV

103
BUCHA REDUÇÃO
SOLD,CURTA 32X25 MM

UND 100 100

104
BUCHA REDUÇÃO SOLD
CURTA 5OX4O

UND 100 100

105
BUCHA REDUÇÃO
SOLD.LONGA 6OX5O

UND 100 100

106 CABO DE COBRE NU 25ÍVIM IV 500 100

107 500 100

'108 CABO DE REDE AZUL t\,4 1000 300

109 CABO FLEX 1,5MIV ROLO SOM UND 40 40

110 CABO FLEX,lO,OMM ROLO 5OI\iI UND 10

111 CABO FLEX 2.5MIV ROLO sOM UND 150 50

112 CABO FLEX 25Ml\il ROLO 50M UND 5

113 CABO FLEX 4.OMM ROLO sOIV UND 4A 10

114 CABO FLEX 6,olvl\il ROLO 50lV UND 30

115 CABO FLEX 16.OMI\' ROLO 5O[/] UND 10 10

'1 16
CABO FLEX PP lONTM ROLO
SOIM

UND 15 10

117
CABO FLEX PP 2OÍ\iIÍVI ROLO
50t\,4

UND 15 15

118 CABO EXTESOR EM ALUMINIO
PARA PINTURA UND 8 I

119 CADEADO DE 35MM UND 70 70

RUA URBANO SANTOS, N" .Í657 - BAIRRO JUÇARA _ |MPERATR|ZMA

10

15

CABO DE COBRE NU IOMM IVl
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120 CADEADO DE 45IV I\,4 UND 50 50

121 CADEADO DE sOMM UND 50 50

CAIXA DAGUA FIBRA sOOL UND 20 15

123 CAIXA DÁGUA FIBRA lOOO L UND 30 10

124
CAIXA DE IMBUTIR TOIVIADA
4X2

UND 250 50

125
CAIXA DESCARGA SUSPENSA
EM PLÁSTICO 151

UND 200 50

126 CAIXA ACOPLADA UND 60 20

UND 100 20

128 CALHA GALVANIZADA N/ 1 000 20

129 CAL P/ PINTURA 8KG §ALU 2s0 bU

130 CANALETA TIPO PERFIL 2M UND lrrÔ 50

131
CANALETA PARA FIO COM
FITA AUTO ADESIVA 2M

UND 800 100

CAP PR ROSCAVEL 1,1/2 UND 254 50

133 CAP PR ROSCAVEL 3/4 UND 210 50

134 CAP SOLDAVEL 6OÍ\iIÍVI 15 15

135
CAPACITOR P/ VENTILADOR
TETO UND 50 50

136 CARRO DE MÃO sOL UND 15 15

137
CERAMICA 35X35 COR A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE

Nt2 500 200

138 I,t2 800 200

139
CERAMICA 45X45 COR A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE I,t2 1 500 200

140 CHAPA DE COÍUPENSADO 1O

MÀiI
120 120

141 CIMENTO CPIII
I

SA T-U§ 1 500 0

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA _ IMPERATRTZ/MA

122

CAIXA SIFONADA DE 15X,15
EM PLAST,

UND

CERAMICA 39X39 COR A SER
DEFINIDA POSTERIORMENTE

t$2
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142 CIMENTO CPIII SACOS 500 300

COLA P/ CANO 75GR UND 203 203143

144 COLUNA PRONTA 5X16 UND 50 50

FOLHA 50 50145 COMPENSADO 2.2 X15 MIVI

UND 6146
COPO DE PROTEÇÃO /
LIMITADOR DE ALTURA DE
METAL ( ROÇADEIRA)

147
CONECTOR DE PRESSÃO DE
45MM

UND 15 15

148 CONECTOR DE PRESSÃO DE
75MM

UND 12 12

145 CONEXAO JOELHO SOL, 2OMIVI UND 200 100

150 CONEXÃO JOELHO SOL. 25MM UND 200 100

151
CONJUNTO TOMADA
EXTERNA P/ COMPUTADOR

UND 360 100

152 CURVA SOLDAVEL 25l\ill\il UND 80 80

UND 25 15153 CUBA INOX 56X34Cl\i1

10154 CUBA INOX sOX4OCIV UND 40

155 CUBA INOX 4OX34CIV UND 20

156 CUBA INOX 47X3OCIV UND 40 20

157 CUBA INOX DIAMETRO 3OCM UND 50 15

158
CUBA DE EMBUTIR CERÂÍVIICA
REDONDA 16X36X36 CIM

UND 60 20

159
CUBA DE EMBUTIR CERÂMICA
OVAL 16X49X36 CIV1

UND 45 20

160 CUMIEIRA TELHÃO UND 1 000 200

161
CURVA DE sOIVIV P/ ESGOTO
EÍVI PVC UND 150 150

162
CURVA DE PVC 45X4OMIV
LONGA UND 70 70

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - |MPERATR|Z/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

163 CURVA PVC 75X75 CURTA UND 145

*
.{d"

145

123CURVA PVC gOXlOOI\iIIV

CURTA
UND

UND 104 104165 CURVA PVC 9OX4O[/IV1

166 CURVA PVC gOX4ON4NT CURTA UND 92 92

167 CURVA PVC gOXsOIVIN/ CURTA UND 142 142

100 100168 CURVA PVC gOXsOMM LONGA UND

UND 102 102169 CURVA PVC 9OX75NÍÀ/I LONGA

80170
CURVA SOL. DE sOMM EM
PLÁSTICO RESISTENTE
MARROM

UND 80

UND 60 60171

80 80172 CURVA SOLDAVEL 32IVIV UND

UND 100 100173 CU RVA SOLDAVEL 4OtvlIVI

30 30174 CURVA SOLDAVEL 60MM UND

15 15t/3 DESEMPENADEIRA DENTADA
AÇO - 145

UND

15 15t/o UND

177
DESIVlPENADEIRA PLAST
1 7X30 - 165

UND 20 20

20 20178 DESIVPENADEIRA PLAST
ACAB 1ôX8 - 164

UND

179 DIJUNTOR DE 2OAIVIP UND 130 130

180 DIJUNTOR TRIFASE 6OAMP UND 50 50

181
DIJUNTOR TRIFASICO DE 70
AMP UND 40 40

182 DIJUNTOR TRIFASICO DE 90
AMP UND 50 50

183 DIJUNTOR TRIFASICO DE 1OO

AMP UND 50 50

DIJUNTOR UNIPOLAR 5OAMP184 UND 60 60

ull

Fls

CPL

164

CURVA SOL. DE 60NilM EM
PLÁSTICO RESISTENTE
MARROM-

DESEMPENADEIRA LISA AÇO
- 143

RUA URBANO SANTOS, Nô 1657 - BATRRO JUÇARA - |MPERATR|ZMA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFE ITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMAN ENT E DE LIC ITAÇÃO - CPL

185
DISCO DE MAQUITA P/
CERAMICA

UND 75 75

186
DISCO DE MAOUITA P/
MADEIRA

UND 65 65

187 DISCO DE POLICORTE 3/4 UND 46 46

188 DISCO DIAÀ/ANTADO UND 90 90

189 44 44DISCO POLICORTE DE 112 UND

200190 DISJUNTOR l\ilONO 16 A 200

191 DISJUNTOR l\ilONO 25A UND 120 120

192 DISJUNTOR MONO 324 UND 140 30

30193 DISJUNTOR I\,']ONO 5OA 30

194 DISJUNTOR BIFASICO 254 UND 80 30

195 DISJUNTOR BIFASICO 32A UND 70 30

UND 80 30196 DISJUNTOR BIFASICO 5OA

95 30197 DISJUNTOR BIFASICO 60A

30198 DISJUNTOR BIFASICO 7OA UND 95

199 DISJUNTOR BIFASICO 9OA 45

200 DISJUNTOR TRIFASICO 2OA UND '100 30

201 DISJUNTOR TRIFASICO 60A UND 30

202 DISJUNTOR TRIFASICO 7OA UND oÃ 30

203 DISJUNTOR TRIFASICO 9OA UND 50 20

204 DISJUNTOR TRIFASICO 5OA UND 60 60

205 DOBRADTÇA 12 CM UND 300 60

206 DOBRADTÇA VAt E VEI\il 10 CM UND 50 40

207 UND 20 20

RUA URBANO SANTOS, NO 1657 - BAIRRO JUÇARA . IMPERATRIZ/MA

30

UND
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DUCHA HIGIENICA



Fls

CPL

q 3ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

208 ADESIVO EPOX UND 50 50

30209 ELETRODO CXC/ 5 KG CAIXA 30

210
ELETRODUTO CORRUGADO
25mm 50N/

UND 100 100

211
ELETRODUTO RIGIDO
SOLDAVEL 25MM X 3M

UND 100 100

212
ELETRODUTO RIGIDO
SOLDAVEL 35I\4I\4 X 3I\,4

UND 70 70

213 ENGATE FLEXíVEL 50 CIVl UND 200 200

214 ESCOVA DE AÇO COM CABO _
1840

UND 8 8

215 ESPATULA DE AÇO N" 6 20 20

216
ESPATULA Í\ilADElRA INOX
10Cl\il

UND 20 20

217
ESPAÇADOR DE PISO 2MM
PACOTE 1OO UND.

PACOTE 30 30

218 ESPAÇADOR DE PISO 3MM
PACOTE 1OO UND.

PACOTE 30 30

219 ESPUMA EXPANSIVA 5OO À/L UND 30 30

220
ESQUADRO EM ALUMINIO
PARA PEDREIRO

UND 10 10

221
ESCADA DE ABRIR DE
ALUMINIO 12 DEGRAUS

UND 4 4

222
ESCADA EXTENSIVEL DE
CORRER DE ALUMINIO 13
DEGRAUS

UND 3

))2 ESCADA DOBRAVEL EM
ALUMiNIO 7 DEGRAUS UND 6 6

224
ESMERILADEIRA ANGULAR
PORTÁTIO 850W, 220, BOSCH,
MAKITA OU VONDER

UND 2 2

225 EXCUSTOR UND 20 20

226
ENXADA LARGA COI\il CABO
DE MADEIRA

UND 8 I

227 FECHADURA ELETRICA UND 20

228 FECHADURA EXTERNA UND 700 50

229 UND 270 50

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - |MPERATR|Z/MA

UND

3

20

FECHADURA PARA BANHEIRO



230

ESTADO OO MARANHÃO
PREFE ITU RA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

FERRO 4.8 mm t/ 240

a) I FERRO 8.0 mm t\4 300 50

a1a FERRO 10.0 mm t\4 144 50

20 20a 1'1 FIO DE NYLON QUADRADO
3MM X312M

UND

100234 FITA ALTA FUSÃO 19X10 ROLO 100

??( FITA ISOLANTE 19X10 ROLO 300 300

236 FITA I\,4ULTIUSO 1O,O X O.1O IV ROLO 100 100

50)11 FLANGE 1/2" UND 50

238 FLANGE 3/4" UND 30

239 FLANGE 1 , 1/2" UND 20

240 FLANGE 2'' UND 20

FORRO DE PVC tÁ2 3.750 0241

1.250 500242 FORRO DE PVC I,A2

5 5243 FURADEIRA BOSCH 8OO W UND

244
FUNDO PREPARADOR PARA
PAREDE LATA 18 L

UND 50

FUNDO PREPARADOR PARA
MADEIRA LATA 18 L

UND 15 15

30 30246 ZARCAO 3.61 UND

247 GESSO COLA 2OKG UND 50 50

248 GESSO EIV PO.50 KG SACO 300 300

249 GUIA PASSA FIO ELETRICO 30
M

UND 5

250 GRAMA PARA JARDIM I,A2 700 700

251
HASTE DE ATERRAI\íENTO
COBREADA 5/8 X 2,40M

UND 40 40

252
HASTE DE ATERRAI\,4ENTO
COBREADA 5/8 X .I.sOIV UND 60 60

INTERRUPTOR 2
TECLA+TOMADA UND 150 150

RUA URBANO SANTOS. No 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATR|Z/|VIA

50

30

20

20

50



* ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAL DE IM PE RAT RIZ
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

INTERRUPTOR DE ,1 TECLA UND 300254

271

300

255
INTERRUPTOR DE 1

TECLA+TOI\/ADA
UND 200 200

256 INTERRUPTOR DE 2 TECLA UND 150 150

257 INTERRUPTOR DE 3 TECLA UND 130 130

15258
IMPERMEABILIZANTE 18 L
PARA LAJE

UND 15

259
ISOPOR EM PLACAS 1M X
3OCM X 7CM

UND 100 100

73 15260

261

JANELA DE CORRER DE
ALUMINIO BRANCO 2 FOLHAS
COM VIDRO TEMPERADO 8MM
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UND 30 30

lôl

JANELA DE CORRER DE
ALUMINIO BRANCO 4 FOLHAS
COM VIDRO TEMPERADO 8MM
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

30 15

ZOJ JOELHO AZUL 40 C/ ANEL UND 65 65

264 JOELHO AZUL C/ ANEL
BORRACHA DN38

UND 140 140

265 JOELHO DE 25MM COÀ/
BUCHA DE LATÃO

UND 110 110

100 100266
JOELHO DE3I4 Xl12 C/ ROSCA
DE LATÃO

267
JOELHO GALVANIZADO DE
2OMM

UND 20 20

268 JOELHO GALVANIZADO DE
25MM

20 20

269 JOELHO INTERNO 1 UND 60

270 JOELHO INTERNO 1/2 UND 60 60

JOELHO INTERNO 3/4 UND 60

UND 60 60

JOELHO INTERNO DUPLO 3/4273 UND 60 OU

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZ/iiIA

UND

272 JOELHO INTERNO DUPLO 1/2 I

60

Fls

CPL

Qts

JANELAVENEZIANA 1X1,5 UND

UND

UND

60



*

274 JOELHO LR 2OX112 UND 180 180

275 JOELHO LR 25X112 UND 160 160

276 JOELHO LR 25X3/4 UND 150 150

277 UND 80 80
JOELHO LR BUCHA LATÃO
25X1t2

278
JOELHO LR BUCHA LATÃO
25X3t4

UND 50 50

279 JOELHO PR Z 40 40

280 JOELHO PR lX112 UND 30 30

281 JOELHO PR % UND 50 50

115UND 115

283 UND 75

284 JOELHO PVC C/ VISITA 1OOXsO UND 80

285 JOELHO SOL,45O sOMM UND 70 70

286 JOELHO SOL, 6OMM UND 30 30

287 JOELHO SOL,4OMM UND 90 90

UND 170 170288 JOELHO SOLDAVEL 25IVIV

289 JOELHO SOLDAVEL 25X2OMM UND 100 100

290 JOELHO SOLDAVEL 32MI\,4 UND 80 80

291 JUNÇÃO PVC lOOXIOOMM UND 65 65

292 JUNÇÃO PVC 100X50N/rV UND 65 65

293 JUNÇAO PVC 100X75tVtV UND 80 80

294 JUNÇÃO PVC 40X4OMM UND 90 90

295 JUNÇÃO PVC SOX5OMI\iI UND 80 80

lur) JUNÇÃO PVC 75X75MM UND 80

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BAIRRO JUÇARA - |MPERATR|Z/MA

ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IM PERATRIZ
COMISSÃO PE RMAN ENTE DE LIC ITAÇÃO - CPL

I uuo

282 JOELHO PVC SON/M 45O

JOELHO PVC 9OO 4OIV]IV] C/
ANEL

75

80

80
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297

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÀO PE RMAN ENTE DE LIC ITAÇÃO - CPL

KIT MOLA P/ VALVULA 20 UND 105 105

KIT PARA CAIXA ACOPLADA
UNIVERSAL

UND 30 30298

299
KIT PINTURA COMPRESSOR
PORTÁTIL

UND 3 0

300 LAÀ/IPADA DE EÀ/ERGENCIA UND 105 105

301 LAN/PADA ELETRONICA 25W UND

302 LAMPADA ELETRONICA 3OW UND

303
LAMPADA ELETRONICA DE
45W

UND 500 500

200304
LAMPADA FLUORESCENTE DE
20w UND 200

305
LAMPADA FLUORESCENTE DE
40w UND 363

UND 240 240306
LAMPADA FLUORECENTE
ECONOI\,4ICA 25W

230 230307
LAMPADA FLUORECENTE
TUBULAR 4OW

UND

200308 LAMPADA LED I6 W UND 200

309 LAMPADA LED 25 W UND

310 LAMPADA LED 35 W UND 300

31'1 LAMPADA LED 40 W UND 300 300

312 UND 300 300

80313 LAVATORIO SUSPENSO UND 80

314 LAVATORIO COM COLUNA UND 45 45

UND 60 60

316 LIQUIBRILHO 181 UND 100 100

317 LIXA D'AGUA N" 1OO UND 600 600

318 LIXA D'AGUA N" 80 UND 600 600

319 LIXA FERRO NO22O UND 400 400

RUA URBANO SANTOS, No 1657 - BATRRO JUÇARA - |MPERATR|ZMA

300

500
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300

430 430

500

300

LAMPADA LED 45 W

315 LAPIS CARPINTEIRO
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÀO PE RMAN ENT E DE LIC ITAÇÃO - CPL

LIXA IVADEIRA/PAREDE N"1 OO UND 600 600

200

Fls

út\\

CPL

200321 LIXA P/ FERRO N" 1OO UND

322 LIXA P/ FERRO NO 120 UND 250 250

?,? LIXA P/ FERRO N" 60 UND 3s0 350

UND 100 100324 LIXA P/ FERRO NO 80

180180
LUMINARIA COIVlPLETA
FLORESCENTE DE 2OW

UND

LUIVINARIA DE EÀ,4ERGENCIA
LED

120 120

LUVA C/ ROSCA DE 25MI\4 UND 180 180327

UND 146 146328
LUVA CORRER SOLDAVEL
50x50

65?ro LUVA DE CORRER DE 6OMM UND

124 124330 LUVA LISA 2OIVIV

80331 LUVA LISA 25I\,4I\,4 80

LUVA LR 25X,Ii2 UND 210 210

70 70J J.1 LUVA LR 25X3i4 UND

UND 60 bU334 LUVA LR 32X1

33s
LUVA LR BUCHA LATÃO
25X1t2

UND 160

LUVA LR DE 2sIVIV C ROSCA UND 115 115

337 LUVA PR % UND 130

338 LUVA PVC l OOI!1I!1 UND 80 80

339 LUVA PVC lsOIVIM UND 15 l:)

340 LUVA PVC 4OI!1I!1 UND 114 114

341 LUVA PVC 5OIV1N4 UND 128

LUVA PVC 7sIVIV UND 80 BO

RUA URBANO SANTOS. No 1657 - BATRRO JUÇARA - \4pERATRtZ/tVlA
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326 uND 
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160

336

130



ESTADO DO MARANHÃO
PREFE ITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

343 LUVA SOL, 25X2OMM 280

344 LUVA SOL 32X25MÍvl UND 90 90

345 LUVA SOL, 32X32MIV1 UND 70 70

346 LUVA SOL. 6OX6OMI\,,1 UND 73

347 LUVA SOL. DE 50À/ll\i1 UND 50 50

348 LUVA SOL- DE 60Iú[T UND

349 LUVA SOL.20X20Í\ill\4 UND 30 30

350 LUVA SOL.25X2OMI\4 UND 40 40

351 LUVA SOL.40X40Í\ilNil UND 28 28

LUVA DE ALGODÃO
PIGMENTADA PAR PAR 800 800

MARTELETE ELETRICO 820 W
-220V UND 3 3

354 IVARRETA 1 KG C/ CABO UND 7 7

IV]ASCARA DESCATAVEL CX 20

356
MANDRIL PARA MARTELETE
ELETRICO

UND 3 3

I\iIÁQUINA DE SOLDA
INVERSORA COMPACTA

UND 1 1

358
METALON 1 5X15 BARRA C/ 6
M

BARRA 700 700

?Ão I\4OLA P/ VALVULA UND 85

360
MOTOR ELETRÔNICO
DESLIZANTE

UND 15 15

361 NIPEL PR % UND 160

362
NIVEL DE BOLHA PARA
PEDREIRO UND 10 10

JOJ
ÓCULoS DE SEGURANÇA
INCOLOR UND 100 100

364
OCULOS DE SEGURANÇA
ESCURO UND 100 100

365
PA DE BICO COM CABO DE
MADEIRA

UND 8 I

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZI\44

UND 280
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85

160



jt ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÀO PERMANENTE OE LICITAçÃO - CPL

366
PARAFUSO COM BUCHA
CABEÇA DE PANELA NOO6

UND 400 400

367
PARAFUSO P/ VASO
SANITARIO

UND 300 300

368
PARAFUSO AUTOBROCANTI
1t4 X7t8 UND 2.000 2.000

369
PARAFUSO AUTOBROCANTE
12X2 UND 2 000

370
PARAFUSO AUTOBROCANTE
12X1Á UND 2.000 2 000

371
PENEIRA PARA PEDREIRO
FINA UND 10 10

372
PENEIRA PARA PEDREIRO
GROSSA

UND 5

373
PERNEIRA SINTETICA DE
SEGURANÇA 3 TALAS COM
VELCRO

UND 3 3

374 PAR 20 20

PIA DE INOX 1 CUBA 1.20ÍV UND 22

PIA DE INOX 1 CUBA 1.60ÍV1 UND 24 24

377
PIA DE MARMORE 1 CUBA
1,20M

UND 15

378
PIA DE MARMORE 1 CUBA
1,60M

UND 20

379 PIA DE LOUÇA C/ TORNEIRA UND 66 66

380 PINCEL DE 3'' UND 40 40

381 PINCEL DE 1,1/2" UND 40

JÓZ PINCEL DE,I" UND 50 50

383 PINO FEIVEA UND 40 40

384 PINO I\4ACHO UND 40 40

385
PISO 6OX6O COR A DEFINIR
POSTERIORMENTE

UND 1500 1500

386 PISO EMBORRACHADO 300 50

PISTOLA PARA SILICONE387 I'112 5 (

388
PLANTA PARA JARDIÀ,4 COM
ATE 1 I\iIETRO DE ALTURA, UND 150 150

RUA URBANO SANTOS. N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZMA
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CPL

PIA COM ACIONAMENTO POR
PEDAL

22

376

40
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

?aô PLUG PR % UND 198 198

390 PLUG PR % 190 190

?oí PONTEIRO SEXTAVADO DE
AÇO

6 6

392 PORTA DE ALUIVINIO 2,1OX8O UND 30

?o? PORTA DE ALUIVINIO 2,1OX7O UND 30 10

394

PORTAO DE CORRER EIV]

CHAPA TIPO PAINEL LAÀ/BRIL,
COIVIPLETA INCLUIDA, COIVI
REQUADRO, ACABAIVENTO
NATURAL, COM TRILHOS E
ROLDANAS

UND 135 0

20Ã

PORTAO DE CORRER EM
CHAPA TIPO PAINEL LAÍ\iIBRIL,
COMPLETA INCLUIDA, COM
REQUADRO, ACABAI\4ENTO
NATURAL, COM TRILHOS E
ROLDANAS

UND 45 20

396
PORTA DE COÍVIPENSADO
0,90x2,10

Ittz 120 50

207 PORTA DE COI\,,IPENSADO
0,80x2,10

UND 200 50

398
PORTA DE COÍVIPENSADO
0,70x2,10

UND 80 80

399 PORTA SANFONADA O,6OX2, 1 O UND 20 20

400 UND 20PORTA SANFONADA O,8OX2,1O 20

PORTA DE VIDRO
TEMPERADO DE CORRER 4
FOLHAS 1O Í\íM INCLUSO
ACESSORIOS E INSTALAÇÃO

UND 0

20402

PORTA DE VIDRO
TEI\iIPERADO DE CORRER 4
FOLHAS 10 l\illv INCLUSO
ACESSORIOS E INSTALAÇÃO

UND

403

PORTA DE VIDRO
TEIVIPERADO DE CORRER 2
FOLHAS 10 Í\4Í\il INCLUSO
ACESSORIOS E INSTALAÇÃO

tvt2 60 20

PORTA DE VIDRO
TEÀiIPERADO DE ABRIR 1

FOLHA 1O IV,lIV INCLUSO
ACESSORIOS E INSTALAÇÃO

M2 40 20

RUA URBANO SANTOS, N" í 657 - BAIRRO JUÇARA . IMPERATRIZ/MA
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)4.ESTAOO DO MARANHÃO
PREFE ITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PORTA DE VIDRO
TEMPERADO DE CORRER 4

l\42 80FOLHAS 8 lVl\i] INCLUSO
ACESSÓRIOS E INSTALA

*
...r{-

405

406

80

PORTA DE VIDRO
TEIVPERADO DE CORRER 2
FOLHAS S IVM INCLUSO
ACESSORIOS E INSTALAÇÃO

Ittz 60 20

407
PLACA DE GESSO PARA
FORRO 6OX6O CM

t12 600 600

408
PLACA DE GESSO PARA
PAREDE 6OX6O CM

UND 1.500 600

409 PLAFON UND 1.000 1.000

410 PREGO 13X15 UND )E 25

411 PREGO 15X15 KG 30 30

412 PREGO 18X24 KG ,q

413 PREGO 19X27 KG 25 25

414 PREGO 22X42 KG 20 20

415
PREGO TELHEIRO
GALVANIZADO 18X27

KG 90 90

416
PREGO TELHEIRO
GALVANIZADO 18X36

PACOTE 90 90

417 QUADRO DISTR. 6\8 DISJ PACOTE 15 15

418 OUADRO DISTR. ,I2\,I6 DISJ UND í5 15

419 OUADRO DISTR, 18\24 DISJ, UND 20 20

420 OUADRO DISTR.46 DISJ UND 10

421 QUADRO DISTR, 64 DISJ UND '10 10

80422 RALO PLASTICO REDONDO UND

UND 120 120423 RALO QUADRADO

50 50424 RALO LINEAR 90 CIV UND

180t\4 180425 REATOR ELETRONICO 1.20

RUA URBANO SANTOS, NO 1657 - BAIRRO JUÇARA - II\iIPERATRIZ/I\iIA
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* ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

426 REATOR ELETRONICO 1X4O UND 200 200

REATOR ELETRONICO 2,40427 UND 220 220

428
REATOR PARTIDA SIMPLES
DE 2OW

UND 50 50

429
REATOR PARTIDA SIMPLES
DE 4OW

UND 50 50

430 REBITE CAIXA COIV lOOO UND 5

431 REDUÇÃO SOL. DE 25X20 CAIXA 185 185

432 REDUÇÃO SOL, DE 32X25 UND 161 161

433 REDUÇÃO SOL DE 60X50 UND 85

434
REGISTRO DE PRESSÃO DE
3/4 C/ ACABAIVENTO

UND 100 100

REGISTRO ESFERICO 1,1/2 UND 100 50

436 REGISTRO ESFERICO 3/4 UND 50

437 REGISTRO ESFERICO DE 2" 150 50

438
REGISTRO GAVETA 1509 1.114
c50 UND 30 30

439 REGISTRO ÍVETAL ESF. 2 UND 35 35

440
REJUNTE PARA CERÂMICA
COR A DEFINIR
POSTERIORMENTE

UND 500 500

44',l REMOVEDOR DE TINTA 50 50

442
REPARO CONTPLETO P/

UND 80 80

443 REFLETOR LED sOW BRANCO
FRIO

UND 30 30

444 UND 500

445 ROÇADEIRA minimo 35cc t/ 1 1

446 RODA FORRO TIPO F 6,OM UND 2.000 500

RUA URBANO SANTOS, NO 1657 _ BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO - CPL

RODA FORRO TIPO I\iIOLDURA
6,0M

UND 3.000 0

448
RODA FORRO TIPO ÍUOLDURA
6,0rv

UND 1.000 200

449 ROLO DE ESPUIVA DE lOCN/] UND 40 40

450 ROLO DE ESPUIVIA DE 1sCM UND 4A 40

451 ROLO DE LÃ C/ CABO DE 3OM UND 50 50

ROLO DE LÃ DE 15 CM UND 25 la

453 ROLO PARA TEXTURA 23CIV1 UND 7 7

454
SANITÁRIO COI\,4 CAIXA

ACOPLADA PARA DEFICIENTE UND 20 10

SANITÁRIO CONVECIONAL
COM CAIXA ACOPLADA UND 50 30

456 SEIXO N" O UND 48 48

457 SEIXO N" 1 tv3 48 48

458 SEIXO N" 2 tv3 45

tv3 5459 SERRA IVIARMORE DE 22OW

'15 15460 UND

461
SERRA COPO DIAMANTADA
25MM

UND 20 20

462 SERRA COPO DIAMANTADA
50MM

UND 10 '10

463 SELADOR ACRILICO 18 L 70 70

464 SELADOR PVA 18 L UND 90 50

465 100SILICONE INCOLOR

466 SILICONE BRANCO UND 80

RUA URBANO SANTOS. No 1657 - BAIRRO JUÇARA - lII/PERATRIZMA
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* ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIT URA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

467 SOQUETE C/ RABICHO UND 150 50

468 SOLVENTE 5 L UND 70 70

469 SISAL PARA FORRO DE
GESSO UND 50 50

470 TALHADEIRA 18I\,,1IV KG 6 o

471
TANQUE PRE-MOLDADO 1

CUBA
UND 25

472
TANOUE PRE-I\i]OLDADO 2
CUBA

UND 20 20

473 TAIVPA CEGA 4X2 UND 150 150

474 TAIV]PA CEGA 4X4 UND 50 50

475
TAMPA P/ RALO PLASTICO DE
100M

UND 120 120

476 qrl 50

477 TAPS DE 1/2 COM ROSCA
EXTERNA

106 106

478 TAPS DE 1/2 COM ROSCA
INTERNA

50 50

479
TAPS DE 3/4 COIV] ROSCA
EXTERNA

UND 104 104

480
TAPS DE 3/4 CONiI ROSCA
INTERNA

UND 50 50

481 TAPS LISO DE 2OIV IV] UND 100 100

482 TAPS LISO DE 25IVI\4 UND '100 100

483 TEE IR DE % UND 50 50

484 TEE SOL. 5OM UND 20 20

UND 80 80

486 TEE DE 20 IVIV AZUL C/ROSCA UND 110 110

487
TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO 224X50.0 CIVl

UND 2 250 0

4BB
TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO 224X50,0 CIV

UND 750 200

489 TELHA PLAN UND 15 000 2 000

RUA URBANO SANTOS NO 1657 - BAIRRO JUÇARA - II\iIPERATRIZ/I\4A
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490 UND 10 000 500

OU

c LP
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qt6

491 UND 3.750 0

492
TELHA EM AÇO GALVANIZADO
MODELO TRAPEZIO

UND 1.250 200

493
TERMINAL ELETRICO DE
COÍ\iIPRESSÃO 6Í\iIM

t'12 5 000 5.000

494
TERMINAL ELETRICO DE
COMPRESSÃO 1O IV1M

UND 200 200

495
TER|\illNAL ELETRICO DE
COMPRESSÃO 16 MM

100 100

496
TER|\illNAL ELETRICO DE
COMPRESSÃO 32 MM

UND 70 70

497
TERMINAL ELETRICO DE
COMPRESSÃO 50 MM

UND 70 70

498 TIJOLO PARA LAJE UND 50 0

499 TTJOLO 9X19X19 MILH 20 5

500
TINTA ESÀ/IALTE SINTETICO
3,6 L

LATA 60 40

10
TINTA PARA DEMARCAÇÃO
VIARIA 18 L

501 LATA

TINTA SEN4I BRILHO 18 L502 LATA 120

TOMADA 2
POLOS+TERRA/COMPUTADOR

UND 60 60

TOMADA DE EMBUTIR
SIMPLES

UND 300 300

505 TOIVIADA DE EIVBUTIR DUPLA UND 300 300

506
TOMADA EXTERNA SIÍ\íPLES
COM CX P COIVP,

UND 150 150

507
TOIVADA EXTERNA DUPLA
COIV CX P COIVP,

UND 200 200

508 UND 100

20 20509 TOMADA SIMPLES DE REDE UND

510 TOIVADA DUPLA DE REDE UND 20

UND 40 40511
TOIÚADA SIÍ\'PLES DE REDE -

SOBREPOR

UND 40 40512
TOMADA DUPLA DE REDE.
SOBREPOR

RUA URBANO SANTOS, N" 1657. BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZIVIA

TELHA COLONIAL

504

10

TELHA El\il AÇO.GALVANIZADO
MODELO TRAPEZIO

UND

503

TOÀ/ADA EXTERNA TRIPLA
COM CX P COIVP,

100

20
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TORNEIRA DE METAL P/ LAVT
SANITARIO

UND 80 80

514
TORNEIRA ESFERICA DE 1/2
DE JARDII\,1

UND 40 40

515 TORNETRA P/ PrA DE LOUÇA UND 90 90

516
TORNEIRA P/ PIA LONGA DE
INOX

UND 60 60

517 TORNEIRA PEDAL COMPLETA UND 30 30

518
TORNEIRA DE INOX COIV1

DUCHA
UND 20 20

519 TRELTÇA 6Í\í UND 40 40

520 TUBO DE L|GAÇÃO P/ VASO 120 120

521
TUBO PVC SOLDAVEL 20 MM
X6M UND 80

522
TUBO PVC SOLDÁVEL 25 MM
X6M UND 100 100

TUBO PVC SOLDAVEL 32 MM
X6M UND 30

524
TUBO PVC SOLDAVEL 40 MM
X6M UND 30 30

TUBO PVC SOLDÁVEL 50 MM
X6M UND 50 50

526
TUBO PVC SOLDÁVEL 60 MM
X6M UND 20 20

527
TUBO PVC SOLDÁVEL 75 À/M
X6M UND 10 10

s28 TUBO PVC ESGOTO 2OO IVIÀ/I X
6tv UND 5 5

529
TUBO PVC ESGOTO 150 IVIV X
6 t\4

UND 15 15

530
TUBO PVC ESGOTO íOO MM X
6M UND 80 30

531
TUBO PVC ESGOTO 75 í\i]I\i] X
6lv UND 30 30

Ã?? TUBO PVC ESGOTO 50 MM X 6
M

UND 50 50

50TUBO PVC ESGOTO 40 MM X 6
M

UND 50

534 VÁLVULA PARA LAVATORIO UND 60 60

53s UND 40 40VALVULA P/ PIA DE INOX
AMER.

RUA URBANO SANTOS, N" 1657. BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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VEDA CALHA GRANDE UND 100

3. DA VALIDADE DA ATA

3.í A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de

xx de xxx de 2021 , não podendo ser proÍrogada.

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 CabeÍá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de

Licitação o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questôes

legais, em conformidade com as normas do Decreto I\/unicipal no 13, de 31 de março

de 2015

536

Pc L

Fls

q1Í

VEDA ROSCA DE 25IVTS UND 160 60

538
VENTILADOR DE PAREDE 60
crv UND 30 10

UND 10539
VENTILADOR DE TETO C/ 3
PAETAS

25540 VERNIZ 3,6 L COPAL LATA

541

VIDRO TEMPERADO COÍ\il
ACESSORIOS
FORNECII\íENTO E

INSTALAÇÃO 8 INNI

\42 70 50

542

VIDRO TEIVPERADO COM
ACESSORIOS
FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÃO 10 tvt\il

M2 30

543
VIDRO COMUÍ\í sMM
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

tvt2 50

544 VIGAS PARA LAJE DE 5I\4 UND

ZINCO GALVANIZADO O.2OCÍV1 M 600 50

546 ZINCO GALVANIZADO O,3OCÍ\4 M 400 50

M 400 50547 ZINCO GALVANIZADO O,40CI\4

548 ZINCO GALVANIZADO O,5OCI\4 50

549 ZINCO GALVANIZADO O.SOCIU 50

300 50ZINCO GALVANIZADO 1.OIV] tú

RUA URBANO SANTOS, NO 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZMA
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5. DOS PREçOS REGISTRAOOS

5.1 Os preços registrados sáo os preÇos unitários ofertados pelos signatários desta

Ata.

5.2 Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de

Êalizaçáo da sessão pública do Pregão Eletrônico no 05712021, que é parte

integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

6. DA UTILIZAÇAO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os

requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos

eíetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

6.2 O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados

mediante assinatura de Contrato. observadas as disposições contidas no Edital do

Pregão Eletrônico no 05712021.

6.3 Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá flrmar

contrato com os fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar

ao órgão gestor a recusa daquele em fornecer os materials no prazo estabelecido
pelos órgãos participantes.

6.4 O fornecedor terá o prazo de 05 (canco) dias, contados a partir da convocaÇão,

para a assinatura do contrato;

6.5 Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo

estabelecido ou se recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço

cancelado, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este

convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais fornecedores.

6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, flca

obrigado a:

6.6.1. Atender os pedidos efetuados pelos órgãos participantes do SRP;

6.6.2. Fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades

indicadas pelo participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo

registrado;

6.6.3. Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do

órgão gestor do registro de preÇos sobre a pretensão de órgão náo participante

em aderir à presente Ata (carona).

7. DAS CONDIÇOES GERAIS

7.1 As condiÇões gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Adminiskaçáo e dos fornecedores

registrados, sanÇões e demais condições do ajuste encontram-se deflnidos no Termo

de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico no 05712021.

't'
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O Dêcrêto n" 03 de 21 de janeiro de 2019 alterou alguns dispositivos do

Decreto no 13/2015 que trata sobre o Sistema de Registro de Preço, passando a

estabelecer que as aquisições e contratações não poderá exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento do quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrado nesta Ata de Registro de PreÇo, bem como estabeleceu
que o instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrênte das adesões à
ata de registro não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitatrvo de cada

item registrado, conforme disposto no aft.22, §§ 3o e 4o do presente Decreto:

Art.22 Í...1

§3o As aquisições ou as contrataÇões adicionais de que úata
este artig o não poderá exceder, por órqão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e reqistrado na ata de Íeqistro de
preÇos para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

§4o O instrumento convocatório preverá que o quantitativo

decorrente das adesões à ata reoistro de precos não poderá

ef(Çeder. na totalidade. ao dobro do quantitativo de cada
item reqistrado na ata de reqistro de preÇos para o órgão
gerenciador e para os órgãos não participantes que

aderirem.

9. DA DTVULGAçÃO

9.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no srte do l\llunicípio, que

é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão

Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorÍer
no prazo de vinte dias daquela data.

9.2 Registre-se que, no âmbito do pregáo, caso o primeiro colocado se recuse a

assinar o contrato, a Administração deve convocar os licitantes subsequentes para

negociar, na ordem de classiflcação, sem que exista a obrigatoriedade destes em

igualar a proposta inicialmente vencedora, conforme disposto no aft. 27, § 3o, do

Decreto 5450i05 e Decreto 013/2015.

9.2.1. AÍ1. 27, § 30 O vencedor da licitaçáo que náo fizer a comprovação

referida no § 2o ou quando, injustiÍicadamente, recusar-se a assinar o contrato

ou a ata de registro de preços, poderá ser convocado outro licitante, desde que

respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos

habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçõês legais.
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9.3 Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida

e achada em ordêm, vai assinada pelas pârtes.

lmperatriz (Í\,lA), _ de de 2021 .
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FRANCISCO SENA LEAL
PRESIDENTE - CPL

SHAÍIIARA GOIVIES DE SOUSA LEAL
SUPERINTENDENTE DE REGISTRO DE
PREÇOS . CPL

Empresa
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